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l.l- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado nQ 
96, de 1983, de autoria da Comis­
são Diretora, que reajusta os atuais 
valores de yencimentos e proventos 
dos servidores ativos e inativos do 
Senado Federal, e dá outras provi­
dências. 

- Projeto de Lei do Senado n~" 

97, de 1983, de autoria do Sr. Sena­
dor Nelson Carneiro, que introduz 
alteração na Consolidação _das Leis 
do Trabalho. 

1.2.2- Comunicações 

- Da Associação Interparla­
mentar de Turismo, designando o 
Sr. Senador Saldanha Derzi, para 
comparecer à reunião da organi-

SUMÁRIO 
zacão Mundial de-TUrismO, que si{ 
realizará em Paris, Frãnça. 

-Do Sr. Senador Saldanha 
Derzi, que se ausentará do País. 

1.2.3 - Discursos do Expediente 

SENADOR ALMIR PINTO '-- ~ 

Problemãtica nordesüna. 

SENADOR NELSON CARNEI­
RO- Contestando assertivas rela­
cionadas com os trabalhos da Co­
missão Especial destinada a eStu­
dar a reformulação da Lei de Segu­

-rança Nacional. 

SENADOR HUMBERTQ ~LU­
CENA - Criação de Comissão 
Parlamentar de Inquérito destina­
da a analisar o funcionamento do 
Sistema Financeiro de Habitação e 
de seu principal agente financeiro 
-Banco Nacional da HãhTtação. 

SENADOR JOSt IGNÁCIO­
Desdobramentos da visita do Mi-J 
nistro da Justiça ao Estado do 
Espírito Sãnto. 

1.2.4 - Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado nll 
98, de 1983, de autoria do Sr. Sena­
dor Álvafo Dias, que dispõe sobre 
a remuneração dos dirigentes das 
Empresas Públicas e Sociedades de 
Economia Mista. 

- Projeto de Lei do Senado nl' 
99, de 1983, de autoria do Sr. Sena­
dor Marco Maciel, que dá nova re­
dação a dispositivos da Lei n~" 

4.21.5, de 27 de abril de 1963, que 
dispõe sobre os Estatutos da Or­
dem dos Advogados do Brasil. 

1.2.5 - Requerimento 

Nll 672, de 1983, de autoria do 
Sr. Senador Saldanha Derzi, solici­

-tando o desarquivamento do Proje­
to de Resolução n~" 38/82. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Emendas da Câmara ao Pro­
jeto de Lei do Senado n~" 118/74, 
(n~' 914J80, na Câmara dos Depu­

__ tados), que define os crimes deres-
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 219, DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Monte Santo 
de Minas, Estado de Minas Gerais, a contratar ope-­
ração de crédito no valor de CrS 92.175.300,00 (no­
venta e dois milhões, cento e setenta e cinco mil e tre­
zentos cruzeiros). 

ArL li' É a Prefeitura Municipal de Monte Santo de 
Minas, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 29 da 
Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operações de crédito no 
valor global de Cr$ 92.175.300,00 (noventa e dois mi~ 
lhões, _cento e setenta e cinco mil e trezentos cruzeiros), 
correspondentes a 105.000 UPCs, considerado o valor 
nominal da UPC de 877,86 (oitocentos e setenta e sete 
cruzeiros e oitenta e seis centavos), vigente em abril/81, 
junto à Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais, 
esta na qualidade de agente financeiro ao Banco Nacio­
nal da Habitação- BNH, destinadas à construção de 
300 (trezentas) uOldades habitacionais de interesse social 
e execução das obras de infra-estrutura urbana neces­
sárias, naquele Município, obedecidas as condições ad­
mitidas pelo Banco Central do Brasit no respectivo pro­
cesso. 

Art. 2\' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 23 de maio de 1983.- Nilo Coelho, 
Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 220, DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Urucânla, Es­
tado de Minas Gerais, a contratar operação de crédiM 
to no valor de Cr$ 92.175.300,00 (noventa e dois nú­
lbões, cento e setenta e cinco mil e trezentos cruzei­
ros). 

Art. {ll I:: a Prefeitura Municipal de Urucãnia, ESta­
do de Minas Gerais, nos termos do art. 21' da Resolução 
n? 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torizada a contratar operações de crédito no valor global 
de Cr$ 92.175.300,00 (noventa e dois milhões, cento e se­
tenta e cin-co mil e trezentos -cruzeiros), correspondentes 
a 105~.000 UPCs, considerado o valor nominal da UPC 
de Cr$ 877,86 (oitocentos e setenta e sete cruzeiros e oi· 
tenta e seis centavos), vigente em abril/81, junto à Caixa 
Econômica do Estado de Minas Gerais, esta na qualida­
de de agente financeiro do Banco N acionai da Habitação 
- BNHo destinadas à construção de 300 (trezentas) uni­
dades habitacionais de interesse social e execução das 
obras de infra-estrutura urbana necessãrias, naquele 
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ponsabilidade do governador e dos 
secretários do Governo do Distrito 
Federal e dâ outras providências. 
Aprovadas. Ã Comissão de Re~ 
dação. 

- Projeto de Lei da Câmara n'i' 
139(82, (n• 6.094/82, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que atua­
liza o valor da pensão instituída 
pela Lei n~> 3.130, de 3 de maio de 
1957. Aprovado. Â sanção. 

-Projeto de Resolução n9 
265}81, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Umarizal (RN), a 
elevar em Cr$ 20.004.000,00, o 
montante de sua dívida consolida­
da. Aprovado. À Comissão de Re­
dação. 

-Projeto de Resolução n9 l, de 
1982, que ã.Utoriza ·a Prefeitura 
Municípal de Galiléia (MG_), a ele­
var em Cr$ 36.593.900,00, o mOn­
tante de sua dívida consolidada. 
Aprovado. À Comissão de Re­
dação. 

~Projeto de Resolução n\" 
12/82, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Paula Cândido (MG) 
a elevar em Cr$ 18.296.950,00, o 
montante de sua dívida consolida­
da. Aprovado. Ã Comissão de Re­
dação, 

- Projeto de Resolução n\" 
28/82, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de C arai (MG), a elevar 
em CrS 43.378.650,00, o montante 
de sua dívida consolidada. Aprova­
do. Â Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n~' 

88/82, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Nova Rezende (MG) 
a elevar em CrS 65.067.975,00, o 
montante de sua dívida consQlida­
da. Aprovado. Ã Comissão de Re­
dação. 

-Projeto de Resolução n9 
30/83, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de)tíquiiã (MT) a ele­
var em CrS 81.123.270,29, o mon­
tante de sua dívida consolidada. 
Aprovado. A Comissão d~- Re­
dação. 

- Projeto de Resolução n\" 
33/83, que autOriza: ã Prefeitura 
Municipal de Barroso (MG) a ele­
varem Cr$ 173.514.600,00, o mon­
tante de sua dívida consolidada. 
Aprovado. Â Comissão de_ Re­
dação. 

-Requerimento nO? 506/83, soU­
citando a convocação do Ministro 
Chefe do Serviço Nacional de In­
formações, Ge_neral Octávio 
Aguiar de Medeiros, para, perante 
o Plenãrio do Senado Federal, 
prestar esclarecimentos sobre as 
atividades daquele órgãoL Votação 
adiada por falta de quorum. 

- Requerimento n,. 670/83~ 
para o oficiá Sf23f81, do Prefeito 
Municipal de Mauã (SP), solicitan­
do autorização do Senado Federal 
a_fi_m_d_e que possa contratar ope­
ração de empréstimo externo, no 
valor de US$ 4,000,000.00 para 
aplicação no sistema viãrio daquele 
município. Votação adiada por fal­
ta de quorum. 

- Redação Final do Projeto de 
_Resolução n9 224/81, que aUtoriza­

a Prefeitura Municipal de Santo 
Antonio do Monte(MG), a contra­
tar operação de crédito no valor de 
Cr$ 69.673.800,00. Aprovada. Após 
usar da palavra o Sr. José Fragelli. 
À promulgação. 

~ Redação Final do Projeto de 
Resolução n"' 226/81, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Espera 
Feliz (MG)~ a contialãr operação 
de crédito no valor de Cr$ 
30,725.100,00. Aprovada. A pro-­
mU!gação. 

- Redação Final do Projeto de 
Resolução n~> 227/81, que autoriza 
a PrefeitUra Municipal de Aimorés 
(MG) a contratar operação de cré­
dito no valor de Cr$ 92.175.300,00. 
Aprovad~. Ã pronlUlgação. -- -

~Redação Final do Projeto de 
Resolução n~> 277/81, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Elói 
Mendes (MG) a contratar ope­
raçao de- crédito no valor de Cr$ 
75.611.250,9(). Aprovada. Ã pro-_ 
mulgação. 

-Redação Final do Projeto_ de 
Resolução n9 278/81, que autoriza., 
a Prefeitura Municipal de Matipó 
(MG) a contratar operação de cré­
dito no valor de Cr$ 23.224.600,00. 
AprOvãda. Â promulgação. 

- Redação Firial do Projeto de 
Resolução n9 281/81, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Santa 
Maria do Salto (MG) a contratar 
operação de crédito no valor de 
Cr$ 30.725.100,00, Aprovada. Ã 
promulgação. 

- Redação Final do Projeto de 
Resolução n1> 284j8l,,que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Curvelo 
(MG )_a contratar operação de cré­
dito no-valor de Cr$ 292.751.200-,-00 
Aprovada. Ã promulgação. 

- Redação Final do Projeto de 
Resolução n~> 285/81, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de João 
Monlevade (MGr a contratar----:ope­
raçào de crédito no valor de Cr$ 
182.969.500,00. Aprovada. Ã pro­
mulgação. 

- Redação Final do Projeto de _ 
Resolução n~' 117/82, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Moreno 
(PE) a contratar operação de crédi­
to no valor de Cr$ 233.190.466,68. 
Aprovada. Â promulgação. 

1.4- DISCURSO APÚS A 
ORDEM DO DIA 

SENADOR JOSÉ FRAGELLI 
- Papel reservado ão Senado Fe­
deral no exame dos pedidos de em­
préstimos formulados por Estados 
e Municípios. 

1.5- QUESTÃO DE ORDEM 

Suscitada pelo Sr. Helvídio Nu­
nes e acolhida pela Presidência, 
sobre a inexistência de quorum para 
o prosseguimento da __ s_essão. 

1.6- COMUN1CAC0ES DA 
PRESIDENCIA 

- Término do. prazo para ofere­
cimento de emen_das a-o Projeto de . 
Resolução n"' 37, de 1983. 

- Referente à realização, ama­
nhã, de sessão especial destinada a 
reverenciar a memória- do ex­
Senador Argemiro de Figueiredo. 

[.7- ENCERRAMENTO 

2-DISCURSO PROFERIDO 
EM !>ESSÃO ANTERIOR 

Do Sr. Guilherme Palmeira, pro­
nunciado na sessão de 20-5-83. 

3-ATAS DE COMISSÕES 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE­
LIDERES DE PARTIDOS 

6-COMPOSIÇÃO DAS CO­
MISSÕES PERMANJlNTES 

Município, obedecidas as condições admitidas pelo Ban­
co Central do Brasil no respectivo processo. 

RESOLUÇÃO N• 221, DE 1983 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 23 de maio de 1983.- Nilo Coelho, 
Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Candeias, Es­
tado de Minas Gerais, a contratar operação de crédi­
-to no_ valor de Cr$ 30.725.100,00 (trinta milhões, se­
tecentos e vinte e cinco mil e cem cruzeiros). 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Candeias, Esta­
do de Minas Gerais, nos termos do art. 2~' da Resolução 
n~' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, au-
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torizada a contratar operações de crêdito no valor global 
de Cr$ 30.725.100,00 (trinta milhões, setecentos e vinte e 
cinco mil e cem cruzeiros), correspondentes a 35.000 
UPCs, considerado o valor nominal da UPC de CrS 
877,86, (oitocentos e setenta e sete cruzeiros e oitenta e 
seis centavos), vigente. em abril/81, junto à Caixa Econô~ 
mica do Estado de Minas Gerais, esta na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação -
BNH, destinadas à construção de_IOO-(Cein) unidades ha­
bitacionais de interesse social e execução das obras de 
infra-estrutura urbana necessárias, naquele Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 23 de maio de 1983.- Nilo Coelho, 
Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos tennos 
do art. 42, inCiso VI, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 222, DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Caratlnga, Es­
tado de Minas Gerais, a contratar operaçio de crédi­
to no valor de Cr$ 307.251.000,00 (trezentos e sete 
milhões, duzentos e cinqiienta e um mil cruzeiros). 

Art. 111 ~a Prefeitura Municipal de Caratinga, Esta­
do de Minas Gerais, rios termos do art. 21' da Resolução 
n9 93, de li de outubro de 1976, d_o Senado Federal, au­
torizada a contratar operações de crêdito no valor global 
de Cr$ 307.251.000,00 (trezentos e sete milhões, duzentos 
e cinqüenta e um mH cruzeiros), correspondentes a 
350.00Q_UPCs, considerado o valor nominal da UPC de 
Cr$ 877,86 (oitocentos e setenta e sete cruzeiros e oitenta 
e seis centavos), vigente em abril/81,junto à Caixa Eco­
nômica do Estado de Minas Gerais, esta na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação -
BNH, destinada à construção_de 1.000 (mil) unidades 
habitacionais de_ interesse .social e execução das obras de 
infra-esti"ufllra urbana necessárias, naquele Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta_ Resolução entra em vigor na data de 
sua pubticação. 

Senado Federal, 23 de maio de 1983.- Nilo Coelho, 
Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, incisa->\11, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 223, DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Claro dos 
Poções, Estado de Minas Gerais, a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 30.725.100,00 (trinta 
milhões, setecentos e vinte e cinco mil e cem cruzei­
ros). 

Art. l~' E a Prefeitura Municipal de Claro dos 
Poções, Estado de Minas Gerais, nos termos do art 29 
da .R~solução n\" 93, de 11 de oUtUbro de 1976, do Sena,do 
Federal, autorizada a contratar operações de crédito no 
valor global de Cr$ 30.725.100,00 (trinta milhões, sete­
centos e Vinte e cinco mil e cem cruzeiros), corresponden­
tes a 35.000 UPCs, considerado o valor nominal da UPC 
de Cr$ 877,86 (oitocentos e setenta e sete cruzeiros e oi­
tenta e seis centavos), vigente em abril/8l,junto à Caixa 
Econômica do Estado de Minas Gerais, esta na quãlida­
de de agente financeiro do Banco N açion_al <;la Habitação _ 
~ BNH, destinadas à construção de 100 (cem) unidades 
habitacionais de interesse social e execução das obras dr; 
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infra·estrutura urbana necessãriã.s, naquele Municípío, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. - -

Senado Federal, 23 de maio de 1983.- Nilo Coelho, 
Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, incisO VI, da C0Iistitu1çà.o, e eu, Nilo Coeiho, 
Presidente, promulgo a -seguinte 

RESOLU.ÇÃO N• 224, DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de D~doópolls, 
Estado de Minas Gerais, a contratar operação dt cré­
dito no valor de CrS 460.876.500,00 (quatrocentos e 
sessenta milhões, oitocentos e setenta e seis mil e qui­
nhentos cruzeiros). 

Art. }9 1'3. a Prefeitura Municipal de Divinópolis, Es­
tado de Minas Gerais, nos termos do art. 2v da Reso­
lução n~t 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fede-­
ral, autorizada a contratar operações no valor global de 
Cr$ 460.876.500,00 (quatrocentos e sessenta milhões, oi­
tocentos e setenta e seis niil e quinhentos cruzeiros), cor­
respondentes a 525.000 OPCs, co.Õ.siderãdo o valár nO­
minal da UPC de CrS 877,86 (oítoceit-tos e setenta e sete 
cruzeiros e oitenta e seis ceittavos), vigente em abril/81, 
junto à Caixa Eco-nômica do Estado de Minas Gerais, 
esta na qualidade de agente financeiro do Banco N acio­
nai da Habitação - BNH, destinadas à construção de 
I .500 (um mil e quinhentas) unidades habitacionais de 
interesse social e execução das obras de infra-estrutura 
urbana necessárias, naquere- Munícípio, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco· Central do Brasil no 
respectivo processO. 

Art._ 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publícação. 

Senado Federal, 23 de maio de 1983.- Nilo Coelho, 
Presidente. 

Ata da 72• Sessão, 
em 23 de maio de 1983 

1 ª Sessão Legislativa Ordinária 
da 47ª Legislatura 

Presidência dos Srs. Nilo Coelho 
e Moacyr Dal/a 

ÃS 14 HORAS E30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Euni­
ce Michiles - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes -
Hélio Gueiros - Alexandre Costa - João Castelo -
Alberto Silva - Helvidio Nunes- Almir Pinto- José 
Lins- Virgílio Távora- Ca"rlos Alberto- Martins Fi­
lho - Humberto Lucena- Aderbal Jurema --Marco 
Maciel - Nilo Coelho - Guilherme Palmeira --Luiz 
Cavalcante - Passos Pôrto - Jutahy Magalhães -
Luiz Viana - José Ignácio - Moacyr Dalla- Nelson 
Carneiro - Mauro Borges - Gastão Müller - José 
Fragelli -Saldanha Derzi - Ãlvai-o Dias - Carlos 
Chiarelli - Octavio Cirdoso. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- A lista de pre­
sença acusa o comParecimento de 35 Srs. Senadores. Ha­
vendo número reginiental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a Mesa, projetos de lei que vão ser lidos pelo Sr. 

t 9-5ecretârio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 96, DE 1983 

Reajusta os atuais valores de vencimentos e pro­
ventos dos servidores ativos e inativos do Senado Fe­
deral, e dá outras providências. 

OToilgrblso Nacional decreta: 

Art. !9 Os atuais valores de vencimentos e proven­
tos dos servidores ativos e inativos do Senado Federal, 
decorrentes da aplicação da Lei n9 6.991, de 25 de maio 
de 1982, ficam reajustados em: 
I- 40% (quarenta por cento) a partir de 19 de janeiro 

de_I983; e 
n- 30% (trinta por cento) a partir de 19 de junho de 

1983. 
§ I v O percentual fixadO pelo iterrl 11 incidifá sobre 

os valores resultantes do reajuste de que trata o ítem I. 
§ 29 Em decorrência do disposto neste artigo, os ven­

cimentos de pessoal em atividade, constantes dos Anexos 
da Lei n~ 6.991, de 25 de maio de 1982, vigorarão com os 
valores fixados nos Anexos desta lei, incidindo sobre-os 
do Anexo I os percentuais de representação ali previstos. 

§ 39 Serão descontadas dos reajustamentos ora esta­
belecidos quaisquer antecipações retributivas que hajam 
sido efetuadas com base nas majorações autorizadas 
pelo Decreto-lei n9 1.984, de 28 de dezembro de 1982. 

Art. 29 Fica elevado para Cr$ 1.200,00 (um mil e du­
zentos cruzeiros) mensais, por dependente, o valor do 
salário-família. 

Art. 39 Nos cálculos decorrentes da aplicação desta 
lei serão desprezadas as frações de cruzeiros. 

Art. 49 A despesa decorrente da aplicação desta lei 
correrá à conta do Orçamento da União, para o exercí­
ciO de !983. 

Art. 59 Esta lei entra em vigor a partir de J9 de janei­
ro de 1983. 

Art. 69 Revogam-se as ~isposições em Cc:!J.ltrârio. 

Justificação 

Coin o D_ecreto·lei n9 1.984, de 28 de dezembro de 
1982, O -Senhor Presidente da República reajustou os 
atuais valores de venciffientoS, salários e proventos dÕs 
servidores civis do Poder Executivo, decorrentes da apli­
cação do Decreto-lei n~ 1.902, de 22 de dezembro de 
1981. Fê-lo, contudo, _em duas etapas: 40% (quarenta por 
cento) a partir de 19 de janeiro de 1983 e 30% (tfinta por 
cento) ã. partir de J9 de junho de 1983. 

Foi igualmente atualizado o valor do salário-farriflia, o 
qual passou para Cr$ 1.200,00 (um mil e duzentos cruzei­
ros) mensais, por dependente. 

Em atenção ao principio de paridade retributiva para 
as administrações dos três Poderes, fixada pelo art._98 da 
Constituição Federal, cumpre ao Senado Federal adjudi­
car aos seus servidores, ativos e inativos, análogo reajus-
tamento, obedecida, ainda, idêntica vigência. · 

O presente projeto de lei, pois, atende ao rito proces~ 
sua! estabelecido pelo art. 42, IX, da Constituíçào Fede-­
ral, condic"íOiiando-se, ademais, às prescrições insertas 
no Decreto-lei n9 1.984, de 1982, que lhe servem de para­
digma. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1983.- Nilo Coelho 
- Moacyr Dal/a- Henrique Santillo- Lenoir Vargas. 

ANEXO -I_ 

, VENCIMEm'O OU SAlÁRIO REPRESENTAÇP:IJ MI>ISAL ~BUIÇÃO ME:NSAL 

GR!JFOS N!VEIS MlliSAL 
A pal"tll' de 1 ~- p3rt1r A~~ ~-"''""r-~ ~l~~i.~· i :"~partl.r' _ 9e part~~'::e 
Ql._Dl:.l983 01.06,1983 \ Ql. 01.1983 01.01.1983 01.06.1983 

c.-1 M· . ""' M Cri M 

a,., ~"7,ao :~~essora 
1>\S-l 204-.911 266,384- 20 40 .98'1· 53.276 245,893 319.660 mento Supermr- Il63' 
I>\S-2 24-2.170 314-.821 3~ .84-.759 ' 110 .187 326 .9'19 425.008 
I>\S-a 270.118 351'.153 4-5 121.553 158.018 391.671 509.171 

ElAS-" 316.692 4-ll.li99 50 159.346 205.84-9 4-75.038 17.548 
CAS-5 335.319 4-35.914- 55 184.4-25 239.752 519.7411 75.666 
ll'\S-6 372.583 11811.351 60 223.549 290.6111 596.132 74.971 

AIIE.XO - n 

Referên-
cla 

NS-1 78.961 102.649 NM-1 27.289 3.5.449 
NS-2 84.936 110.415 -2 28.880 37.258 
NS-3 89.175 115.921 NM-3 30.105 39.136 
,NS-4 93.6"20 121.706 NIH 31.577 41.050 
NS-5 98.320 127.816 -5 33.156 43.102 
NS-6 103.205 134.166 -6 34.825 45.272 
NS-7 108.378 140.891 -7 36.230 47.099 
NS-8 113.787 147.923 Nl1•8 37. 81~3 49.195 
NS-9 118.178 153.631 NM-9 39.544 Sl.ll07 
NS-10 124.079 161.302 NM-10 41.113 53.41f6 
NS-11 128.832 167.481 NM-11 42.733 55.552 
NS-12 135.308 175.900 NM-12 44.385 57.700 
NS-13 140.453 182.588 -13 46.148 59.992 
NS-14 147.471 191.720 -14 47.972 62.363 
NSC15 153.997 200.196 Nll-15 49.848 64.802 
NS-16 160.785 209.020 NM-16 51.779 S7.312 
NS-17 167·.854 218.210 NM-17 53.520 69.576 
NS-18 176.234 229.104 NM-18 55.601 72.281 
NS-19 185.049 240.563 NM-19 57.754 1s:oao 
~~::~f 1911.320 252.616. NM-20 60.306 78.397 

204.017 265.222 NM-21 63.333 82.332 
NS-22 214.239 278.S10 NM-22 . 68.508 86.460 
NS-23 224.925 292.402 NM-23 69.837 90.788 
NS-24 236.166 307.015 NM-24 73.354 95.373 
NS-25 247.989 322.385 Nll-25 77.040 100:152 
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ANET.O ~II CO:xtt: ••• ) 

Refe_..;;, A partir de A p>rtir de 
clã 01-01-1983 01.0~.1983 

NM-26 80.886 105.151 
!."!-27 84,936 110.416 
W·f-28 89,175 115.927 
'NI·f-29 93.620 121-706 
mi-30 98.320 127.816 
IIH-3). 103.205 134.166 

-r::1-32 111.080 144.404 
J,'H-33 121.128 157.46.6 
M+·311 132.070 171.691 
lMc35 143,'963 187.151 

(Às Comissões de- Constituição e Justiça-e Je FinãfiçQs.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 97, DE 1983 

Introduz alteração na Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. I 9 :b acrescentalio :3,0 art. ~89 da CLT,() ~~l:IÍ!l~ 
te inciso V, com revogação de seus §§ 1? e 29: 

''Art. 389. -····~·~--~···············~··· 
V -local apropriado para as empregadas guar-

darem, sob ~·igilâ:ncia e assistência, os seus filhos no 
período da amamentação e pré-escola." 

Art. 21' Esta Lei entrará erh vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário:-

Justificação 

A verdade é que a determinação consignada nós "§§ 1 q _e 
zq do art. 389 da CLT, nunca foi silficíenle p·ará-rêsàlver 

0 problema de guarda dos filhos das mulheres trabalh~­
doras. 

Começa que a medida nem é bem uma determinação, 
eis que fala em empresas (ou estabelecimentos) em que 
trabalhem pelo menos trinta mulheres, com mais de de­
zesseis anos de idade etc., etc. 

Ora, tais requisitos já são uma forma de as empresas 
contornarem a obrigação, bastando, para tanto, que não 
contratem mulheres nas _condições prevista no§ lQ, do 

art. 389. 
Por isto que, ao contrário de-deixar consigpado na lei 

um dispositivo facilmen_te burlável, estamos propondo 
que todas as empresas sejam obrigadas, aproveitando 
para tanto o próprio caput do art. 389, CLT e, apenas, 
acrescentando-lhe um inciso (sob nQ. V). 

Com a providência esperamos regrar melhor esta me­
dida de proteção tanto .à mulher trabalhadora, quanto _a 
seus filhos em idade de amamentação e d~ p~é-escola. 

Sala de Sessões, 23 de maio de 1983.-:":"' _jllelson Carnei­

ro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 
Aprova a COnsOlidação das Leis do Trabalho. 

Art. 389. Toda empresa é obrigada: 
I- a prover os estabelecimentos de medidas concer­

nentes à higienização dos métodos e locais de trabalho, 
tais como ventilação e iluminação e oiúrcis- que" se fiZe­
rem necessãrios à seSurança e ao conforto das mulheres, 
a critério da autoridade competente; 

11 - a instalar bebedouros, lavatórios, aparelhos sani­
tários; dispor de cadeiras ou bancos, em número sufi­
ciente, que premitam às mulheres trabalhar sem grande 
esgotamento físico_; 

111- a instalar vestiários coiri armários individuais 
privativos das mulheres, exceto os estabelecimentos co­
merciais, escritórios, bancos e atividades afins, em que 
não ~eja eXt&ida a t~oca de. rOupa e outros, a· critério da 
autoridade competente em matéria de segurançae higie­
ne (atualmente segurança e medicina) do trabalho, 
adimitindo-se como suficientes as gavetas ou escaninhos, 
onde possam as empregadas guardar seus pertences; 

IV- a fornecer, gratuitamente, a juízo da autoridade 
competente, os recursos de proteção individual, tais 
coino óculos, -máscaras, luvas e roupas especiais, para a 
defesa dos oHios, do aPar-dho respiratórío e da pele, de_ 
acordo com a natureza do trabalho. 

§ lQ Os estabelecimentos em que trabalharem pelo 
menos 30 (trinta) mulheres, com mais de 16 (dezesseis) 
anos de idade, terão local apropriado onde seja premiti­
do às empregadas $Uardar sob vigilância e assistência os 
seus filhos no período da amamentação. 

§ 2Q A exigência do§ lQ poder.í ser suprida por meio 
de creches distritais mantidas, diretamente ou mediante 
convênios, com outras entidades públicas ou privadas, 
pelas próprias empresas, em regime comunitário, ou a 
cargo do SESI, do SESC, da LBA ou de entidades sindi­
cais. 

(AS Cb-Tntssões de Constituição e Justiça e deLe­
gislação Social) 

9 SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Os projetos li­
dos serão publicados e remetidos às comissões compe­
tentes. 

Sobre a mesa, comunicações que ,vão ser lidas pelo Sr. 
1q-Secretãrio. 

__ São lidas as seguintes 

ASSOCIAÇÃO PARLAMENTAR DE TURISMO 
Grupo Brasileiro 

Brasília, 23 de maio de 1983 

·Sr. Presidente 

Tenho a honra de comunic"ãr a Voss~ -Excelência que, 
na -qualidade de Vice-Presidente dos Membros Afiliados 
da Organização Mundial de Turismo- OMT, compare­
cerei à reunião que se realizará em Paris, França, no mês 
vindouro. 

Maio de I983 

Aproveito a oportunidade, para apresentar a V. Ex' os 
protestos de estima e alta consideração. - Saldanha 
Derzi, Vice-Presidente, no Exercício da Presidência. 

Em 23 de maio de 1983 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 
me ausentarei do País a partir de 24 do corrente mês. a 
fim de participar da Reunião Anual do~ Membros Afi­
liados d_a Organização Mundial de Turismo, -da qual sou 
Vice-Presidente, que se realizará em Paris-França. 

Atenciosas Saudações, -Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -As comuni­
cações lidas vão à publicação. 

Há oradores inscritos. 
CQUc_e_do a palavra ao nobre Senador Almir Pinto. 

O SR. ALMIR PINTO PRONUNCIA DISCUR­
SO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA_­
DOR, SERÃ PUBliCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CAI{NEIRO (~ro~uncia o seiuJnte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 
~:Têm_ sido publicado comentários sobre uma possível 

apatia da Comissão Especial do Senado que estuda are­
visão ou a reformulação da_ Lei de Segurança Nacional. 

Como Presidente daquele órgão, quero contestar essas 
notícias e afirmar que em dois meses já foram ouvidos ali 
os ilustres advogados Heleno Fragoso, Bernardo Cabral, 

· · Barboza Lima Sobrinho, Antonio Evaristo de Moraes 
Filho, Laércio Pellegrino e Célio Lobão. O último a de­
pÕr-fOi -o Miilfstro da Justiça. E, -da corriissão, têm parti~ 
cipado não só os membros que a integram, mas Senado~ 
res e Deputados que trazem a sua contribuição para os 

-debates. 
A comissão tem um prazo de três meses para oferecer 

o seu trabalho, e oferecerá dentro do prazo de três meses, 
a contar da sua instalação, ou seja, no meado do próxi­
mo mês de junho. 

Essa acusação de apatia não ·se compadece com ostra­
balhos daquela comissão. Ao contrá-rio _.do que se tem 
noticii:i:Cio, todos os depoimentos sã·o no· sentido da ne~ 
cessidade da reformulação daquela lei, já que seria im­
possível, ao· ver dos próprios depoentes, a simples revo­
gação daquele eStatuto. 

De qualquer forma, eu espero que aquela comissão dê 
ao País- e ao Senado uma contribuição valiosa para seu 

-a-proveitamento. 

O Sr. José Ignácio- Senador Nelson Carneiro, V. Ex' 
me permite um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois não. 

O Sr. José Ignácio - É só para, de c_erto modo, desa­
gravar V. Ex' diante daquilo que considero um agravo. 
V. Ex' tem-se conduzido à testa dessa comissão com a 
maior preocupação e zelo, inclusive buscando, por todos 
os meios, informar os seus componentes acerca do enten~ 
dimento da sociedade civil, pelas suas expressões mais 
lúcidas na âreajurídica, sobre a Lei de Segurança Nacio­
nal. De inaneira que não se nota na comissão, neste 
peiíodo que já fluiu, absolutamente nada que se possa 
traduzir como desídia da parte de quem quer que seja, 

_ pelo contrário, todos os dias foram utiliza~_os pela co-
missãO-de--maneira eficaz. QUero apei1as aproveitar a 
oportunidade para dizer isso, ingressando no pronuncia­
mento de V. Ex•, a título quase de desagravo, porque ê 
imerecida, é injusta a manifestação que se fez no jornal, 
ontem. 
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O SR. NELSON CARNEIRO- Muito obrigadO. a 
V. Ex•; muito me honra o seu depoimento. 

Sr. Presidente, realmente o presidente da com"issão 
apenas dirige os trabalhos. Ele é quem vai dirigir os trã­
balhos e não intervir, julgar ou se pronunciar sobre os te­
mas que são aflorados pelas pessoas que para lá levam as 
suas contribuições. 

De modu que a comissão especial, nomeada por este 
Senado, vem cumprindo real e diHgCritem(mte o seu de­
ver e dentro do prazo_ que lhe foi marcado, de noventa 
dias, oferecerá ao exame desta Casa um parecer, que o 
Senado aprovará ou não. Mas será uma contribuição 
válida para a reformulação dessa lei, que tanto aflige o 
povo brasileiro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, na qualidade de 
presidente daquela comissão especial. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Para uma comuni~ 
cação.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Encaminho à Mesa, conforme prometi, em aparte, na 
semana passada, a um discurso do Senador Henrique 
Santillo, o 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO s·ENADO No 
1983: 

Cria Comissão Parlamentar de Inquérito, 
destinada a analisar o funcionamento do Sistema 
Financeiro de Habitaçdo e de seu principal agen~ 
te financeiro a Banco Nacional da Habitaçao­
BNH. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 ~criada, nos termos do art. 170, letra "b''t 

do Regimento Interno do Senado Federal, Comissão 
Parlamentar de Inquérito, destinada a analisat o funcio· 
namento do Sistema Financeiro de Habitação e de-seu 
principal agente financeiro o Baríco Nacional da Habi· 
tação- BNH. 

ParágrafO únic_o. Na anâlise a que se refere este arti~ 
go, ter~se-á em conta as atividades do BNH, como órgão 
do Sistema Financeiro de Habitação, vrificando-se a efi­
ciência _de sua atuação no desenvolvimento da politica 
habitacional, inclusive em relação aos custos administra­
tivos; as majorações ordenadas nos planos de financia­
mento da casa própria -com·-suâS" implicações nas despe­
sas das famílias de baixa renda; os eventuais desvios de 
recursos do SFH para outras atividades econômicas; as 
irregularidades porventura apontadas no Sistema. 

Art. 29 A Comissão P<lilamentar de Inquérito a que 
se refere esta Resolução será iil.te&rada de 07 (sete) 
membrQs e terá a duração de 120 (cento e vinte) dias, 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. -

JustifiCação 

O Sistema Financeiro de Habitação tem propiciado a 
milhares de brasileiros a aquisição da casa própria, sem 
o qual certamente jamais teriam conseguido. Foi e é, sem 
dúvida, um instrumento válido de que dispomos hoje no 
Brasil que nos possibilita poder ter moradia própria. 

Seu principal agente financeiro, o BancO NaciOnal da 
Habitação- BNH, tem realizado muitas obras de infra­
estrutura visando melhorar as condições de vida dos bra­
sileiros. 

No entanto, o período político que atravessamos e que 
é caracterizado pela abertura, nos leva necessariamente a 
uma análise profunda dos métodos e funcionamento do_ 
SFH afim de questionar e procurar maior atualização e 
eficácia. 

O momento é de crise ecõnõnlica, oS rriutuã.rio"s do 
BNH sentem cada vez mais dificuldades em cumprir seus 
compromissos e pobres alternativas se lhe oferecem atê o 
presente. 
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Ninguém questiona a utilidade do SFH e do BNH, 
mas pergunta-se constantemente: por que se fazer um es­
tudO profundo ·para assim corrigir as falhas, distorções e 
apurar possíveis irregularidades que podem ter-se acu­
mulado ao longo dos anos? 

Acreditamos que desta Comissão Parlamentar de In­
quériió surgirãO alternativas mais adequadas à realidade 
presente que é de crise e dificuldade principalmente eco­
nôrrlica. 

Sala das Sessões, 5 de lnaio de 1983.- Humberto Lu­
-cena- Nelson Carneiro- Itamar Franco- Fábio Luce­
na.:.._ Enéas Fariã -Hélio Gueiros- Alfredo Campos­
Roberto Saturnino- Alberto Silva- Saldanha Derzi­
José Ignácio - Álvaro Dias - Pedro Simon - Jaison 
Barreto - Fem"ando Henrique ·cãrdoso - Affonso Ca­
margo- Mauro Borges- Mário Maia- Henrique San­
tillo - Severo Gomes - Gastão Müller -José Fragelli 
- Marcelo Miranda. 

A proposição está subscrita por mim, como Lfder do 
PMDB, pelo Líder Nelson Carneiro, do PTB, pelo líder 
Roberto Saturnino, do PDT, e mais 20 Srs. Senadores, 
completando, assim, o quorum de l /3 para a devida 
constituição da CPI. 

Sr. Presidente, ao terminar esta comunicação, solicito 
a V. Ex• que conceda a palavra ao nobre Senador José 
lnácío, do PMDB do Espírito Santo, por delegação des­
ta Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a . 
palavra ao nobre Senador José Ignácio. 

O SR. JOS€ lGNÁCIO (Como Líder, Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem- reVisão do orador.) - Sr. PresidenR 
te, Srs. Senadores: 

O Sr. Ministro da Justiça, lbrahim Abri-Ackel,- esteve 
recentemente em meu Estado do Espírito Santo pata 
prestígiar o PDS capixaba, em reunião que foi realizada 
na Cidade de_ São Mateus, situada no norte do Estado. 

_ Segundo declarações que prestou à imprensa, S. Ex• 
deslocou_-se até o meu Estado objetivando promover a 
união do PDS capixaba que, presentemente, se encontra 
imerso em grave crise que lhe abala a comunidade e lhe 
compromete os objetivos. 

O comparecimento do Sr. Ministro à reunião parti­
dária não enseja indagações. Afinal, S. Ex• é um político 
~liado ao Partido Social Democrático e sua visita ao Es~ 
lado não teve o caráter de visita oficial! Mas, ao 
pronunciar~se na ocasião, a aludida autoridade parece 
ter~se deslembrado da alta responsabilidade de que se en­
co~tra TriVestiáà, num Governo' comprolnetido com -iim 
processo de abertura política que passa, necessariamen­
te, pelo fortalecimento do Poder e da credibilidade públi­
cos dos eleitos por quaisquer Partidos. 

Veja, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o que diz, em 
certa oportunidade da sua fala, o eminente Ministro da 
.Justiça. S. Ex~, depois de dizer que .. é impoSsfvei um re­
lacionamento. harmonioso, solidário e efetivo" do Palá­
cio do Planalto e de seus Ministros com o Palácio An­
chieta" -leia~se: com o Governador Gerson Camata­
afirmou, então, o seguinte: 

.. Se nós permitimos que o Palácio Arichieta" -
leia-se Governador Gerson Camata- .. seja o único 
veículo de reivindiCação dos direitos do Espírito 
Santo junto ao Governo federal, o povo deste Esta­
do terá sorrido prejuízo sem cOnta ... " 

E prosseguiu, e j( em outro trechinho~ e esse mais en­
- -rát1CO ainda, diz S. Ex•: 

.. Para assegurar a remessa dos recursos, para que 
as-obras se multipliquem, para que a prosperidade 
continue,_ para que o desenvolvimento se acentue, 
para que o Governo federal seja cada vez mais um 
irmão, solidário no infortúnio, leal na derrota, é ne­
cessário que nós tenhamos no Espírito Santo um 
Partido organizado e coeso~ capaz de responder às 
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solicitaçõ_es do Presidente da República ... " E vejam 
Srs. Senadores~··-- e ser O-."- e não um interme­
diário, mas o - •• ... intermediário permanente e efi­
caz r rente às necessidades do povo e o dever que o 
G_overno federal tem de ajudá-lo". 

De maneira, Sr. Presidente, que ao permitir-se tais 
considerações, o eminente Ministro de Estado não pare­
ceu ter-se dado conta da dimensão da inconseqüência e 
da potencialidade de seus efeitos desestruturadores da 
imagem e do conceito públicos da autoridade constituí­
da, o Governador, junto ao povo do Estado do Espírito 
Santo. Afirmou S. Ex• o Sr. Ministro a impotência do 
poder constituído e pregou a [armação de um poder pa­
ralelo "para assegurar a remessa de recursos" como .. o 
intermediário permanente e eficaz", entre o povo capixa­
ba e o Governo federal. Desceu da alta dignidade de seu 
cargo para submeter um Poder legitimamente constituí­
do aos _critérios impo-nderáveis do passionalismo e dos 
interesses políticos, expondo esse Poder aos riscos de sua 
desestabilização pela via do descrédito público. Primei­
ro, arriscou desacreditar o Governador e o Governo, 
pe,Ia afirmação de uma inexistente desarmonia com o PaM 
láclo do Planalto e seus Ministros. Depois assegurou que 
os recursos virão, as obras se multiplicarão, a prosperiR 
dade continuará, o desenvolvimento se acentuará se o 
PDS ror o - .. não um" -intermediário permanente e 
eficaz entre o povO e o GoVerno fedeial. 

Ora, Sr. Presidente e -Srs. Senadores, não sei onde quis 
chegar o eminente MiniStro com tal pronunciamento que 
defiriitiVamente não lhe pi-esta qualquer homenagem. 

Eu me cOnvenço -até de que o Sr. Ministro, do alto de 
sua cultura ju.rídica e da consciência que certamente S. 
Exf tem das suas altas responsabilidades, seguramente 
não foi advertido sobre a amplificação que se daria para 
muito além das linhas do Município de São.Mateus, e da 
re_união g_?~ ali se realizava, para todo o Estado, das suas 
palavraS: Os jornais todos publicaram essas palavras. A 
televlsão, em horáriõ nobre, enfocou o Si. Mini~tro di~ 
zendo essas palavras. 

A propagação do descrédito público de uma autorida­
de constituída, perante todo o povo de seu Estado, não 
pode servir a ninguém conseqílenle e responsável. Muito 
menos a formação de um poder paralelo composto preci­
samente por aqueles que perderam as eleições. 

O Partido Democrático Social é hoje em meu Estado 
ti:fn partido de oposição. Tem uma missão da maior im­
portância e grandeza a desempenhar no jogo político­
institucional e tem ~nl seus quadrOs figuras da maior ex­
pressão e competência para esse desempenho. Não ne­
cessita - antes pelo contrário - de expediente desse 
tipo para desenvolver o seu trabalho oposicionista com 
teiuicidade, correção·e-equilíbrio. Necessita, sim, de ins­
tituições fortes e acreditãdas e de um poder legítimo, 
exercido por autoridades respeitadas, das quais a cidada­
nia possa até divergir, nias definitiVamente ·não deva e 
não_ poSsa deixar de obedecer. E a pregação do descrédi­
to público leva à desmobjlização de obediências, na me~ 
dida em que o povo passe a se perguntar, diante das pa­
lavras de um Ministro de Estado, se vale a pena acreditar 
no se_u Governador, se vale a pena reconhecer a autori­
âade _do seu Governador. 

O Sr. Moacyr Dal/a- Permite-me V. E:<' um aparte? 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO - Conced_o, com prazer, o 
aparte a V. Ex•, Senador Moacyr Dalla. 

O Sr. Moacyr Dal/a - Eminente Senad9~_ Josê Igná­
cio, preliminãrmenie,- perffiita co-ngratular~ me pela estre­
ia de V. Ex• na tribuna desta Casa. E eu tenho a felicida· 
de de retornar_ aos nossos tempos de Assembléia. Mas, 
no pronunciamento que V. Ex• faz nesta tarde, eu, que 
estive presente ~m sã-p Ma teus, devo pl:dir excelsa vê~ia 
a Y. Ex• para diScord~r em número e em gênero; em gr~u 
às vezes não, nem sempre a imprensa traduz fielmente o 
que se fala. Seria por demais desencantador para todos 
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nõs do PDS ~e S. Ex_•-º Ministro da Justiça fosse lã como 
o enviado do Senhor Presidente da República, que é o 
Presidente de Honra do PDS, dizer num Estado, em que, 
eu não discuto a legitimidade do pleíto, a OPOsTç[o ga­
nhou, e ganhou muito bem, com uma larga margem de 
votos as eleições, diz~r que vai prestigiar a Oposição em 
detrimento aos seus companheiros de Bancada federaL 
O que eu sinto ê O enfoQUe que V. Ex' estã dando não é 
relativamente o enfoque exato. Ninguém pensa e nin­
guém quer, do nosso lado, do PDS, eis que tenho manti­
do contacto diariamente Com a _Bancada quer da Câma­
ra, quer aqui do Senado, ninguém quer fazer um Gover-­
no paralelo, nós queremos levar efetivamente, e V, Ex• é 
testemunha disso, melhoramentos para o nosso Estado. 
Carrear votos, devolver, em forma de beneficios, todo o 
apoio que nós recebemos lã quando fomos candidatos. 
Mas é necessário, é imperativo -da boa política o presti~ 
giamento dos compcinheiros. S_eria um absurdo, seria 
uma exposição ex-abrupto, o Sr. Ministro chegar no 
Espírito· Sarito, falar nós vamos aqui prestigiar a Opo­
sição. V. Ex'- há de compreender que o MiniStro da Jus­
tiça é aquele que trata das coisas da política, e S. Ex'- fa­
zendo assim, estava efetivamente procurando prestighir 
os seus companheiros, e seus companheiros de Congres­
so, porque o Ministro da Justiça é um Congressista, é um 
Deputado Federal._ Ele não exorbitou, ele não pregou a 
desarmonia, pelo contrário-, ele pregou a harmonia. Te­
nho ciência- e V. Ex• deve ter também- de que o Go­
verno Federal tem carreado benefícios para ajudar- o 
atual Governador do Estado em determinadas dificulda-. 
des. Então, o que eu vi na presença do Miriistro- da Jus­
tiça no meu Estado, nada foi além_do que o cumprimen­
to de um dever, a fidelidade às suas origens e, acima de 
tud_o, levar uma mensagem de otimismo a-o pOvO- do 
Espírito Santo que estava tão desencantado. Há no 
Espírito Santo,- hoje, um clima de perplexidade. O 
PMDB ganhou as eleições, mas, infelizmente, ficou atô­
nito, porque antes houve um episódio que não quero 
lembrar - jamais o mencionei nesta CaSâ. -- um epiS:õ­
dio entre o Senhor Governador e o Senhor Presidente da . 
República. Isto, às vezes, eminente Senador José Igná­
Cio, apesar de minha afirmativa, está pesando do lado da 
balança. mas nós não temos medido esfo-rços e V. Ex• 
pode contar com o seu companheiro de Senado - se é 
para o bem do Espírito Santo, se é para carrear melhora­
mentos para nossa terra, nós estamos unidos. Agora, 
com relação à divisão de águas PDS/PMDB, nós vamos 
lutar para ajudar nossos companheiros. Muito obrigado. 

. O SR. JOS~ IGNÁCIO- Agradeço a V. Ex• o apar-
• te. Tenho, eu pessoalmente, sido testemunho'da preocu­

pação de V. Ex• com as coisas do Espírito Santo nã.s 
oportunidades em que o procuro. Mas isto não elimina 
os fatos divulgados em todos os jornais- quanto ao pro­
nunciamento do_Sr.-Ministro-da Justiça. O Sr. Ministro 
da Justiça, rigorosamente, todos os jornais do Espírito 
Santo publicaram exatamente isto, prega a falta de credi­
bilidade do Governador do Estado, para a consecução 
de recursos federais, a impotência do Governador do Es­
tado_ para a obtenção _desses recursos. E prega, por outro 
lado, que o conduto de viabilização desses recursos é o 
Partido DerUOcrático Social. De maneira que ele não dis­
se que ê um dos condutos, ele disse o intermediário. Arti­
go definido. "o": o intermediário para a obtenção desses 
recursos há de ser o Partido Democrático -Social. 

De maneira, Sr. Presidente, que nós cOntilluã;;{os las­
timando isto, mesmo porque a OpôsiÇão, neste País, 
nunca quis o descrédito da autoridade pública. E, se al­
gum oposiCionista, algum dia, nesta Casa, se voltar con­
tra o exercício da autoridade, tentar desacreditar a auto~ 
ridade em quaquer escalão, qualquer entidade de direito 
público, eu pessoalmente me voltarei contra ele, porque 
não façO esse jogo. Eu quero as autoridades credíveis, 
respeitáveis, as autoridades que se afirmem perante o seu 
povo, exercendo plenamente o poder político de que elas 
se encontram investidas. 

O Sr. Moacyr Dalla- Permite V. Ex• um aparte? 
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O SR. lOS~ IGNÁCIO ~ Pois não. 
O Sr. Moacyr Dalla - Nós o conhecemos bem 

nobre Senador, nós sabemos da temperatura de V. Ex•, 
efetivamente, -é um hOinem de bem. Quando ganhei as 
eleições para o Senado, numa das primeiras entrevistas 
que dei à televisãõ dizia, que uma das injustiças da Revo­
lução, e V. Ex~ sabe disto, havia sido praticada c_ontra V. 
Ex.• Antes de tomar posse já dizia- isto, que iria- ine Oater 
por uma anistia bitolada, não uma ampla e geral como o 
Presidente nos deu. Mas V. Ex•, que prega o respeito à 
autoridade, V. Ex• hã de convir que exite uma mágoa 
muito grande, deve existir, do Senhor Presidente da Re­
pública. E não partiu dele, partiu do atual Governador 
do meu Estado o principio de desagregação da autorida­
de constituída, o célebre discurso de Afonso Claudio. 
Até aí, exiSte uma diferença entre V. Ex~ e o atual Gover­
nador do meu Estad.o. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO - inicialmente, antes de en­
focar o episódio de Afonso Claudio, quero ressaltar o 
fato de que V. Ex~, tão logo se elegeu Senador, V. Ex• 
que é egresso da mesma Assembléia, lã estivemos juntos, 
-quando V. Ex~ se elegeu Senador, na sua primeira entre­
vista disse que lutaria pela anistia, porque c_onsiderava 
uma injustiça a cassação do então Deputado José Igná­
cio Ferreira. E eu realmente, nesta oportunidade, quero 
rememorar isto, ... 

O Sr. Moacyr Da/la - f: verdade. 

O SR. JOSf: IGNÁCIO- ... em alto e bom som, tra­
duzindo os meus agradecimentos a V. Ex~ por aquela 
manifestação pública que deu a meu respeito. 

Mas esses episódios a que V. Ex• se refere;-ocorreram 
numa noite chuvosa, em janeiro do ano das eleições, 
quando nem o então Governador era candidato, e ocor­

--reram: ·num-MTinicípio do interior do Estado. 

_o Sr. Moacyr Dalla- Um Município com mais pu­
jança econômica do que São Mateus, e com ~aior-popu­
lação. 

O SR. JOSf: IGNÁCIO- Sim, Ex•, num Município 
de povo vibrante, de povo ordeiro, laborioso, mas um 
Município situacionista. No comício onde essas palavras 
foram proferidas, estavam presentes, talvez, 30 pessoas. 
Eu não me encontrava lá, mas me disseram,- talvez 30 
pessoas, talvez menos. Era uma na,ite chuvosa, e esse 
fato se perdeu no tempo e ninguéni falou mais nele, até 
que o Go_vernador eleito, Gerson Camata, foi lançado 
candidato. Então, se exumou o episódio, apareceu até a 
fita, se apresentou a fita, esse assunto veio à baila, e não 
se falou de outra coisa no espírito Santo durante_a_cam­
panha eleitoral, e não do desprestígio que o Governador, 
que s__eria eleito, teria depois de eleito, em prejuízo do Es­
tado do Espírito Santo: -
- De maneira que esse fato tem sido, não por V. Ex• ... 

O Sr. Moacyr Dalla - É a primeira vez que eu men­
ciono o fato. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO-·*· mas tem_sido rememora­
do por outros interessados, inclusive em programas de 
televisão, aos quais cOmpareci: esse fato terri sido trazido 
à tona permanentemente. Considero isto um verdadeiro 
insulto à figura do Presidente, porque são seus próprios 
correlig-iOnários que trazem o fa-tO à tona e a toda hora. 
Inclusive há um dispositivo no Código Penal, afirmando 
que veicular o fato- sabidamente calunioso é crime tam­
bém; a veiculação da calúnia ou -da injúria é crime previs­
to no Código Penal. Então, na realidade, o que se quer 
ou que se quis, porque agora o fato estã enCeri'ado, ele­
var a figura inatacável" do Presidente da RepCtblica, em 
termos de reputação e de credibilidade, ao pelourinho da 
opinião pública, sem necessidade, porque esse fato se 
deu e perdeuMse nas brumas do tempo. 

Sr. Presidente, estávamos dizendo que nunca quise­
mos o descrêdilo da autoridade pública. A luta que sem-
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pre tivemos, desde os tempos de Assembléia Legislativa, 
depois os dois períodos à testa da Ordem dos Advogados 
do Brasil, a luta nossa sempre foi contra o autoritarismo 
-que é a desfiguração da autoridade- mas nunca con­
tra a autoridade, que deve ser exercida na sua plenitude. 

Quando explodiam, Sr. Presidente e Srs. Senadores, as 
bombas do radicalismo político neste País, quando o po­
der constituído se viu contrastado por um poder paralelo 
até hoje não punido, e até hoje sequer identificado aos 
olhos desta Nação, toda a sociedade civil - as Opo­
sições à testa, as entidades de mais vanguarda na socie­
dade civil também à testa, -.toda a sociedade civil res­
paldou o poder do Presidente da República, abalado em 
seus alicerces pela concussão daquelas bombas. Porque 
todos sabíamos que o poder não sobrevive se contrasta­
do, se cotejado, se contestado ou desacreditado pela 
constatação da sua impotência ou pela revelação da sua 
impotência. 

O que o eminente Ministro da -Justiça -precisa e deve 
compreender ê que passou o tempo dos governadores ne­
meados e que mesmo o poder desses governadores, mui­
tos deles eminentes homens públicos deste_País, nomea­

- dos no curso do período de bionicida.de_ que jã passou, 
mesmo esses governadores nunca foram assim tão teme­
rariamente arrostados pela formação de um poder para­
lelo apregoado por um Ministro de Estado, com as altas 
responsabilidades do seu cargo, 

O Governador Gerson Camata exerce uina autoridade 
-plenamente legitimada pela expressão incontroversa da 
vontade popular nas urnas livres, num pleito memorável. 
Essa autoridad_e não r_esulta de tutela. 

O Sr. Mário Maia- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOS~ IGNÁCIO - Com muito prazer. 

O Sr. Mário Maia- Nobre Senador José Ignácio, V. 
Ex' neste momento invoca um c assuntO mtiitolinpõrHmte 
cóm reSpeito à atual situação brasileira referente aos Es­
tados onde o PMDB conseguiu eleger, a duras penas, o 
Governador. V. Ex• faz referência ao GOverno parãlefo 
no Espírito Santo, pregado no discurso que estã pUblica­
do em vários jOrnais do seu Estado e de outros Estados 
feito pelo eminente Sr. Ministro da Justié;;a,Ibrahin Abi- -­
Ackel. No meu Estado, o Estado do Acre, a coisa não se 
faz diferente: Durante a campanha eleitoral os noSsos 
ilustres adversários desde o candidato ao Governo do 
Estado, pelo PDS, nosso eminente companheiro nesta 
Casa, Sr. Senador Jorge Kalume, até o mais humilde Ve­
reador candidato do PDS pregavam exaustivamente. Era 
um ch_avào nos discursos durante a campanha nos comi­
cios a Pregação de que não adiantava o povo escolher 
nem eleger o Governador da Oposição do PMDB. Por 
quê? O Senhor Presidente da República não iria dar o 
resPaldo - ecoriômico necessário àquele Estado e a 
eleição da Oposição seria uma Causa de atraso para o EsM 
tado; diziain, exPressamente, cilie o Serlho"r Presidente da 
República não iria dar verbas para o Estado. Isso eu 
ouvi da boca do candidato a Governador pelo PDS. Eu 
ouvi da boca do meu eminente adversário ex-Ministro 
Said Farhat, que foi levado lá no Acre como candidato 
ofiCial do Senhor Presidente da República João Baptista 
Figueiredo. Eu ouvi das bocas dos candidatos a Deputa­
do Federal, Estadual que o Estado iria ter grandes difi­
culdades na sua administração, se por acaso fosse eleito 
Govei-nador do partido adversário. Então, eu dizia àque­
la época que não acreditava que o Senhor Presidente da 
República tivesse este espírito de revanchismo que seus 
companheiros estavam alegando, porque seria injurio"so 
se antecipar e se prejulgar uma atitude do Presidente da 
República discriminando os EstadOs onde a Oposição, 
por um acaso, tivesse a sua vitória. Para nossa tristeza 
estamos_verificando, agora, pelo depoimento de V, Ex• e 
nos acontecimentos que estão ocorrendo no meu Estado, 
parece que a trégua proposta por Sua Excelência o Se­
nhor Presidente da República está um tanto difícil de ser 
concretizada, de ser materializada. Veja só, nobre Sena~ 

_ dor, o meu Estado - eu jã estou me tornando enfa,çlo­
nho, mas serei insistente- atê que haja soluÇão para o 
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problema - o meu Estado tem doze municípios e os 
líderes do PDS, sei aqui no Senado Federal, através dos 
Senadores do Acre aqui no Senado, através dos Deputa­
dos Federais, dos Deputados Estaduais, estão instando 
permanentemente junto ao Palácio do Planalto e do Sr. 
Ministro da Justiça para que permaneçam os Prefeitos 
nomeados pelo Governador anterior, do PDS; e lá eles 
permanecem já quase há noventa dias desde a posse do 
novo Governador. E o Governad_or Nabor Júnior já es­
teve presente no Palácio do PJanalto e solicitou ao Se-­
nhor Presidente da República que lhe autorizasse fazer 
as demissões legais decorrentes das eleições de Governa­
dor, em que os presidentes atuais das câmaras munici­
pais aguardassem e nas prefeituras o noVo prefei!o que 
seria indicado de acordo Coril a lei e pediu licença para 
apresentar uma lista tríplice. E o Presidente da Repúbli­
ca pediu que ele aguardasse e nós estamos aguardando. 
E continua o Governo paralelo dOs pi'efeitos no meu Es­
tado, numa verdadeira intervenção federal, porquanto o 
Governador só tem permissão, atualmente, Para admi~ 
nistrar o município sede da Capital do Estado, o -Municí­
pio de Rio Branco. Os prefeitos dos demais municípios, 
inclusive, dizem que não tomam conheciniénto de S. Ex• 
o Sr. Governador, não tomam conheCimento do novo 
Governador do PMDB, no Estado do Acre. Veja hem, 
Ex•, que é uma lástima para nós veiíllcarmos que eitâ 
ocorrendo em alguns Estados aquele fatQ. "do ganha mas 
não leva". MuitO obrigado. Desculpe-me pela eXtensãO-­
do aparte. 

O SR. JOSb IGNÁCIO - Nobre Senador Mário 
Maia., agradeço a V. Ex• a contribuição que ofereceu, 
com as informações do que ocorre no seu Estado e as 
quais incorporo no meu pronunciamento. 

Veja V, Ex•, esses fatos que se deram na campanha 
eleitoral ocorreram no País todo. Isso virou uma rotióa, 
compreensivelmente uma rotina. Durante o pleito essas 
coisas ocorrem, são as tais linhas efdtõr8.is, as paíxões 
que se acirram. Esses fatos· toáoSoOOfrenl. -Conlii!ço ·ca­
sos de Estados em que se dizia que o Governador teria 
no mâximci" Um cafezinho, um copO d;água e uma palma­
dinha nas costas do Presidente da República, e nada 
mais. Do nosso nem isso se diria nem a ser recebido. 
Muito bem. O que causa espêcie é a inutilidade desse 
comportamento para o exercício da Oposição. A Opo­
sição tem_ uma missãO da:s mais importantes a desenlpe- · 
nhar no Estado. Tanto quanto o Governo, ela desempe­
nha o seu papel no jogo político. E causa espécie ê. o fato 
de que não estamos em mais uma campanha eleitoral, es­
tamos num começo de governo dificiJ para todos. As di­
ficuldades começam a partir da Presidência da Repúbli­
ca e em todos os Estados-membros a dificuldade é geral. 

Aquela plantinha tenra, querendo se firlnar - e se 
tenta impedir que se firme- é -(l-GOverno, seja da Opo­
sição, sejã do PDS, é o governo que nasce. Depois de 
vencidas as etapas eleitorais, em que as p-aixões se confli­
taram, em que os desenfreiaS Ocorreram, como também 
os desatavios de linguagem, agora nós estamos já com o 
poder sendo exercido, com um Governador emposs!ido 
cheio de legitimidade, cheio de representatividade, exer­
cendo o seu mandato, vocalizando os interesses do seu 
povo, e em que pode ser útil à Oposição, no meu Estado, 
o descrêdito público a afirmação dã íffipotência desse 
Governador, para que a Oposição desempenhe bem o 
seu encargo? Em nada! Nós estamos às vésperas de uma 
eleição. O único prejudicado será o povo do Espírito 
Santo. Um segundo - é müito grave - são as insti­
tuições fragilíssimas deste País que nãO podeiU se levin­
tar e se afirmar porque sofrem a saraivada, um impacto a 
cada instante da sua caminhada. 

As nossas instituições levadas de roldà(i vão arrastar 
não só o problema, não só as "estruturas políticas, mas 
arrastam consigo, pelo descrédito das populações e pela 
perda total das crenças do povo, arrastam consigo tam­
bém a estabilidade social; quer dizer, quando se Juta con­
tra a ct:t::dibilidade de um governante abate-se a estrutura 
da instituição, diminui-se a cr·enÇã ào povõ no governan­
te e na instituição e vai-se CaminhandO --para um risco 

sério, sobretudo em meio a tantas crises, essa cr.ise_multi­
facetada qUe nós vi~emo-s neste País, os riscos de convul­
são social aumenta na inedida em que a autoridade não 
po~e_ se afirmar. ~ 

E nós sabemos que autoridade se exerce com duas 
pontas; lá no altO quem manda, cá embaixo quem obede­
ce. Cristo descobriu isso, quebrou a relação de poder 
quàndo mandou que passivamente os cristãos se rebelas­
sem contra o Iinpério Romano. Aquele poder enorme, se 
enfrentando de peito aberto, dobraria qualquer resistên­
cia, mas aquele poder foi enfrentado por uma -visão d-e 
ciência política que hoje nós entendemos. O poder tem 
duas pontas, ele só pode ser exercido se alguém obedece, 
ninguém manda se embaixo ninguém obedece. De ma­
neira que, no momento em que Gandhi pregou isso na 
lndia e mandou que pacificamente se quebrasse a relação 
de poder, naquele instante a desobediênçia estava mí­
nando o Império Inglês pela quebra da relação de poder. 

O que não podemos, Sr. Presidente, Srs. "Senadores, é 
promo\fer a quebra da relação de poder, ao contrário, 
riãÕ~ffiais haver anarquia -de baixo par-a cima, mas a 
quebr-a da relação di poder pela anarquia de cima para 
baixo, subvertendo as estruturas das instituições e- com­
prometendo a credibilidade das autoridaQes, tão neces­
sãría para a estabilidade institucional, para a manu­
tenção da ordem e da pa:t social. 

Vou terminar, só faltam três linhas, talvez. 
O Óo:ve!_tlador Gerson C~mãta exerce uma autoridade 

plenamente legitimada pela expressão incontroversa da 
vontade· popular nas urnas - e essas urnas livres num 
pleito memorável - autoridade que não resulta de tute­
las, porque as tutelas acabaram. Ou elas continua,m? 

O conhecimento dessa evidência foi dado pelo próprio 
Senhor Presidente da República, que Íecebeu não só a 
ele, o Governador Gerson Camata, mas a todos os Go­
vernadores eleitos pelas legendas das Oposições ou do 
Governo. 

A negação dessa legitimida.de e dessa representativida­
de do Governador Gerson Camata traduz mais que uma 
insensatez, um enorme desserviço ao processo de abertu­
ras políticas, além de um intolerável insulto ao próprio 
Presidente da República, que, concretamente, tem de­
monstrado o seu respeito pela legitimidade e pela repre­
sentativi_da_çle dos eleitos pelo povo. 

O Sr. Moacyr Dal/a- Nobre Senador José Ignácio, 
me permita um aparte só um minuto, com a equiesc.ência 
do eminente Presidente! O enfoque do discurso de V. Ex• 
é válido, mas eu ficaria bem mais triste se V. Ex•_ viesse 
aqui a declarar que o Sr. Ministro da Justiça foi ao noSso 
Estado e disse que não ia levar nada, que não teríamos 
vez lá. V. Ex• foi dizer que o Presidente da República 
quer ajudar o Espírito Santo, ajudar de q~alquer forma. 

--E não vejo, peta forma com que o Sr. Ministro encetou a 
stfa fala em São Mateus, qualquer princípio ou qualquer 
rilotivação para descrermos na autoridade constituída. 
Todos nós sabemos que ê legítima a representação do 
atual Governador, mas todos nós devemos ter regozijo, 
ter alegria em ver que S. Ex~ foi falar """:': "V ai ser ajudado 
o Espírito Santo-. Agora, será ajudado com o apoio da 
Bancada que me dá sustentação no Congresso Nacio­
nal". 

o SR. Jose IGNÃCIO -Não, Ex~ Isto não ~-possí­
vel. Só termíno dize"rido que agradeço a V. Ex~ o aParte e 
suas manifestações sempre carinhosas, mas não é possí­
vel. Quem representa o Estado do Espírito Santo e o seu 
povo ê o seu Governador. Não posso aceitar, sob pena 
de quebra da autoridade dó Governador1 que se cons­
trua no Estado do Espírito Santo, ou em qualquer outro, 
um poder paralelo, transformando o Governador num 
verdadeiro traste, sem utilidade._ quando, na verdade, S. 
Ex• representa o que hã de mais legítimo e mais represen­
tativo, em termos de presença política no Estado do 
Espírito Santo, para falar em nome do seu povo. 

Muito obrigado! (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESID.ENTE (Nilo Coelho) - Sobre a mesa, 
projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 1 '-Secretâric-. 

Terça-feira 24 1929 

São fidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 98, DE 1983 

Dispõe sobre a remuneraçio dos dirigentes das 
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Milita. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. {9 A remuneração dos dirigentes das Empresas 
Públicas e Sociedades de Economia Mista, nelas incluí­
das as gratificações ou adicionais de qualquer natureza, 
não poderã ser superior ao vencimento de Chefe de Esta­
do. 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3~> Revogam-~e as disposiçõeS em contrário. 

Justificação 

Reapresentamos o Projeto de Lei n9 738/79, de nossa 
autoria, quando na Câmara dos Deputados, e arquivado 
ao_fina.J. de Legislatura. 

Segundo a própria definição legal (Decreto-lei n' 200, 
de 1967) as empresas públicas e sociedades de economia 
mista integraram a administração pública, na condição 
de entidades paraestatais. 

Ensina Erymá Carneiro (As Autarquias e as Socieda­
des de Economia Misto no Estado Novo- D/N, 1941, 
pág. fs): 

"A sociedade de economia mista é aquela em que 
se verifica sob uma estrutura de direito privado a 
participação de uma pessoa pública e dos particula­
res, regendo-se por-normãs eSpeciais e organizada a 
sua administração de forma a conciliar os interesses 
económicos dos Sócios com o interesse público, re­
presentado este pela participação da pessoa de direi~ 
to público na con-stituição do capital da empresa e 
na sua administraçã-O-:" 

Merece também referência a excelente, embora sintéti­
ca, definição de empresas públicas dada por Hely Lopes 
Meirelles (Revista Industriários, n9 95, pág. 15): 

"As empresas públicas são os mais modernos ti­
pos de instituições paraestatais, com personalidade 
privada e organização de entidade particular, desti­
nadas a realizar empreendimentos públicos de cará­
ter industrial,na forma da lei que as instituir." 

A verdade ê que a legislação brasileira não tem dado 
tratamento uniforme quanto a normas especiais discipli~ 
nadoras das empresas públicas e sociedades de economia 
mista~ _estabelecendo preceitos de ordem geral e todas 
aplicáveis, como nos parece da maior conveniência e 
oportunidade, principalmente no que tange à remune­
ração de seus dirigentes, fixada, como se sabe, sem quãi~ 
quer limitação, pelas respectivas assembléias de acionis­

. tas. 
Acreditamos qUe, sem eliminar a competência de tais 

assembléias, é do maior interese _a fixação de um teto 
para a rCmuneração dos dirigentes das empresas em cau­
sa, para evitar práticas nem sempre justificáveis. Este o 
objetivo do presente projeto. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1983.- Álvaro Dias. 

_ {Às Comissões de Constituição e Justiça, de Ser-
viço Público Civil e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 99, DE 1983 

Dá nova redaçio A dispositivos da Lei n9 4.215, de 
27 de abril de 1963, que dispõe sobre os Estatutos da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. )Q Os artigos 85 e 86 da Lei n9 4.215, de 27 de 
_abril de 1963, passar:n a. vig()rar com a seguinte redação: 

"Art. 85. 
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V. procuradores e sub procuradores do Distrito 
Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municí­
pios, contra a pessoa jurídica de direito público a 
que estiverem vinculados, inclusive respectivas enti­
dades paraestatais, sociedades de economia mista e 
empresas concessionârias de serviço público, e nos 
processos judicíaís ou ex,trajudiciais que tenham re­
lação, direta ou indireta, com as funções do seu car­
go ou do órgão a que servem; 

VI. servidores públicos, inclusive do magistêrio, 
de autarquias e entidades paraestatais e empregados 
de sociedade de economia mista, nos termos do inci­
so anterior; 

"Art. 86. Os magistrados, membros do Minis­
tério Público, servidores públicos, inclusive de au­
tarquias, entidades paraestatais, e os empregados de 
sociedade de economia mista, definitivamente apo­
sentados ou em disponibilidade, bem c-omo os mili­
tares transferidos para a reserva remunerada ou re­
formado&, não terão qualquer incompatibjlidade ou 
impedimento para o exercício da advocacia, salvo, 
pelo prazo de dois anos, contra ou perante a pessoa 
juridica de direito público a que se vinculavam, con­
tados a partir do ato do afastamento ou disponibili­
dade." 

Art. 2"' A presente leí entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justiflcaçao 

A legislação reguladora da profissão do advogado 
constitui-se, inegavelmente, no mais rigoroS-o diploma 
dentre os regulamentadores das diversas profissões libe­
rais. 

Nenhum outro Estatuto, como o da Ordem dos Advo­
gados do Brasil, ê mais restritivo do livre exercício pro­
fissional da respectiva categoria. 

Ocorre, porém, que, -dentre as restrições ali contidas, 
algumas delas não encontram razão de ser quQndo con­
frontamos com o p'rincfpio coristitucion'al da autonomia 
dos entes políticos _que compõem os diversos níveis- de 
governo. 

Trata-se, especificamente, das regras constantes dos 
incisos V e VI do artigo 85 da Lei n9 4.215/63, que ve­
dam, aos servidores públicos, o exercício da advocacia 
contra as pessoas de direito públíco em geral. 

Em realidade, face a autonomia de que·gozam os eiltes 
políticos, não há por que se impedir, validamente, os ser­
vidores públicos de exercerem a advocacia contra qual­
quer pessoa jurídica de direito público, indiscriminada­
mente. 

Daí o projeto em causa que, sem chegar ao pontó de 
permitir o exercício da advoca,çi_a pelq profissional do 
Direito contra o ente político, ao qual se encontra vincu­
lado, libera-o do impedimento, no entanto, relativamen­
te às pessoas jurídicas de direito público, com as quais 
não tem, direta ou indii"etamente, qualquer ingerência. 

Um outro fundamen_t_Q deve ser invocada como justifiM 
cativa, para o projeto ora apresentado, que é o fato de 
anteriormente à edição da Lei n~ 4.215/63, cuja alteração 
parcial se propõe, vigia dispositivo regulamentador se­
melhante ao ora proposto, no sentido de que o impediM 
menta pelo servidor público ao exercício da adVocacia 
era restrito à entidade_dç: direttO público a que o mesmo 
estivesse vinculado. 

E quando do advento do novo Estatuto, ficou ressal­
vado, no artigo 149, o direito ao exercício da profissão, 
aos que se encontravam inscritos nos quadros da Ordem 
dos Advogados do Brasil, nos termos da inscrição em vi~ 
gor. 

Assim sendo, a classe dos advogados ficou dividida 
entre os que têm mãis prerrogativas- inscritos até 1963 
- e os que têm menos prerrogativas, inscritos a partir de 
1963. 

_ Este tratamento diferenciado ofende claramente o 
princípio da isonomia, Coõsag'r3do no parágrafo primei­
ro d9 artigo 153 da Constituição Federal, segundo o qual 
todos são iguais perante- a Lei, sem distiitção de sexo, 
raça, trabalho, etc. 

A respeito, o saudoso jUrista Santiag'o Daritas, citado 
por Alcindo Pinto Falcão em seu livro .. Constituiçã-o 
Anotada", às folhas 59, é muito oportuno em sua obser­
vação: 

••N ão basta a lei ser geral para estar de acordo 
com a garantia individual, sendo de mister que com­
preenda no seu âmbito todos os que se encontram 
Oll v~nham a se encontrar .em igual situação e que a 
diferenciação ou Classificação feita na lei seja natu­
ral e razoável e não arbitrária ou caprichosa. Ou, 
por outras palavras, o ato legislativo hã de ser geral, 

" o-que não significa aplicáVel a todos os cidadãos, 
mas aplicável a qualquer cidadão que se venha a en­
contrar na situação típica ali considerada; mesmo a 
lei especial (a que contém normas jurídicas aplicá­
veis a grupos de casos diferenciados) podC ser tacha­
da juridicamente de inconstitucional, desde que a 
diferenCiação nela feita fira o pifni::ípio da igualdade 
propotcional, isto ê, que não se possa demonstrar 
corresponder a um reajuste de situações desiguais." 

O mesmo Alcino Pinto Falcão, em sua obra citada, às 
folh~s 58, tem idêntica opinião: 

..Para que uma desigualdade no tratamento jurí­
dico dos cidadãos seja justificada, é de mister que 
haja uma diferença não somente em certas circuns­
tânciás de fãto, mas nos elementos que, segundo os 
princípios da ordem jurídica determinantes da regu­
lamentação do domínio do direito em causa, pos­
sam apresentar um interesse jurfdico." 

Como se verifica, o simples aspecto tempõiãl não-é su­
ficiente Para respaldar _o tratamento diverso que atual­
mente vigora. Exige-se bem mais. 

O Projeto em causa modifica, tarUbêm, o critério 
atualmente previsto no artigo 86 do mesmo Estatuto, 
quanto às incompatibilidades ou impedimentos previstos 
para os magistrados, membios do MiniStério Públko e 
servídores_ públicos, definitivarilerife aposentãdos ou em 
dfsponibilidade, bem como os militares transferidos para 
a reserva remunerada ou reformados. 

Trãta-se, cõmo se verifica, de dispositivo que busca 
compatibilizar o artigo 86 com a modificação pretendida 
para o artigo 85, aplicandoMse aqui os mesmos argumen­

. tos quanto à injustificada restrição, indiscriminada, ao 
exercício da advocacia contra entidades de direito póbli­
co. 

Espero que o presente Projeto de Lei venha a merecer 
o indispensável apoio dos eminentes pares, possibilitan­
do, assim, ao Congresso Nacional, dar uma contribuição 
valiosa para o aprimoramento do sistema jurídico de 
nosso País. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1983. - Marco Ma­
ciel. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 4.215, 
DE 27 DE ABRIL DE 1963 

Dispõe sobre o estatuto da Ordem d_os AdvogadOs 

do Brasil 

. ' .. "'. ·-····· ·········-··~·····.·.·····.··.•:_•,•.·-·--...--·_ 

TITULO 11 
Do Exercício da Advocacia 

............................. -~ ...... " ..... _ ..... . 
. CAPITULO -li 

Das Sociedades de Advogados 

Maio de 1983 

Art. 85. São impedidos de exercer a advocacia, mes­
mo em causa própria: 

IV. membros do Ministério Público da União, do 
Distrito Federal, dos Estados e Territórios contra as pes­
soas de direitO público em geral e nos processos judiciais 
ou extrajudiciais que tenham relação, direta ou indireta, 
co-rri as funções do seu cargo ou do órgão a que servem; 

V. procuradores e subprocuradores do Distrito Fe­
deral, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios, nos 
mesmos termos do inciso anterior; 

-VI. servidores públicos, inclusive do magistério, de 
autarquias e entidades paraestatais, das sociedades de 
economia mista, contra as pessoas de direito público em 
geral; 

Art. 86. Os magistrados, membros do Ministério 
Público, servidores públicos, inclusive de autarquias e 
entidades paraestatais, e os funcionários de sociedade de 
economi!'l mista, definitivamente aposentados ou em dis­
ponibilidade, bem como os militares transferidos para a 
reserva remunerada ou reformados, não terão qualquer 
incompatibilidade ou impedimento para o exercício da 
advocacia, decorridos 2 (dois) anos do ato que os afastou 
da função. (I) 

(Às Comissões de ConstituiçDo e Justiça e de Ser­

viço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Os projetos 
que acabam de ser lidos serão publicados e remetidos às 
comissões- competentes. 

Sobre a mesa. requerimento cuja leitura vai ser feita 
pelo Sr. 1"'-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 672, DE 1983 

Nos termos do disposto no art. 367 do Regimento In­
terno, requeiro o desarquivamento do Projeto de __ Reso­
lução n9 38, de 1982, feita a reconstituição do processo, 
se necessária. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1983.- Saldanha Der-

zi. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - O requeri­
mento lido será publicado e incluído oportunamente em 
Ordem do Dh~. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Marcondes Gadelha - Albano Franco - João Cal­
mon - Amaral Peixoto - Itamar Franco - Amaral 
Furlan - Marcelo Miranda - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE(Nilo Coelho) -_)l>tâ finda a 
H ora do Expediente. 

Passa-se à 

ÓRDEM DO DlA 

Item ·1: 

Votação, em turno único, das Emendas da Câ­
mara ao Projeto de Lei do Senado n"' 118, de 1974 
(n"' 914/80, na Câmara dos Deputados), de autoria 
_da, Cornlssã9 do Distrit? Federal~ que de~ne os cri­
mes de responsabilidade do governador e dos secre-

{I)Redac;ilo de acordo com a Lei n• :5.681 -de 20 de julho de 
_}971. 
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tãrios do Governo do Distrito Federal, e dá outras 
providênCias, tendo 

PARECERES, sob n•s 219 e 220, de 1983, das 
COmissões 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionali~ 
dade e juridicidade; e 

- do Distrito Federal. favorável. 

Em votação, em globo, das emendas da Câmara. 
Os Srs. SenadoreS que as aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovadas. 
A matéria vai à Comisslio de Redação. 

São as seguintes as emendas aprovadas. 

EMENDAS DA CÁMARA DOS DEPUTADOS 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO 

N9 118, de 1974 

(N"' 914-B/80, na Câriiara dos Deputados) 

Define os crimes de responsabUidade do Gonrna~ 
dor e dos Secretários do Governo do D,lstrito Federal, 
e dá outras providências. 

-N'~l-

Suprima-se o art. 61' e seu parágrafo dn"ico e dê-se ao 
art. 5~ e seu§ 1~ a redação abaixo, mantido o seu§ 2~: 

.. Art. 5~ O Governador do Distrito Federal e 
os Secretários do Governo, nos crimes conexos com 
os daquele, responderão, até 2 (dois) anos após ha­
verem deixado o cargo, pelos atos que, consumados 
ou tentados, a lei considere crime de responsabilida­
de praticados no exercício da função pública. 

§ 19 Aplica-se o disposto neste artigo aos diri­
gentes de autarquias, órgãos e entidades do comple­
xo administrativo do DiStrito Federal. 
' ' .. ~ ............... __...__._.,_..__., ,-............ ' .... . 

-N~2-

Acrescente-se ao projeto, renumerando-se os demais, 
o seguinte artigo: 

"Art. 79 As disposições da presente Lei 
aplicam-se aos Governadores e Secretários dos Ter­
ritórios Federais." 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 2: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n9 139, de 1982 {nl' 6.094/82, na casa de ori­
gem}, de iniciativa d-o Scirihor PfeSídente da Re­
pública, que atualiza o valor da pensão instituída 
pela Lei n9 3.130, de 3 de maio de 1957, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 275, de !983, 
da Comissão 

-de Finanças. 

Em votação o projeto, em turnQ único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

como estão. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. -

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N~ 139, de 1982 

(n~ 6.094/82, na Casa de origem) 

De iriidativ-a do Sr. Presidente da República 

Atualiza o valor da pensio Instltuida pela Lei n' 

3.130, de 3 de maio de 1957. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 O valor da pensão instituída pela Lei n~ 
3.130, de3 de maio de 1957, em favor das viúvas dos pro-
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fessores catedráticos e fundadores da Universidade do 
Paraná, fica elevado para o equivalente a 3 (três) vezes o 
maior salário mínimo vigente no País. 

_Art. 29 A despesa decorrente desta lei correrá à con­
ta de Encargos Gerais da União - Recurs_os sob a su­
pervisão do Ministêrio da Fazenda. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário~ 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Item 3: 

Votação, em turnO únicç, do Projeto de Reso­
lução n9 265, de 1981 (apre'sentado pela Comissão 
de Economia como· ·conclusão de seu Parecer n9 
1.449, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Umarizal (RN} a elevar em Cr$ 20.004.000,00 
(vinte milhões e quatro mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.450 e 1.451, de !98!, das 
Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

- de Munidpios, favorável. 

Em votação o projeto. 
Os SrS. Senadores que o aprovam queiram conservar­

se_ como se encontram. (PaUsa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão c!e ~edação. 

E o seguinte ~ projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLÜÇÃO N• 265, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Umarlzal (RN) 
a elevar, em Cr$ 20.004.000,00 (vinte milhões e qua­
tro mil cruzeiros), o montante de sua dfvlda consoli· 
dada interna. 

O Senado Fe~eral resolve: 

Art. 19 E: a Prefeitura Municipal de Umarizal, Esta­
d0.dõ R.iõ Gr~-nde- d~ Norte; nos termos do art. 21' daRe­
solução n9 93, de li de outubro de 1976, do Senado Fe­
deral, autorizada a elevar, em Cr$ 20.004.000,00 (vinte 
milhões e quatro mil cruzeiros), o montante de sua dívi~ 
da consolidada interna, a fim de que possa contratar 11:m 
empréstimo dC igual valõT,junto à Caixa Econômica F e~ 
deral, esta na qualidade de agente financeiro do Fundo 
de Apoio ao desenvolvimento social- FAS, destinado à 
construção de- unidade escolar de 111 grau, na sede do 
Município, obedecidas as cOndições admitidas pelo Ban~ 
co Central do Brasil, no respectivo 'processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data do 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 4: 

~ otação, e~ turno único_, do Projeto de Reso­
lução n9 1, de 1982 (apresentado pela Comissão de 
Economia como conclusão de seu ParCcer n'i' 1, de 
1982), que autoriza a Prefeitura MuriiCíPal de Gali­
léia (MO) a elevar em Cr$ 36.593.900,00 (trinta e 
seis Iniih-õeS, quinhentos e noventa e três mil e nove­
centos cruzeiros) o montante de sua divida consoli­
dada, tendo 

PARECERES, sob n9s 2 e 3, de 1982, das Comis­
sões 

-de ConstituiçBo e Justiça, pela constítucionali­
dade e juridicidade; e 

--de Munidpios, favorâvel. 
Em votação. 
Os Srs, Senador~ que aprovam o projeto, perma­

neçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
A fuatêrf3-Vãfà Comissão de Redação. 
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E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 l, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Galiléia 
(MG), a elevar em CrS 36.595.900,00 (trinta e seis 
milhões, quinhentos e noventa e três mil e novecentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada Inter­

na. 
O Senado Fci:~eral resOlve: 
Art. 1~ É a Prefeitura Municipal de Galiléia (MG), 

nos 'termos do art. 29 da Resolução n~ 93, de li de ou­
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar 
em Cr$ 36.593.900,00 (trinta é seís milhões, quinhentos e 
noventa e três mil e novecentos cruzeiros) o montante de 
_sua díyida consolidada interna, a fim de que possa con­
tratar empréstimos de igual valor, junto à Caixa Econô­
mica do Estado de Minas Gerais, eSta na qualidade de 
agente financeiro" do Banco Nacional da Habitação, des­
tinados à construção de 100 unidades habitacionais de 
interesse social e execução das obras de infra#estrutura 
necessárias, naquele Município, obedecidas as condições 
admitidas- pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo. 

Ar_:t, 29 Es.ta R~oluçào entra em vigor na data de 
sua Ptlblicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Item 5: 

Votação, em turno único, do Projeto de Reso­
lução n9 12, de 1982 (apresentado pela Comissão de 
Ec.onomia co~o conclusão de seu Parecer n~ 33, de 
1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Paula 
Cândido (MG) a elevar em CrS 18.296.950,000 (de­
zoito milhões, duzentos e noventa e seis mil e nove­
centos e cinqüenta cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n9s 34 e 35, de 1982, das Co­
missões 

-de Constitulção e Justiça. pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

-de Mwziclplos, favorável. 
. Em votação o projeto, em turno único 
Os _Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

como estão. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 12, DE 1_982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Paula Cândido 
(MG) a eleVar em Cr$ 18.296.950,00 (dezoito mi­

- -- lhões, duzentos e noventa e seis mil e novecentos e cin­
qüenta cruzeiros) o montante de sua dívida f!4?Usollda­
da interna. 

O Senado Fe!ieral resolve: 

__ Ar:_t. 19 Ê a Prefeitura Municipal de Paula Cândido, 
Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 29 da Reso~ 
lução n9 93_, de ll de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a elevar em Cr.i: !8.296.950,00 (dezoito 
milhões, duzentos e noventa e seis mil e novecentos e cin~ 
qüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna, a fim de que possa contratar empréstimos nova~ 
lar global acima, junto à Caixa Econômica áõ Estado de 
Minas Gerais, esta na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação (BNH), destinados à 
construção de 50 unidades habitacionais de interesse so­
cial e à_execução das obras de infra-estrutura necessárias, 
naquele Munidpio, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
Sua publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)~ ltom 6: 

Votação, em turno únicO~ do ProjetO de Reso­
lução n_Q 28, de 1982 (apresentado pela Comissão de 
Economia como conclusão de seu Parecer nQ 172, de 
1982), que a-utoiiz_a_ a Prefeitura Municipal de Caraí 
(MG) a elevar em Cr$ 43_.378.650,00 (quarenta e três 
milhões, trezentos e setenta e oito mil, seiscentos e 
cinqüenta cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada, tendo 

PARECERES, sob n9s 173 e 174, de 1982, das 
Corilissões 

-de Constituição e Justiça, peta constitucionali­
dade e juridicidade; e 

-de Munidpíõs, favorãvel. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar­

se como estão. (Pausa.} 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 28, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Caraí (MG) a 
elevar em Cr$ 43.378.650,00 (quarenta e três mi­
lhões, trezentos e setenta e oito mil e seiscentos e cin­
qüenta cruzeiros) O montante de sua dívida consolida­
da interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal deCaraí, Estado de 
Minas Gerais, nOs -termos do art. 29 da Resolução n9 93, 
de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada 
a elevar em CrS 43.278.b50,00 (quarenta e três milhões, 
trezentos e setenta e oito mil e seiscentos e çinqUenta cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a 
fim de que possa contratar empréstimos no valor global 
acima, junto à Caixa Econômica do Estado de Minas 
Gerais, esta na qu:ilidade de agente finanCeiro do Banc_o_ 
Nacional da Habitação (BNH), destinados à construção 
de 100 unidades habitacionais de interesse social, e exe-­
cução das obras de infra-estrutura necessârias, naquele 
Município, obedecidas as condições admitidas pelo Ban­
co Central do Brasil, no repectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- ltom 7: 

Votação, em turno único, do Projeto de Res_o­
lução n9 88, de 1982 (apresentado pela Comissão de 
Economia como conclUsão de seu Parecer n~> 479, !le 
1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Noy_!t_ 
Rezende (MG) a elevar em Cr$ 65.067.975,00 -(s_es­
senta e cinco milhões, sessenta e sete mil, novecen­
tos e setenta e cinco cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolid_ada, tendo 

PARECERES, sob n•s 480 e 481, de 1982, das 
Comissões 

-de Constituição e JUstiça, pela _constitucional~ 
dade e juridkidade; e 

-de Munidpios, favorável. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, perma­

neçam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o segt!inte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇAO No 88, DI; 1982 

Autorlz~ a Pref~itUra Muncipal de N~va Resende 
_ (MG) a elevar em Cr$ 65.067.975,00 (sessenta e dn· 

co milhões, sessenta e sete mil, novecentos e setenta e 
cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 E:: a Prefeitura Municipal de Nova Resende, 
Estado de Minas Gerais, nOs têrrrios do art. 29 da Reso~ 
lução n~> 93; de 11 de outubro de 1_976, do -Senado Fede-­
ral, autorizada a elevar em Cr$ 65.067.975,00 (sessenta e 
cinco milhões, sessenta e sete mil, novecentos e setenta e 
cinco ·cruzeiros) o montante de sua dívida consolidade 
interna, a fim de que possa contratar operações de crédi­
to no valor global acima, junto à Caixa Econômica do 
Estado de Minas Gerais, esta na qualidade de agente fi­
nanceiro do Banco Nac.ion_al da Habitação~ destinadas à 
construção de ISO unidades habita~ionais de_ interesse 
social e à execução das obras de infra-estrutura neces­
sâria, naquele Município, obedecidas as condições admi­
tidas pelo Banco Central do Brasíl, -no respectivo proces­
so-. 

Art. 2~> Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR.PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Item 8: 

Votação, em turno único, do Projeto de Reso­
lução __ n9 30, de 1983 (apresentado pela Comissão de 
Economia como conclusão de seu Parecer n\' 303, de 
1983), que autoriza a Prefeitura_ Municipal de ltiqui­
ra (MT) a elevar em CrS 81.123.270,29 (oitenta e um 
milhões, cento e vinte e três mil, duzentos cruzeiros 
e vinte e nove centavos)_ o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n9s 304 e 305, de 1983, das 
Comissões 

- -áe Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

- de Munidpios, favorável. 

Em votação o projeto. 
_Os Srs. Sen_a.dores que o aprovam permaneçam como 

se acham. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação_. 

E o seguinte _o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 30, DE 1983 

_Autoriza a Prefeitura Municipal de}tiquira (MT) 
a elevar em Cr$ 81.123.270,29 (oitenta e um milhões, 
ceJ!!!> e vj~_!~ e três mil e duzentos e setenta cruzeiros e 
vinte e nove centavos) o montante_ de sua dívida conso­
lidada interna. 

O Senaêfõ -Fêderal resolve: 

Art. l~> É a Prefeitura Municipal de Itiquira, Estado 
de Mato GrossQ. nos termos do art. 29 da Resqlução n9 
93~ de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal,a~tori­
zada a elevar o montante de sua dívida co.nsolidada in­
terna em CrS 81.123.270,29 (oitenta e um milhões, cento 
e-vinte e_ três- mil e duzentos e setenta cruzeiros e vinte e 
nove centavos), correspondente a 41.045,77 ORTN, con­
siderado o valor nominal da ORTN de Cr$ 1.976,41 (um 
mil novecentos e setenta e seis cruZeiros e quarenta e um 
centavos), vigente em julho de 1982, a fim de que possa 
contratar uma operação de crédito de igual valor,junto à 
Caixa Econômica Federal, mediante a utilização _de re­
cursos do Fu_nQ,o d.e_Apoio ao Desenvolvimento Social 
(F AS), destinada à construção de galerias pluviais, guias, 
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sarjetas.e aquisição de equipamentos para coleta de lixo, 
naquele Município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Omtr_al_do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2~> Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 9: 

Votação, em turno único, do Projeto de Reso­
lução n~> 33, de 1983 (apresentado pela Comissão de 
Economia como conclUsão de seu Parecer n• 316, de 
1983), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bar­
roso (MG) a elevar em Cr$ 173.514.600,00 (cento e 
seien~a e três m_ilhõ-es, quinhentos e quatorze ffiil e 
seiscentos cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada, tendo 

PARECERES, sob n9s 317 e 318, de 1983, das 
ComisSões: 

-de Cans!ituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

-de Municípios, favorãveL 

Erfl vOllfÇãO O projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar­

se como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 33, DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Barroso (MG) 
a elevar em Cr$ 173.514.600,00 (cento e setenta e três 

- milhões, quinhentos e quatorze mil e seiscentos cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

ArL J9 ta Prefeitura Municipal de Barroso, Estado 
de Minas Gerais, ·nos termos do art. 29 da Resolução n9 
93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autori· 
zada a elevar o montante de sua dívida consolidada in­
terna em Cr$ 173.514.600,00 (cento e setenta e três mi­
lhões, quinhentos e quatorze mil e seiscentos cruzeiros), 
correspondentes a 140,000 UPC, considerado o_ valor no­
minal da UPC deCrS 1.239,3~; vigente em outubro/~!, a 
fim de que p-ossa contratar um empréstimo de -igual va­
lor, junto à Caixa Econômica do Estado eis: Minas Ge­
rais, esta na qualidade de_ agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação (BNH), destinado à construção 
de 400 unidades habitacionais de interesse social, e exe­
cução- das obras de infra-estrutura necessãrias, naquele 
município, obedecidas as condições admitidas pelo Ban­
co Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art._ 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Jtom lO: 

VOtação, em turno único, do Requerimento n' 
506, de 1983, de autoria do Senador Henrique San- · 
tillo, solicitando, nos termos do art. 418, item I, do 
Regimento Interno, a convocação do Ministro Che­
fe do Serviço Nacional de Informações, General Oc­
távio Aguiar de Medeiros, para, perante o plenãrio 
do Senado Federal, prestar esclarecimentos sobre as 
atividades daquele órgão. 

A matéria depende de quorom qualificado para delibe­
ração. 

Sendo evidente, a esta altura, a falta _de número em 
plenário, a Presidência deixa de submetê-la a votos, fi­
cando sua votaç~o adiada para a sessão -de amanhã. 

Em razão disSO, fica tambêm adiadá a apreciação do 
item seguinte da pauta. 
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E o seguinte o item cuja votação é adiada: 

11 

Votação, em turno único, do Requerimento nl' 670, de 
1983, de autoria do Senador Humberto Lucena, de ur­
gência, nos termos do art. 371 •. "c", do Regimento Inter­
no, para Oficio n"lõ Sf23, âe 1982, do Préfeito Municipal 
de Mauá (SP), solicitando autorização dO Senado _Fede­
ral a fim de que possa contratar operação de empréstimo 
externo, no valor de US14,000,000.00 (quatro milhões 
de dólares americanos), para aplicação no sistema viário 
daquele município. - -

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Passaremos, 
então, ao item n~' 12 

Discussão em turno único, da Redação Final (o­
ferecida pela Comissão de Redação em sC:u Parecer 
nl' 404 de 1983), do Projeto de ResolUção n~' 224, de 
1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio do Monte, Estado de Minas Gerais, a con­
tratar operação de crédito no valor de Cr$ 
69.67:3.800~00 (seSseii.t8. e nove miihões, seisceD.tos e 
setenta e três mil e oitocentos cruzeiros). 

Em discussão a redação final. 
Concedo a palavra ao nobre Senador JoSé Fragelli. 

O SR. JQS];: FRAGELLI (Para discutir. S-em revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sr. Presidente", pretendo fazer ainda hoje um discurso 
para dar prosseguimento a uma discussão travada na 
Comissão de Economia ·cõin o eminente Senador ioão 
Castelo, que versa exatamente ã questãO das autOrf­
zações de empréstimos que o Senado vem concedendo 
aos Estados e Municípios, como é o caso deste--projeto, e 
o foi dos anteriores, autorizando a· elevar, teinporaria­
mente, os limites fixados pelo artigo 21' da Resolução n9 
62 do Senado Federal. 

Eu quero ler o art.-3~',_Sr .. .Eresidente, e apenas como 
que advertindo para uma discussão que deveremos fazer 
sobre o assunto, e que eu vou encarecer ao Senado a ne­
cessidade de nós estudarmos, daqui para diante, com 
todo o cuidado, Sr. Presidente, todos os casos_ de em_prés­
timos a EstadoS e MUnicípios e de elevação, além dos li­
mites estabelecidos no artigo 2~' da Resolução 62, da ca­
pacidade de endividamento dos Estados. 

Eu vou fazer uma pequena digressão quando falar, 
mas, eu queria, desde logo; chamar a atenção para a dis­
posição do artigo 3~' da Resolução 62, de 1975: 

Os Estàdos e Municípios poderão pleitear que os 
limiteS- fixados no artigo 2~> des.ta ReSolução sejam 
temporariamente elevados." 

Temporariamente elevados. QuaiS são as coõdições? 
Estas: 

•• ... a fim de realizarem operações de créditos es­
pecificamente vinculados a empreendimentos finan­
ceiros viáveis ... " 

Primeira condição:- a empreendimentos financeiros viá­
veis. 

E. Sr. Presidente e Srs. Senadores, se nós ler_mo~ as jus­
tificações destes pedidos, nós não encontramos a menor 
fundamentação quanto a viabilidade dos empreendimen­
tos queridos pelos Estados e Municípios. Então, já neste 
ponto jâ não obedecemos a resolução. 

E ainda: 

" ... e compatíveis com os objetivos e planos naclo­
nais de desenvolvimento, ou ainda, em casos de ex­
cepcional necessidade e urgéncia, apresentada, em 
qualquer hipótese, cabal e minuciosa fundamen­
tação." 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S~o 11) 

O s"enado não tem feito nada disso, Sr. Presidente. 
Vou encarecer à Casa, nossa Casa, justamente, de nós 
nos colocarmos à altura da missão que foi dada a esta 
Casa do Congresso pelo artigo 42, it"ein IV, da Consti­
tUiÇão FederaL_E vou dizer por quê. Nós deveremoS, da­
qui por diante, no meu modo de entender, cumprir essa 
-misSão fielmeilte, OU, se não, apresentarmos aqui, Sr. 

· Presidente, um projeto de emenda constitucional que ve­
nha a __ _s;uprimir o item IV do artigo 42 da Ccillstituiçào, 
porque simplesmente o Senado não está dando cumpri­
mento a eSSa altíssima mis-são que a Constituição Fede­
ral outorg_ou a esta Casa do Congresso Nacional. 

_Só fiz essa interrupção, Si. Presidente, tomãndo assim 
cinco a deZ minutos desta Casa, para chamar a atenção 
sobretudo dos Senadores que eu sei que não pensam 
como eu. Mas o que eu quero, Sr. Presidente, é não mo­
mentaneamente ter razão no pronunciamento que eu ve­
nha a rãzer aqui, eu quero que a Casa venha a discutir 
essa queStão que eu julgo da maior importância, que efa 
seja discutida profuridamente pelos elninentes Srs. Sena­
dores, sobretudo por aquCles que muito mais do que eu 
têm competêncía- para disCutir- a matéria. 

Acho que esse artigo 42, item IV, da Constituição Fe­
deral, e._nós vamos ver porque a Constituição deu essa 
missão- eu inSistO é uma missão_- ao Senado Federal, 
que não está s~ndo de_vjdall}enj._e_ c_umprida por ele. Se 
nós vermos aqui todas estas justificações,_nós não vere­
mos, Sr. Presidente, nenhuma delas cumprir o que está 
estatuído aqui no artigo 39 que acabei de ler. Não se tem 
a preocupação de mostrar que os empreendimentos são 
financeiramente viáveis, nem que eles estejam acoplados 
a objetivos e planos nacionais de desenvolvimento, já 
para -não falar nos casos de excepcíonal necessidade e ur-

--gência etc. 

-É só para chamar a atenção da Casa, que nós estamos 
aprOVando sem um exame detido de cada uma dessas 
'proposições, de acordo com aquele artigo 42, item IV, da 
Constituição e com as duas Resoluç_ões do Sena9o, as de 
n9s 62 e 93. 

O SR. -PRESIDENTE (N-ilo- Co~Tho) - A Presidência 
desej3. prestar 8:o ~obre Senador_ José Frasgellí, a titulo 
de esclarecimento, porque não cabe dialogar nem parti­
cipar dO debate Cio. assunto, que estive numa reunião 

~ com o Ministro Emane Galvêas, o Presidente da Caixa 
Económica e com o Presidente do Banco do Brasil, a 
Propósito dos fmMCiamC:úif~s às prefeituras.- No Caso 
concreto dos empréstimos do FAS, a Caixa Econômica 
chegou a ter retidos quase 9 bilhões de cruzeiros, porque 
os recursos do F AS são provenientes dos recursos da Lo­
teria Esportiva. 

Agora, quero adiantar ao notire senador que a Caixa 
Económica não empresta nenhum cruzeiro a nenhuma 
prefeitura !;} fundo perdiQo. _Todo recurso tem que ter 
uma garantia de retomo. De modo que os projetos são 
analisados de forma bancária, com t_odo o critério e com 
todo o riSo r. 

Essa é a informação âo Presidente dã Caixa Econômi­
ca. 

O Sr. José Fragelli - Mas hã uma falha. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- A Caixa é que 
empresta os recursos. É a informação que quero transmi­
tir à Casa. Agora, há uma censura muito forte de toda a 
área dos economistas teóricos que estão aí fora, enchen~ 
do as colunas dos jornais, dizendo que somos responsá­
veis por uma fatia muito grande de desemprego que 
ocorre neste País, pelo fato de não termos liberado os 
empréstimos a mais de setecentas prefeituras e-que fica­
r~m reti~os aqui pelo processo de obstrução que foi co­
mandado durante dois anos no Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Não haYendo 
mais quem queira discutir a redação final, dou-a por en­
cerrada. 
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Encerrada a discussão, a redação final é CC?nsiderada 
definítTvam-erite aprovada, nos termos regimentais. 

O projeta:_vai à promulgação. 

E_ a· seguinte a redação findl aprovÕda 

Redação final do Projeto de Resoluçio 224, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, .............. , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Munic~pal de Santo Antônio 
do Monte, Estado de Minas Gerais, a contratar ope-­
rilçio de crédito no 'falor de Cr$ 69.673.800,00 (ses­
senta e nove mUhões, seiscentos e setenta e três mll e 
oitocentos cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. _I~> É a PrefeitUra Municipal de Santo Antônio 
do Monte, Estado de Minas Gerais, nos __ ter:mos do art. 29 
diiR..esolllçãÕ n9 ~3, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal autorizada a contratar operações de crédito no 
valor global de CrS: 69.673.800,00 (sessenta e nove mi­
lhões, seiscentos e setenta e três mil e oitocentos cruzei~ 
ros), correspondentes a 105.000 UPC, considerado o va­
lor nominal da UPC de Cr$ 663,56 (seiscentos e sessenta 
e três cruzeiros e cinqíienta e seis centavos), vigente em 
outubro/80, junto à Caijc_a Econômica do Estado de Mi~ 
nas Gerais, esta na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação - BNH, destinadas à 
construção de 300 (trezentas) unidades habitraCiollais de 
interesse social e execução das obras de infra-estrutura 
urbana necessárias, naquele Município, obedeCidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no 
respectivo processo. 

Art. 29 Esta Res_olução entra em vigor na data de 
sua publicaÇã9. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 13: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (o­
ferecida peta Comissão de Redação em seu Parecer 
n9 405, de 1983), do Projeto de Resolução n~' 226, de 
198_1. que autoriza a Prefeitura Municipal de Espera 
Feliz, Estado de Minas Gerais, a contratar operaçãO 
de crédito no valor de CrS:30.725.100,00 (trinta mi­
lhões, setecentos e vinte e cinco mil e cem cruzeiros). 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pau­
sa.) 

Nerihum dos Srs. Senadores solicitante a palavra, de· 
claro encerrada a disCussão. 
__ Encerrada esta, a redação finil.l é dada como aprova­
da, de acordo com o art. 359 do Regimento Interno. 

A matéria vai à promulgação. 
E a seguinte _a _redarOo final aprovada 

Redação final do Projeto de Resoluçio n~' 226, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
----'--, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Espera Feliz, 
Estado de Minas Gerais, a contratar operaçio de cr~ 
dito no valor de Cr$ 30.725.100,00 (trinta mllbões, 
setecentos e vinte e cinco mil e cem cruzeiros). 

O Senador Federal Resolve: 

Art. 19 13. a Prefeitura Municipal de EsPera Feliz, 
Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 29 da Reso~ 
lução n~' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senador Fede-
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·rai, autorizada a contratar operações de crédito_ no valor 
global de ÇrS 30.725.100,00 (trinta milhões, setecentos e 
vinte e cinco -mil e cem cruzeiros), correspondentes a 
35.000 UPCs, considerado o valor nominal da UPC de 
Cr$ 877,86 (oitocentos e setenta e sete cruzeiros e oitenta 
e seis centavos), vigente em abril/81, junto a Caixa Eco­
nômica do Estado de Minas Gerais, esta na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação -
BNH, destinadas à construção de 100 (cem) unidades ha­
bitacionais de interesse social e execução das obras de 
ipfra-estrutura urbana necessárias, naquele Município, 
obdecidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil no respectivo processo, 

Art. 21' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 14: 

DiscusSâO, em turno único, da Redação Final(o~ 
ferecida pela Comissão_ de Redação em seu Parecer 
n'i 406, de 1983), do Projeto de Resolução n'~ 227, de 
1981, que autoriza a Prefeitura Municipã.l de Aimo~ 
rés, Estado de Minas Gerais, a contratar operação 
de crédito no valor de CrS 92.175.300,00 (noventa e 
dois niilhões, cento e setenta e· cinco mil e trezentos 
cruzeiros). 

Em discussão a- redação final, em turno único. (Pau~ 
sa.) 

Não havendo oradores, declaro~a encerrada, sendo a 
redação final dada como aprovada, de conformidade 
com o art. 359 do Regimento Interno. 

A matéria vai à proinu1gação. 
t a seguinte a redaçdo final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n9 227, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
_____ , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Aimorés, Es­
tado de Minas Gerais, a contratar operação de crédi­
to no valor de Cr$ 92.175.300,00 (noventa e dois mi­
lhões, cento e setenta e cinco mll e trezentos cruzei­
ros). 

O Senado Federal resolv!:l: 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Amorés, Estado 
de Minas Gerais; D.Os termos ·do art. 2<~ da Resolução n<~ 
93? de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autori~ 
zada a contratar operações de crédito no valor global de 
CrS 92.175.300,00 (nOventa e dois milhões, cento e seten­
ta e cinco mil e trezentQs cruzeiros), correspondentes a 
105.000 UPCs, con"siderado o valor nominal da._ UPC de 
Cd 877,86 (oitocC:ritos e setentã e sete cruzeiroS e oitenta 
e seis centavos), vigente em abnl/81, junto a Caixa Eco­
nômica do Estado de Minas Gerais, esta na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação -
BNH, destinadas à construção de 300(trezentos) Unida­
des habitacionais de interesse social e execução das obras 
de infra-estrutura- urbana necessária, ..-naquele Municí­
pio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Cen­
tral do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2'~ Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRJ':~HDENTE (Nilo Coelho ) - Item 15: 

Discu!.isão, em turno único, da Redação Final (o· 
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
n9 407, de 1983), do Projeto de Resolução n<~277, de 
1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de Elói 
Mendes, Estado de Minas Gerais, a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 75.611.250,00 (se­
tenta e cinco milhões, seiscentos e onze mil, duzen­
tos e cinqUenta cruzeiros). 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11). 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pau­
sa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­
rada. 

Encerrada a discussão, a redação final é dada como 
·defmitivaritente aprovada, nos termos do art._359 do Re­
gimento Interno. 

A matéria vai à promulgação. 

E a seguinte a redaÇão final aprovada. 

Redação final do Projeto de Resoluçio n'~ 277, de 
1981. 

Fa~o saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
---~-, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Elói Mendes, 
Estado de Minas Gerais, a contratar operaçio de cré­
dito no valor de Cr$ 7:5.611.250,00 (setenta e cinco 
milhões, seiscentOs e onze mil, duzentos e clnqifenta 
cruzeiros). 

O Senado Feç:Jeral resolve: 

Art. 1'~ É a Prefeitura Municipal de Elói Mendes, 
Estado de Minas Gerais, nos termos do -art. 29Qa Res.o­
Iução n'~ 93, de li de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a contratar operações de crédito no valor 
global de_ Cr$ 75.611.250,00 (setenta e cinco milhões, 
seiscentos e onze mil, duzentos e cinqíJenta cruZeiros), 
con:espondente a 12S.OOO_UPCs, considerado o valor no­
minal da UPC de Cr$ 604,89 (seiscentos e quatro cruzei­
ros e oitenta e nove centavos), vigente em julho/80, junto 
à CaiXa Econômica do EstadO de Minas Gerais, ~esta Da 

- quilídade de agente financefro do BimcO Nadona.J. da 
Habitação - BNH, destinadas à construção de 400 
(quatrocentas) unidades habitaciOnais de interesse SOda! 
e execução das obras de infra-estrutura urbana neces­
sârias, naquele Município, obedecidas -as condições ad­
mitidas pelo Banco Central do Brasil no_ respectivo pro­
cesso. 
- Art. 2' Esta ResollJção entra em vigor na daJa de 

sua publicação_._ 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 16: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (o~ 
ferecida p.ela Comissão de Redação em seu Parecer 
n'~ 408, de 1983), do Projeto de Resolução n' 278, de 
1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de Mati­
pó, Estado de Minas GeraiS; a contratai- Operação 
d_e crédito no valor de Cr$ 23.224.600,00 (vinte e três 
milhões, duzentos e vinte e quatro mil e seiscentos 
cruzeiros). 

Em discussão a redação final, em turno único;( Pau.sa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, de­

--claro encerrada a discussão. 

Encerrada esta, a redação final é dada como aprova­
da, de acordo com o art. 359 do Regimento Interno. 

A matéria vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n9 278, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Feperal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
_____ , Presidente, promulgo a seguinte 
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RESOLUÇÃO N• , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Matipó, Esta­
do de Minas Gerais, a contratar operação de crédito 
nO valor de Cr$ 23.224.600,00 (vinte e três milhões, 
duzentos e vinte e quatro mil e seiscentos cruzeiros). 

O- Senado Fe~eral resolve: 

Art. l9 ~a-Prefeitura Municipal de Matipó, Estado 
- de Minas Gerais, nos termos do art. 2'~ da Resolução n' 
93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autori­
zada a contratar operações de crédito no valor global de 
CrS 23.224.600,00 (vinte e três milhões, duzentos e vinte 

-e quatro mil e seiscentos cruzeiros), correspondentes a 
35.000 UPCs, -considerado o valor noininal da U-PC de -
Cr$ 663,56 (seiscentos e sessenta e três cruzeiros e cin­
qiíenta e Seis Cêntavos), vigcrite em outubro/80, junto à 
Caixa EconômiCa do Estado de Minas Gerais, eSta na 
qualidade de agente financeiro do_ Banco Nacional da 
Habitação-..;_o BNH, destinadas à construção de 100 
(cem) unidades habitacionais de interesse social e exe­
cução das obras de infra-estrutura urbana necessárias, 
naquele Município, ·obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco -Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2'~ Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Item 17: 

DiscUssão, em turno único, da Redação Final (o~ 
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
-n<~409, de_l983), do Projeto de Resolução n'l 281, de 
1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de Santa 
Maria do Salto, Estado de Minas Gerais, a contra­
tar operação de crédito no valor de CrS 
30.725.100,00 (trinta milhões, setecentos e vinte e 
ci.Qco mll ~ cem cruzeiros). 

Em discussão- a redação final, em turrio único. (Pau­
sa.) 

Não havendo oradores, declaro-a encerrada, sendo a 
redação final -diida como aprovada, de conformidade 
com o art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

_ E. a seguinte a redação final aprovada. 

Redação final do Projeto de Resolução n'l 281, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
d.o art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu , Presi-
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Maria 
do Salto, Estado de Minas Gerais, a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 30.725.100,00 (trinta 
milhões, setecentos e vinte e cinco mil e cem cruzei­
ros). 

O senado Eed_eral resolve: 

Art. l'l É a Prefeitura Municipal de Santa Maria do 
Salto, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2'1 da 
Resolução n'~ 93, de li de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operações de crédito no 
valor- global dC Cr$ 30.725.100,00 (trinta milhões, sete­
centos e vinte e cinco mii e cem cruzeiros), corresponden­
tes a 35.000 UPCs considerado o valor nominal da UPC 
de Cr$ 877,86 (oitocentos e setenta e sete cruzciro:s e oi· 
tenta e seis centavos), vigente em abril/81, junto à Caixa 
Econômica do Estado de Minas Gerais, esta na qualida­
de de agente financeiro do Banco Nacional de Habitação 
- BNH, destinadas à construção de 100 (cem) unidades 
habitacionais de interesse social e execução das obras de 
infra-estrutura urbana necessârias, naquele município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasjl no respectivo processo. 



Maio de 1983 

Art. 2s> Esta Resolução entra em vigor 11a data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 18: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (o­
ferecida pela Com1ssãO-diRed:ição em seu Parecer 
n<1 410, de 1983), do_Erojeto de Resolução n9 284, de 
1981, que autoriza a Prefeitura MuniciPal de CUrVe.­
lo, Estado de Minas Gerais,_ a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 292.75L200,00 (duzentos é 
noventa e dois milhões, seteCentos e CÚJ.qúenta e um 
mil e duzentos cruzeiros). 

Em discussão a redação final, ·em turno úriiCo. (Pau­

sa.) 
Não havendo quem queira díscuti~la, dedaro:ã-·enCer­

rada. 

Encerrada a discussão, a redação final é dada como· 
defmitivamente aprovada, nos termos do art. 359 do Re· 
gimento Interno. 

A matêria vai à promulgaÇão. 

.E a seguinte a redação final aprovada. 

Redação final do Projeto de Resolução nl' 284, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição e eu, , Presi~ 
dente~ promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N9 , OK 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Curvelo, Esta­
do de Minas Gerais, a contratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 292.751.200,00 (duzentos e nonnta e 
dois milhões, setecentos e cinqüenta e um mil e duzen­
tos cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1~' Ê a Prefeitura Municipal de Curvelo Estado 
de Minas Gerais, nos termos do art. 21' da Resolução n~> 
93, de 11 de outubro de 1976, do Senado FWeral, autori­
zada a contratar operações de crMito no valor global de 
CrS: 292.751.200,-00 (duzentos e noventa-e dois milhões, 
setecentos e cinqüenta e Um mil 6 duzentos cruzeiros), 
correspondentes a 280.000 UPCs, considerado o valor 
nominal da UPC de CrS:- 1.045,54 (um mil, quarenta e 
cinco cruzeiros, e cinqüenta e quatro centavos), vigente 
emjulho/SI,junto à Caixa Econômica do Estado de Mi­
nas Gerais, na qualidade de agei1.te financeiro do BanCo 
Nacional de Habitação - BNH, destinadas à cons­
trução de 800 (oitocentas) unidades habitacionais de in­
teresse social e execução das obras de infra-estrutura ur­
bana necessárias, naquele-Município, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respec­
tivo processo. 

Art. 21' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 19: 

Discussão, em turno único, da Redação final (o~ 
ferecida pela Comissão de Redação-em-seu Parecer 
n9 411, de 1983), do Projeto de Resolução n~' 285, de 
1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de João 
Monlevade, Estado de Minas Gerais, a 'contratar 
operação de crédito no valor de Cr$ 182.969.500,00 
(cento e oitenta e dois milhões, novecentos e sessenK 
ta e nove mil e quinhentos cruzeiros). 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pau­
sa.) 

Nenhum dos Srs~ Senadores solicitando a palavra, deK 
claro encerrada a discussão. 

Encerrada esta, a redação final ê dada como. aprova­
da, de acordo com o arL 359 do Regimento Interno. 

A matéria vai à promulgação. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 
. -· .- - - -

E a seguinte a redação final aprovada 

Redação fmal do Projeto de Resnlução n9 285, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de João Monleva­
de, Estado de Minas Gerais, a contratar operação de 
Crédito no valor de Cr$ 182.969.500,00 (cento e oiten­
ta e dois milhões, novecentos e sessenta e no~·e mil e 
quinhentos cruzeiros). 

- O _Senado Federal resolve: 
AJ1. I_?__~_ f: a Prefeitura Municipal de João Monleva­

de, Estado d~ Minas Gerais, nos termos do art. 2~> da Re­
solução nl' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fe­
deral, autorizada a contratar operações de crêdito nova­
lor global de Cr$ l82.969.500,00_(cep_to e oitenta e dois 
milhões, novecentos e sessenta e nove mil e quinhentos 
cruzeiros), correspondentes a 175.000 UPCs, considera­
do o va,lor nominal da UPC de CrS: 1.045,54 (um mil, 
quarenta e cinco cruzeiros e cinqilenta e quatro centa­
vos), vigente em julho/SI, junto à Caixa_ Econômica do 
Estado de Minas Gerais, esta na qualidade de ag~nte fi­

-nánceiio dO Banco Nacional !ia Habitação~ BNH, des­
tínadas à construção de 500 (quinhentas) unidades habi­
tacionais de interesse social e _execução _das obras de 
infra-estrutura Urbana necessárias, naquele Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 20: 

DiscuSSão-, em turno úriico, da Redação Final (o­
ferecida pela Comissão de Redação e~ seu Parecer 
n~> 412, de 1983), do Projeto de Resolução n~' ll7, de 
1982, que autoriza a Prefeitura Municipal de More­
Oo~ Esfado de -Pérnambuco, a contratar operação de 
crêdito no valor de Cr$ 233.190.466,68 (duzentos e 
trinta e três milhões. cento e noventa mil, quatro­
centos e sessenta e seis cruzeiros e sessenta e oito 

_-centavos).-

Em discussão a redação final, em turno único. (Pau­
sa.) 

Não havendo oradores, declaro-a encerrada, sendo a 
redação final dada como aprovada, de conformidade 
com o art. 359 do Regimento InternQ. 

A matêria _vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovada · 

_ ~edaçào final do Projeto de Resolução n9 117, de 
1982. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Presidente, 

-promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• • DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Moreno, Esta­
do de Pernambuço, a co_gtratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 233.190.466,68 (duzentos e trinta e 
três milhões, cento e ~aventa mil, quatrocentos e ses-­
senta e seis cruzeiros e sessenta e oito centavos). 

O Senado Federal_ resolve: 

Art. 1~> E a Prefeitura Municipal' de Moreno, Estado 
ele Pernambuco, nos termos do att. 29 da Resolução n~' 
93, de li de outubro de 19_76, do Senado Federal, autori­
zada a contratar operação de crêdito no valor de CrS: 
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233.190.466,68 (duzentos e trinta e três milhões, cento e 
noventa mil, quatrocentos e sessenta e seis cruzeiros e 
sessenta e oito centavos), correspondentes a 160.383 
UPCs considerado o valõr nominal da UPC de Cr$ 
1.453,96 (um mil, quatrocentos e cinqüenta e três cruzei­
ros e noventa e seis centavos), vigente em janeiro/82, 
junto ao Banco do Estado de Pernambuco S.A., este na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação - BNH, destinada à viabilização dos estu­
dos, programas e investimentos do Programa CURA nas 
áreas S'elecionadas na sede do Município, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no 
respectivo processo. 

Art.' 2~' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho~- Está esgotada 
_a matéria constante da Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora___:: De8ist0 da palavra, Sr. Presi~ 
dente~ 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a 
palavra ao nobre Sellador Aderbal Jurema. (Pausa) 

S. Ex' não estâ presente. 
Concedo a palavra ao nobre ~enador Josê Fragelli. 

O SR: JOSE FRAGELLI PRONUNCIA DIS­
~ _CURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 

ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Helvídio Nunes. 

O Sr. Helvídio Nunes- Sr. Presidente, crio que não 
há quórum no plenário para darmos prosseguimento à 
sessão. 

O-SR. PRESIDENTE (Moacyr DaU8.)- A ãfirmati­
va de V. Ex• é regimental de acordo com o art. 180, no 
seu § 3~>, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Na presente 
sessão termiilou o prazo para apresentação de emendas 
ao Projeto de Resolução n~> 37, de 1983, de autoria do Se­
nador Itamar Franco, que flxa em cinco dias o prazo 
para o comparecimento de Ministro de Estado, quando 
convocad(l para prestar informações e dá outras provi­
dências~ 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. De acordo 
com disposto no Regimento Interno, a matéria será des­
pachada às ComissõeS de Constituição e Justiça e Dire~ 
tora. 

O SR. PRESIDENTE (MoacyiDalla)- A sessão de 
amanhã será destinada, em caráter especial, a homena­
gear a memória do ex-Senador Argemiro de Figueiredo, 
de acordo com a deliberação anterior do Plenário, ao 
aprovar requerimento de autoria do Senador Humberto 
Lucena e de outros Srs. Senadores. 

Desta forma, não serão designadas matérias para a 
Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Nada mais 
havendo a tratar, declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 5 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. GUI­
LHERME PALMEIRA NA SESSÃO DE20-5-83 E 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. 
SERÁ PUBLICADA POSTERIORMENTE. 

- O SR. GUILHERME PALMEIRA (Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Profundamente consternado é que volto, hoje, a esta 
tribuna, não tanto para protestar, muito menos parare­
clamar, mas sobretudo para lamentar. 
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Diante do mistério da morte e-de uma morte por suicí­
dio; diante daquele momento terrivelmente assombroso 
em que um homem saca de uma arma para dar um tiro 
no ouvido; diante daquele instante doloroso de uma de­
cisão extremamente alucinante de uin cidadão, de um 
empresário progressiSta, séiío, --audacioso, qual é, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, a parcela de uma responsa­
bilidade? 

Nesta tribuna não tem faltado voz e voto para dizer­
mos a nós próprios e -ao Brasil que não é possíVel conti­
nuar da maneira como esTamos ·vendo, a política 
econômica-firiãnceira deste país. 

Conhecemos muito bem as dificuldades que estamos 
atravessando, mas não podemos deixar que a vida em­
presarial brasíleira, sobretudo no Nordeste, enverede, 
ainda mais, por caminhos obscuros, cujas conseqüências 
irão além do suicídio. 

Falo, hoje, nesta Casa, movido por uma dor profunda 
e por uma emoção que -se perdem nos desvãos de uma in­
certeza, sem querer deixar que o meu espírito, eritre atô­
nito, triste e estarrecido, queira percorrer os atalhos e as 
encruzilhadas do desespero. 

Todo o Brasil e sobretudo Pernambuco e Alagoas 
acompanharam o episódio terrível do suicídio de um 
grande industrial do Nordeste, o Dr. Antônio Carlos 
Azevedo de Menezes. 

Com 61 anos de idade e 40 de trabalho, contínuo e 
proficuo, Hder do grupo Cípcà, Cõ-nl negócios na área de 
fiação e tecelagem, nos ramos agro-pecuário e imobi­
liário, resolveu Antônio Carlos Menezes pôr fim à sua 
vida de uma maneira a mais drástica e a mais incom­
preensível, pois, além de tudo, o instinto -de sobrevivên­
cia é a força maior do noss-o c-omplexo antropológiCo. 

Dizem que o suicida, no ato do suicídio, está comple­
tamente louça, 

Duvido, entretanto, desta assertiva, Sr:- Presidente e 
Srs. Senadores, em- relação ao pranteado, meu amigo 
pessoal e ilustre empresário tambêm das Alagoas, o Dr. 
Antônio Carlos Menezes. 

Seus atos, anteriores e próximoS aõ- SUicíafo, são de 
uma coerência e lucidez impressionantes, o que demons­
tra, à evidência, que ele sucumbiu diante de dificuldades, 
absolutamente sanáveis, se_ as coisas financeiras neste 
País fossem tratadas com o cuidado e com rapidez que os 
casos requerem. 

Não quero, falar, nem quero admitir uma possível in­
sensibilidade por parte dos tecnocratas, procedimento 
que seria evidentemente criminoso. 

Acontece, Sr. Presidente e Srs. Senadores, _que estou 
assistindo no Estado de Alagoas à hecatombe, ao calap­
so do setor canavieit-o e sucri:i-alcooleiro, Çl mais pujante 
setor da economia al_agoana, do qual o Estado depende 
em torno de 60% na arrecadação do ICM. 

No dia ~9 de abril próximo passado, clamava eu desta 
Tribuna sobre as urgentes providências que deveriam ser 
tomadas em relação_ ao setor da .2_324cana-de~açúcar em 
Alagoas. 

Idas e vindas dos empresários, juntamente com o Go­
vernador do Estado, com os Senadores e os Deputados 
Federais não surtiram, até o momento, aqui etn Brasília, 
qualquer efeito em relação ao necessário e urgente finan­
ciamento de entressafra. 

Encontra-se todo mundo meio perdido, sem saber 
mais a quem apelar e vendo a crise eclodir _com_conse­
qüências imprevisíveis e indomáveis. 

Vi, segunda-feira, dia 16 do corrente, em Maceió, uma 
angustiada entrevista de um horn_em habitualmente cal­
mo, sereno e equilibrado, o Dr. João Tenório, industrial 
do açúcar e presidente da Cooperativa dos Produtores de 
Açúcar e Âlcool do Estado de Alagoas. 

Afirmava S. S•, entre outras coisas, que a agroindús­
tria açucareb:a e alc_ooleira d_e Aalgoas estã ameaçada de 
paralizar suas atividades, caso não sejam liberados re~ 
cursos no de_correr desta semana, para a complemen­
tação dos inv-estimentos necessârios ao Cl!Steio agtíc;ola e 
renovaç--Jo de lavouras. 

O Sr. Albr:rto Silva - Permite V, Ex• um aparte? 

DI Á R! O DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O_ SR. GUILHERME PALMEIRA - Com muita 
honra, nobre Senador. 

O Sr. Alberto Silva- Nobre Senador, V. Ex• aborda 
um tema, nesta tarde, começando pelo incompreensível 
suicídio desse gigante da indústria nordestina, que tam~ 
bém tive a oportunidade de conhecer, e V. Ex•, logo em 
seguida, chama a atenção para o desastre que se avizinha 
no seu Estado, no custeio da safra da cana-de-açúcar, a 
maior riqueza do seu Estado. Tenho a honra de ter co­
nhecido grandes extensões de plantação de cana de seu 
Estado, ao tempo do Governador Suruagy. Eu era o Pre­
sidente da EBTU, visitei algumas cooperativas, inclusive 
aquela que V. Ex• acaba de informar, e verifiquei, por 
outro lado, que uma das mais florescentes indústrias ca­
navieiras do País é a de Alagoas, porque grande parte de 
seu trabalho é feito com maquinária, orga-niz-ação de 
cooperativas muito bem estruturadas e uma comerciali­
zação garantida. E agora V. Ex• chama atenção, nesta 
tarde, para um fato que nos estarrece, porque afinã.l de 
contas o álcool, hoje, é fundamental para o desenvolvi­
mento do País, já que grande parte da nossa frota de au­
tomóveis jã estã queimando ãlcool, e grã.ilde parte desse 
álcool vem do_ Nordeste. Quando V. Ex• diz que dentro 
de uma semana, se não houver um financiamento, esta­
mos arriscados a perder uma safra e, por conseguite, a 
produção-de açúcai- e de álcool, isso nos deixa preOcupa­
dos. Quero hipotecar a minha solidariedade e, certamen­
te, a de meus companheiros aqui, a esse dramático apelo 
que V. Ex• faz no sentido de que, tecnocratras ou não, 

-examinem a questão do Nordeste e principalmente de 
uma indústria tão florescente como a da cana, tradicio­
nal, de 400 anos naquela Regiões, hoje, fundamental ao 
desellvolvimento do País: gera empregos e riquezas para 
o Brasil. V. Exa• faz muito bem em abordar o tema n~ta 
tarde. Quero comprimentá-lo e associar-me a esta colo~ 
cação que faz V. Ex• 

O SR"' GUILHERME PALMEIRA-- Muito grato, 
nobre Senador Alberto Silva. V. Ex~ que conhece os Es­
tados_ de Alagoas e Pernambuco e que participou de reu­
niões com empresários- e plantadores de cana, sente bem 
o quanto depende Alagoas dessa cultura e desse setor in­
dustrial. E, no decorrer_ do meu discurso, que foi ilustra~ 
do agora pelo aparte de V. Ex•, venho demonstrar o que 
já ocorre de desemprego, independente da chegada do fi~ 
nanciamento o mais rápido possível. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Permite V. Ex• um-apar­
te? 

O SR. GUILHERME PALMEIRA - Com muita 
honra, nobre Senador. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Nobre Senador Guilher­
me Palmeira, quero também solidarizar~me com V. Ex• 
nesse discurso pungente em que V. Ex' trata do suicídiO 
de um industrial nordestino e da situação, que eu diria 
agõnica", por que passa todO o setor industrial dacjuela 
região e, particularmente, o setor açucareiro e alcooleiro. 
Eu conheci Carlos Alberto Menezês e posso testemu­
nhar, tainbém por esse perfil que V. Ex• dele traçou, 
como o perfeito capitão de indústria, não apenas pela 
amplitude, pela envergadura dos seus negócios, mas ain­
da e sobretudo, pela vocação inata, herdada dos seus 
pais e depoiS cultuada em estudos, inclusive f orá do País. 
Carlos Alberto Menezes fez curso de Engenharia Têxtil 
para cuidar especificamente desse assunto, que domina­
va com profundidade, com conhecimento de causa e com 
extrema versatilidade. Era um homem profundamente 
responsável e, por ser responsável, chegou até ao suicí­
dio. Sabe V. Ex• que essa é, também, uma das peculiari­
dades dos suicidas: são homens que se deprimem, porque 
levam até à última instância a sua responsabilidade so­
ciaL E na sua carta, no seu bilhete-testamento, por assim 
dizer, deixa um apelo comovente às autoridades deste 

.-Pais. Poderia ter abordado suas razões, poderia ter feito 
outras análises, duras críticas à ordem econômica que 
atravessamos, à situação caótica por que passam as fi-
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nanças deste País, com juros estratosféricos. No entanto, 
a sua 11ltima palavra foi um pedido em favor de seus ope­
rários. O bilhete era lacônico: ''Peço às autoridades deste 
País que não deixem passar necessidades os operários 
desta fábrica. - Assinado: Carlos Alberto Menezes." 
Esse fato, nobre Senador, chocou intensamente o Nor­
deste e, particularmente, a sua comunidade empresarial. 
De alguma forma, há uma dose de ironia no ciclo fecha­
do por Carlos Alberto Menezes, que foi íniciado com a 
Fábrica da Pedra pelo seu predecessor, pioneiro das ati­
vidade;s iildustriais-do Nordeste, que também teve morte 
trágica, assassinado, e com as suas máquinas jogadas ao 
Rio SãoErancisco, por grupos multinacionais, que foi 
Delmiro Gouveia. Agora, parece que se fecha o ciclo, 
também, com a morte de Carlos Alberto Mene_zes, que se 
suicida no momento em que ta,mbêm todo o parque ma­
nufatureiro do Nordeste começa a sofrer morte lenta e 
insidiosa. Pelo menos 10 empresas de grande nível em 
Pernambuço, do setor têxtil, fecharam as suas portas, in­
clusive a Paulista, nobre Senador Guilherme Palmeira, 
de tantas tradições, inclusive a Fábrica da To.rre, que V. 
Ex'' conhece muito bem, Enfim, hâ um estado de terra 
arrasada nesse setor lá do N ardeste. Agora, vejo com 
tristeza que também essa onda de empobrecimento, de 
miséria, de derrelicção, atinge o setor' açucareiro, possi­
velmente o mais promissor; depois da retomada do Pro­
grama do Álcool, possivelmente uma das grandes espe­
ranças do Nordeste, tanto na formação de renda, como 
na alocação de mão-de-obra que, desgraçadamente, se 
encontra, agora, nesse processo de estiolamento que V. 
Ex~ traça com tintas tão apropriadas, tão adequedas, e 
tão fortes. Lamento por tudo isso, nobre Senador, la­
mento pela nossa região. No começo dos anos 70 a SU­
DENE parecia trazer um novo alento, parecia trazer um 
sopro de esperança; agora, o que nós vemos? ~ a obso­
lescência de projetos engavetados por falta de recursos, é 
a evasão de recursos humanos e da capacidade gerencial 
do País. É esse quadro de abandono, de deserto, que V. 
Ex• levanta, com muita propriedade, aos olh_o_s da Nação 
perante o Congresso N acionai. A minha solidariedade 
ao nobre Senador Guilherme Palmeira. 

O SR. GUILHERME PALMEIRA - Muito grato, 
nobre Senador Marcondes Gadelha, pelo apoio que dâ 
ao meu discurso, e ao mesmo tempo pelo que externa do 
conhecimento que possuía de Antônío Carlos Mene~es, 
esse grande industrial nordestino. 

Prosseguindo, Sr. Presidente, já o Presidente do S_indi­
cato dos Trabalhadores na Indústria do Açúcar denun­
ciava que as dispensas recentes dos empregados no setor 
já montam a 8 rilíl trabalhadores e que já existem empre­
sas que não estão cumprindo suas obrigações salariais e 
sociais. 

Neste contexto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, ê que 
vejo, com o coração compungido, o suicídio do indus­
trial Antonio Carlos Menezes. 

Trata-s_e, é claro, não de um símbolo de paz, de_ uma 
bandeira branca hasteada por sobre as nossas rarefeitas 
Fâbricas de tecidos e ame<iÇadas Usinas -de Açúcar e Ál­
cool. 

Estamos assistindo a uma quase declaração de guerra 
dos desempregados, daqueles que, sem qualquer pers­
pectiva de trabalho, podem partir, não para a auto~ 

eliminação, mas para os saques, as invasões de terras e 
de cidl!,~es. para uma conyulsão social se_m l?recedentes 
na Históría do Brasil. 

Não era Antonio Carlos Menezes um neófitO no mun­
do empresarial. 

Era presidente das Empresas Cíper, que englobavam a 
Companhia lndustrial Pernambucana (Fábrica de Ca­
maragibe, no Recife), a Companhia Agro-Fabril Mer­
cantil (Fábrica da Pedra)- aliás, como bem ressaltou 
aqui o Senador Marcondes Gadelha - fundada no ser­
tão alagoano pelo inesquecível Delmiro Gouveia, em 
1912, e adquirida em 1928, a Companhia Agro Pastoril 
São Vicente, também no sertão alagoano, vizinha à 
Fábriça de Delmiro Gouveia, a União_ Nordestina de 
Fiação S.A. (UNIFISA), tambêm no Recife, e a ACM 
Empreendimentos S/ A., a holding do Grupo. 
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Pois bem, Sr. Presidente e Srs. Senadores, Antonio 
Carlos Menezes, com todo este conglomerado, do qual 
dependiam mais ou menos 15 mil pessoas, andou de seca 
em seca para conseguir financiamentos que, pelo menos, 
possibilitassem tocar as obras e escapar dos sedentos 
Cartórios de Protesto. 

Era um empresário lúcido e parece que o foi até o mo­
mento do gesto tresloucado. 

Durante a visita do Presidente Figueiredo à Fábrica de 
Delmiro Gouveia, assim falou Antonio Carlos: ''Cui­
dando do fator trabalho com o mesmo empenho com 
que efetivamos a vitalidade e o crescimento da nossa or­
ganização, procuramos estar à altura do legado de pio­
neirismo, descortino e ação que começou a ser construi­
do há mais de nove décadas", 

Do Banco do Nordeste do Brasil ao Banco N acionai 
de Desenvolvimento Econômico e Social trafegou um 
homem angustiado e desesperado pelo retardamento das 
soluções, até cair no aOismo de si próprio, na solidão 
pior que é aquela de não mais a -própria pessoa se encon­
trar consigo mesma. 

E o que é de se ressaltar, com a maior ênfase é a preo­
cupação de Antonio Carlos Menezes com a sorte de seus 
operários-. 

Deu ele a melhor demonstração de que o social e~tá 
muito acima do econômico e do financeiZ.o, quando, mo­
mentos antes do gesto suicida, deixava escrito de próprio 
punho, o bilhete que aqui foi citado pelo nobre Senador 
Marcondes Gadelha: 

.. Peço encarecidamente às autoridades do meu 
País que não permitam que os operários e funcio­
nárioS desta EmpreSa passem por privações. Cama­
ragibe, I O de maio de 1983." 

Antes mesmo da morte do industrial, já os Governa­
dores Dívaldo Suruagy e Roberto M_ag_alhães_ entraram 
em campo para apelar às autoridades federais no sentido 
de solucionar aqueles problemas. 

Após este bilhete, redobram os esforços dos Governos 
de Pernambuco e Alagoas em continuadas e reiteradas 
solicitações aos Ministros Deffim Netto e Mário An­
dreazza e ao Presidente do Banco do N ardeste do Brasil, 
para que sejam agilizadas as soluÇões e O colB.pso das em­
presas_ de Antonio Carlos não seja total. 

Quero ainda ressaltar que a Fâbrica da Pedra, inst-a!~~ 
da em Delmiro Gouveia, Alagoas, ê a úÓ.ica indústfia 
têxiil do nosso semi-ârido e dela depende a- vida de. pC!o 
meno_s, quatro municípios alagoancis: Delmiro GouVeia, 
Água Branca, Olho d'Água do Casado e Piranhas. 

Está ai, Senhor Presidente e Senhores Senàdores, o 
alerta mais trágico e mais contundente de ·que está· em 
perigo todo um processo_ econômico, especiahnente no 
Nordeste. 

Deixo aqui o me_u lamento e o meu apelo para que não 
se procastinem soluções, para que as autoridades finan­
ceiras_deste País se sensibilizem, mais ainda, pois a possi­
bilidade de uma convulsão social está às vistas de todos 
ameaçando a paz social e a Própria estabilidade política.' 

o sr. JOsé Ignácio --Permite v. EX• um aparte? 

O SR. GUILHERME PALMEIRA - Com muita 
honra, nobre Senador José Ignâcio. 

O Sr. José Ignácio - Senador Guilherme Palmeira 
quero·sintonizar~me com--V. Ex•, puabenizando-o por 
haver trazido, no bojo da referência que faz, inicíalmente 
a essa tragédia humana no Nordeste, a esse fato singular 
ocorrido no Nordeste, o retrato de uma crise do qual ele 
é conseqüência, e dizer a V. Ex' que, e V. Ex• coloca mui­
to bem, o episódio ressai Poi sobre o fato singular da 
morte ocorrida V. Ex~ disse que o industrial Carlos Al­
berto tinha 61 anos -de id3.de. Nessa idade hâ uma linha 
muito fina entre 3- respeitabilidade e a deSmoraliZaçãó: ~ 
muitO tênue a linha qUe separa a credibHldade da desino­
ralização, s-obretudo nessa idade. Alguém jâ dizia que o 
ridículo ê o pior dos infernos, a desmora'iização ê o pior 
dor infernos. Quer dizer, neste caso, o sentido de reSpon­
sabilidade e a importância da credibilidade, que cresce 
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na medida em que os cabelos brancos chegam, que a ma­
turidade chega, a visão de responsabilidade do industrial 
fõí trafisforinando seu mundo interior num verdadeiro 
inferno e, por sobre isso ainda havia o sentimento de pe­
so, o ônus que recaia sobre os ombros dele, decorrente 
das responsabilidades que ele tinha, não só com Seus 
operáríos, ·mas também para com aqueles que direta ou 
irtdiretamente dependiam da sua atividade empresarial. 
Essa responsabilif:!ade também pesou e muito. Eu queri"ã., 
tanlhém, neste momento em que V. Ex~. tão oportuna­
mente, traz este episódio como centro de um enfoque 
todo da situação econômico. financeira do N ardeste e de 
tOdo o Pais, lembrar a V, Ex~ um estudo recente que foi 
feito, acerca da importância, crescente, da economia in­
visisvel do País, da economia marginal, na contenção 
dos distúrbios sociais que estão aí iminentes. A econo­
mia formal do País, essa que viveu o industrial Antônio 
Carlos, essa economia em perigo, o seu drama só não es­
tá produzindo, já, a convulsão social porque existe toda 
uma economia marginal do vendedor de cocada, do bi­
cheiro, do engraxate, do lavador de carro, do biscateiro, 
do caixa 2 e até, dolorosamente, da prostituição neste 
País. Veja V. E:v que o que estâ contendo a convulsão 
social, neste País, não é mais a economia formal, a eco­
nomia visível, o refúgio da ordem está sendo a economia 
invisível; os lO% da economia sem nota que tantos pro­
fissionais, tantos comerciantes que, Por força das pres­
sões na economia viSível são obrigados a fazer. O caixa 
2, o jogo de bicho que abriga milhares de pessoas neste 
Pais e, neste estudo, se viu bem claro a importância dessa 
economia que não aparece, V, Ex' está de parabêns por 
trazer de novo, na esteira de tantos outros pronuncia­
mentos, a esta Casa, assunto tão momentoso, tão grave 
que está a clamar pelo toque de alerta e pelas providên~ 
cias imediatas d~s autoridades responsáveis. Meus para­
béns a V. Ex' 

O SR. GUILHERME PALMEIRA - Muito grato, 
nobre Senador José Ignácio, pelo seu substancioso apar­
te que, certamente, poderá possibílitar um maior alcance 

. .a essas nossas despretenciosas palavras. 
Mas concluo, Sr. Presidente. 

Que este exemplo doloroso possa acordar e dinamizar 
o patriotismo e a responsabilidade de quantos se encon­

--·tram no comando desta Nação. 

-Era o Que tinha a dizer,-Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas) 

ATA DE COMISSÃO 

COMISSÃO MISTA 

lncumbfd8 de examinar e emitir parecer sobre a 
~erisagem n'~ 32, de 1983-CN, do Senbor Presidente 
da República, submetendo à deliberação do Congres­
so Nacional o texto do Decreto-lei D"' 1.989, de 28 de 

__ dezembro de 1982, que "Dispõe sobre contribuiçio 
devida ao Instituto Nacional de Colonizaçilo e Refor­

·r;n. Agritrlft~íNCRA- e cálculo referente à taxa pre­
-vista no.Decreto-lei.n" 57, de 18 de novembro de 1966, 

e_ dá outras providências". 

2f Reunião, realizada em 5 de maio de 1983. 

Aos cinco dias d-o mês de maio do ano de mil novecen­
tos e oitenta e três, às dez horas e trinta minutos, na Sala 
da Comissão de Educação e CultUra, no Senado Federal, 
presentes os Senhores Senad-ores João Castelo, Martins 
Filho, Passos Pôrto, GatVão Modesto, Jutahy Maga­
lhães, .Jorge Kalume, Álvaro Dias, Mauro Borges e De­
putados Nilson Gibs~n. Antônio Mazurek, José Lou~ 
renço, Victor Faccioni, Iturival Nascimento, Aroldo 
Moletta e Jorge Vianna, reúne-se a Comissão Mista in­

--C-umbida de examinar e emitir parecer sobre a Mensagem 
n9 32, de _1983-C:N, do Senhor Presidente da República, 

~ -subme.iendo à. ·deliberação do CongressO Nacional o tex­
to do Decreto-lei n~' 1.989, de 28 de dezembro de 1982, 
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que "Dispõe sobre contribuição devida ao Instituto Na­
cional de Colonização e Reforma Agrâria~INCRA- e 
cálculo referente à taxa prevista no Decreto-lei n9 57, de 
18 de novembro de 1966, e dâ outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Lourival Baptista, José Fragelli, Al­
berto Silva e Deputados Alair Ferreira, Fernando Go­
mes, Agenor Mari~ e Aldo Pinto. 

Hav~ndo número regimental, são abertos os trabalhos 
pelo Senhor Presidente, Senador Álvaro Dias, que solici­
ta, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da Ata 
da reuníão anterior, que, logo após, é dada como apro­
vada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente comunica o recebi­
mento de Oficío da Liderança do Partido Democrático 
Social, na Câmara dos Deputados, indicando os Senho­
res Deputados Nilson Gibson e José Lourenço para inte­

-grarem a Comissão, em substituição aos senhores Depu­
tados Antônio Dias e Irineu Colato, anteriormente de­
signados. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao 
Relator, Senhor Deputado Victor Faccioni, que emite 
parecer favorável à Mensagem n~' 32, de 1983-CN, nos 
ter!flOS de Projeto de Decreto Legislativo que oferece 
ç_omo conclusão. 

Em discussão o parecer, usam da palavra os Senhores 
Deputados Jorge Vianna e Aroldo Moletta. 

Em votação, é o parecer aprovado, votando, con­
trário, os Senhores Mauro Borges e Deputados Aroldo 
Moletta e Jorge Vianna, sendo que, este último, com de~ 
claração de voto e, com restrições, o Senhor Senador 
Passos Pôrto. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu, Helena Isnard Accauhy Sarres dos San­
tos, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e 
irá à publicação, juntamente com o apanhamento taqui­
gráfico dos debates. 

ANEXO Ã ATA DA 2• REUNIÃO, DA CO­
MISSÃO"MISTA INCUMBIDA DE EXAMINAR 
E EMITIR PARECER SOBRE A MENSAGEM N• 
32. DE 1983-CN DO SENHOR PRESIDENTE DA 
REPllBLICA. SUBMETENDO Ã DELIBE­
RAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL O TEX­
TO DO DECRETO-LEI N• 1.989. DE 28 DE­
ZEMBRO DE /982, QUE ""DlSPiJE SOBRE 
CONTRIBUIÇÃO DEVIDA AO INSTITUTO NA­
CIONAL. DE ·coLONIZAÇÃO E REFORMA 
AGRÁRIA - lNCRA - E CÁLCULO REFE­
RENTE À TAXA PREVISTA NO DECRETO-LEI 
N• 57. DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS"". REALIZADA EM 5 
DE MAIO DE 1983. ÃS 10 HORAS E 30 MINU­
TOS. INTEGRA DO APANHAMENTO TA QUI­
GRÁFICO, COM PUBLICAÇÃO DEVIDAMEN­
TE AUTORIZADA PELO SENHOR PRESIDEN­
TE DA COMISSÃO. SENADOR ÁLVARO DIAS. 

O-SR. PRESIDENTE (Âlvaro Dias)- Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a reunião, incumbida de 
estudar e dar parecer à Mensagem n~> 32/82. 

A Presidência comunica o recebimento do Ofício do 
Líder do PDS, Deputado Nelson Marchezan: "Nos ter­
mos regimentais, tenho a honra de indicar a V, Ex' os 
nomes Nilson Gibson e José Lourenço para integrarem, 
em substituição, dos Srs. Deputados Antônio Dias e Iri­
neu Colato, a Comissão Mista incumbida de estudo e pa­
recer sobre a Mensagem n'~ 32." 

Passamos a palavra ao Relator o Deputado Victor 
Faccioni. 

O SR. VICTOR FACCIONI - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, Srs. Deputados1 examinei a Mensagem n~> 32, 
de 1983, nl' 14 de 1983. na origem, do Senhor Presidente 
de República, submentendo à aprovação do Congresso 
Nacional_o_ texto do Decreto~lei n~' 1.989, de 21 de de· 
zembro de 1982, que dispõe sobre contribuição devida 
ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
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Agrária, e cãlculo referente à taxa prevista no Decreto­
lei n"' 57, de 18 de novembro de 1966, e dâ outras provi­
dências. 

O parecer que trago a esta douta Comissão é o seguin­
te: 

Reporta-se o presente parecer à Mensagem n'1 32 do 
Excelentíssimo S~nhQr Presidente de República, que 
submete à deliberação do Congresso Nacional, o texto 
do Decreto-lei n"' 1.989, de 28 de dezembro de 1982. 

Dispõe o diploma sobre a cOntribuição devida ao Ins­
tituto N acionai de Colonização e Reforma Agrária, esta­
belecida pelo Decreto-lei n"' 1.146, de 31 de dezembro de 
1970, e cálculo referente à taxa prevista no Decreto-lei n"' 
57. de 18 de novembro de 1966. 

Em prirueiro de dezembro de 198~ a Supreina Corte 
de Justiça, julgando feito interposto por vãrios Municí­
pios, concluiu pela inconstitucionalidade do § 39 do art. 
85 do CQdigo Tributário N acionai, e do art. 49 do 
Decreto-lei n9 57, de 18 de novembro de 1966. 

Como conseqUência, o INCRA vê-se obrigado a en­
tregar todo o produto do ITR às Prefeituras, não poden­
do reter nenhuma parcela para custear os encargos de 
lançamentos, cobrança, controle, arrecadação, fiscali­
zação e rapasse do tributo. 

No entendimento_do Egrégio Tribunal Federal, todo o 
produto do Imposto é destinado às municipalidades. 
Continua a União, e no caso o INCRA, com o encargo e 
responsabilidade da administração desse Imposto. É li­
minar que o P.oder_Executivo devesse encontrar uma for­
ma que pudesse custear parte das despesas da mãquina 
administrativa, mobilidade destinada à arrecadação de 
ITR. 

Como ê sobejamente c;onh_ecido, ê competência doPo­
der Executivo propor ato sobre matéria tributãrla, cuja 
vigência se dê no mesmo exercfcio em que foi editado o 
respectivo diploma legal. Assim é que restava o pra-zo de 
30 dias para que o Poder Executivo tratasse da matéria. 
Essa época era coincidente com o recesso parlamentar. 
Entendo não ter havido outra alternativa, salvo a edição 
do Decreto-lei, visto i1.ão haver condições de se propor 
uma mensagem de projeto de lei ao Congresso N acionai. 

Assim sendo, resumo, a seguir, os argumentos bãsicos 
com que proponho o ·acatamento por esta Comissão 
Mista do Decreto-lei n9 1.989, de 28 de dezembro de 
1982: 

1. Como jã mencionado, todo o produto do ITR é de-­
vido às prefeituras muncipais, se bem que a sua cobrarlça 
seja encargo -do INCRA, cabendo-lhe, pois, arcar com 
todas as despesas de custeio do lançamento de arreca~­
dação. 

2. Para o lançamento do ITR, é peça básica a exiStên· 
cia de um cadastro rural, que também é de extremo valor 
para as demais atividades do IN.CRA, a formação e a 
manutenção do cadastro rural exigem recursos finaceiros 
elevados, a partir de agora custeados":U--I.!.camente pela 
taxa de cadastro e pela contribuição ao tNÇRA, uma 
vez que às perfeituras serão transferidas 100% tia arreca­
dação _do ITR. 

3. A taxa de cadastro é cobrada segundo as dimensões 
do imóvel, arcando as maiores propriedades com maior 
percentual. A contribuição ao INCRA, ao seu turno, in­
cide, em verdade, sobre os latifúndios de vez que delas 
expressamente estão isentos: 

a) as pequenas propriedades; 
b) os minifúndios; e 
c) as empresas rurais. 

4. O aumento previsto -no Decreto·lei n9 1.989, de 75% 
tanto para a contribuição quanto para a taxa menciona­
da, a taxa de cadastro passa de 4% para 7% do maior va­
lor .de referência, enquanto a contribuição ao INCRA 
passa de 12% para 21% do maior valor de referência re· 
gional, c-omo se demonstra nas notas anexas. 

5. De 1967 a 19go -ã contribuição ao INCRA era cal­
culada com base em 1% do salário mfniino regional 
anual. Em outras palavras) a taxa de 1% incidia sobre 12 
salários mínimos mensais, como veremôs a seguir. Dís­
punha o art. 79 da Lei n9 2.613, de 23 de setembro de 
1955: 
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"As.empresas de atividades rurais não enquadra· 
das no art. 69 desta lei contribuirão para o serviço 
social rural com 1% do montante e da remuneração 
mensal para seus empregados". (Grifo nosso) 

Verifica-se, por este dispositivo, que os empregadores 
rurais deveriam contribuir para o Serviço Social Rural 
com 1% ao mês sobre o montante, ou a remuneração 
~erl.Sal deVida aos seus empregados. Havia,.portanto, 12 
recolhimentos durante o ano. 

Esia disposição prevaleceu até 1966, quando o 
Decreto-lei n~> 58, art. 39, alterou a sua redação, passando 
à seguinte d_isposiçãÕ: · 

..Art. 39 A partir do exercíciO financeiro de 
1967, os contribuintes a que se refere o art. 79 da Lei 
n9 2.613, de 23 de setembro de 1955, quando tam­
bém-contribuintes de Imposto Territorial Rural te· 
rão suas contribuições calculadas na base de 1% do 
salário mínimo regional anual, para cada módulo 
atribuído ao respectivo imóvel rural, em consonân­
cia com o definído pelo inciso 39 do art. 49 da Lei n9 
4.504, de 30 de novembro de 1964." 

Comparando-se as duas n-ormas legais reproduzidas, 
observa-se que a alíquota de contribuição permaneceu a 
mesma. Definiu wn novo_ sujeito passivo, estabelecendo 
que seria todo aquele que também fosse contribuinte do 
ITR e alterou a base do cálculo. Esta deixou de ser o 
montante da remuneração para os empregados, pelos 
empregadores a cada mês, 12 vezes por ano, para ser o 
salãrio mínimo regional anual, ou seja, o salãrio mínimo 
vigente no ano multiplicado por 12._ 

Em verdade, simplificou-se o processO, teve--se uma ú­
nica base, um único cãlculo, e um único recolhimento 
por exercício. 

Em 31_de dezembro de 1970, o Decreto-lei p9 1.146 
consolidou várias normas legais voltadas ao sistema fun­
diário brasileiro, entre elas as contribuições criadas pela 
Lei n9 2.613, de 23 de setembro de 1955. O_art. 59 teve a 
seguinte redação: 

''Art. 51' É mantida a contribuição de I%, insti­
tuída no art. 79 da Lei fl9 2.613, de 23 de setembro de 
1955, com a alteração do art. J9 do Decreto·lei n9 

58, de-21 de novembro de 1966, sendo devida apenas 
pelos exercentes de atividades rurais e imóVeis sujei­
to ao Imposto Territorial Rural." 

O § 19 d~ste mesmo artigo dispõe: 

"A contribuição é calculada na base de I% do sa~ 
!ária mínimo reginal anual para cada módulo atri­
buído ao respectivo imóvel rural, de conformidade 
com o inciso 39 do art. 49 da Lei n~' 4.504, de 30 de 
novembro de 1964." 

Da leitura desses dispositivos, verifiCa-se que a sua re-­
dação, em relação aos textoS citados anteriormente, não 
modificou o sujeito passivo, a base de cálculo nem a alí­
quota. Permaneceu a incidência da contribuição de 1% 
sobre o salário mínimo mUltiplicado por 12 meses ou~ o 
que é a mesma coisa, 1% multiplicado por 12 meses sobre 
um único salãrio mínimo. 

Finalmente o Decreto n9 84,685, de 6 de maio de 1980, 
em seu art. 21, reproduziu a norma do Decreto·lei n~' 

1.146, já citado o transcrito, com uma adaptação apenas 
esclarecedora, ou seja, a de que a base de cãlculo seria o 
vaio r de referência regionai, vigente em primeiro àe ja­
neiro· de cada ano e não mais o salãrio mínimo anual. 

Objetivou-se a adaptação da norma à Lei n~' 6.205, de 
29 _de abril de 1975, que obrigava a desvinculação de 
_qualquer cálculo com base no salãrio mfnimo. É esta a 
redação do art. 21 citado: 

.. Art. 21. A contribuição de que trata o art. 59 
do Decreto-lei n~> 1.146, de 31 de dezembro de 1970, 
será calculada na base de I% do valor de referência 
regional, vigente em primeiro de janeiro de cada 
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ano, multiplicado por 12, para cada módulo fiscal 
--atiibufdo ao imóvel rural, de acordo com o art. 59 
deste decreto.". 

6* Q_ Decreto-lei n9 1.989/82 é que altera a taxa de 
12% para 21%, mantendo a fórmula de cálculo para que 
as ativídades de cadastro, emissão e arrecadação do ITR, 
possam ser mantidas com eficiência, um-a vez que parte 
do ITR, para cObrir taiS custos, deixa de ser arrecadado 
pelo INCRA. 

Comó se -observa, o decreto não alterou o entendimen· 
to, apenas dispôs sobre a matéria de forma mais direta. 

7. O ímpacto dessa alteração sobre os valores a se­
rem . cobrado~ dos latifúndios está demonstrado nos 
exemplos anexos, através dos quais, verifica-se que os 
valores não são descabidos. Na realidade a única alte­
ração prátiCa que se deu foi a elevação da alíquota de 
12% para 21%, ou seja, 75%. 

8. Por fim cabe definir a função social da terra e o 
estímulo à produção, objetivos bãsicos da política 
agrãria do Governo. 

As terras ociosas e especulativas não interessam à poli­
tica agrária do País, tanto do ponto de vista econômico 
quanto social. Cabe, pois, desestimular a pura especu­
lação imobiliária na área rural e promover, via polftica 
tributária, um incentivo adicional à utilização da terra, 
fazendo-se necessãra a manutenção de um cadastro atua· 
lizado, para a operacionalização dessa política. Observe, 
a propósito, que são isentas as pequenas propriedades, 
minifúndios e as empresas rurais. 

Acresço ao parecer o cálculo de contribuição feito ao 
INCRA, nos moldes anteriores e nos moldes previstos 
pelo Decreto-lei. 

Sr. Presidente, eu não sei se ê praxe, mas eu acreditei 
que seria útil convidar, para participar dessa reunião, al­
guém do poóprio INCRA, e solicitei ao Presidente da 
INCRA, que designou um Secretãrio de Planejamento 
do INCRA, que está aqui presente, à disposição para 
qualquer esclarecimentÕ-a.dicional em torno da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (ÁLVARO .DiAS)- Estã em 
discussão o parecer. -

Com a palavra _o nobre Deputado Jorge Vianna. 

O s:R. JORGE VIANNA . ....:..-·Sr. Presidente, Srs. 
Membros da Comissão, ficã. claro que, efetivamente, o 
que· o INCRA deseja é repassar ao produtor rural -
com as descuiP-ãs- e com as justificativas colocadas na 
Mensagem, ora em apreciação- aquilo que ele perdeu, 
n~ repasSe às- Prefeituras; ele quer se ressarcir, para con­
tinuar o trabalho que verri reã.lizando no Brasil. A des­
culpa da taxa de cadastro, de que sem isso ele não pode 
faZer o cadasti'ó, não pode continuar cumprindo as suas 
finalídades, fica claro pelo próprio relatório, agora apre-

- sentado, que existe uma taxa de cadastro, que é para ter 
cadastro, que para ê fazer o desenvolvimento do ó_rgão, 
tudo isso fica claro. Nós t_emos de deixar marcado a nos­
sa poSiçã·o aqui: a agricultura brasileira está sendo res­
pOnsabilizada por tudo no Brasil de hoje, ela é responsá­
vel pela inflação, agora mesmo a norma da Nação ê tirar 
os chamados subsídios da agricultura, dizendo que os ju­
ros subsidiados à agricultura seríari1. pesados, seriam os 
responsáveis pela inflação brasileira. A a~ricultura brasi· 
leira não agüenta- mais taxas, está descapitalizada. 

Não é possíVel que, a cada momento, para se resolve­
rem os problemas trazidos à pauta, tenha que se aumen­
tar as alíquotas, ou tenha de se repassar esses custos para 
o_ p~()dutor, _quando as empresas ag:rícolas_ estão __ tcJdas 
Pr-esteS_a_ fãlir. é: -i6iic0- que as empresa-s -dO GOvernO rlã-o 
têm esse problema, porque elas aumentam as alíquotas: 
a energia el~tric_a aumenta, a água aumenta, o telefone 
aumenta, sem precisar ningUém botar nada. As empresas 
agrícolas e o .empresário rural estão correndo todos os 
risco~. e passam, agora, a ser vistos como inimígo perma­
nente da República. Então nós temos de colocar aqui a 
posição de que somos çontrârios ao relatório agora apre­
sentado. 

Eu. gostaria de -apresentar aos membros da Comissão o 
t_:t~so v~~o, que vel? acompanhado com a assinatura de 
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vários membros dessa Comissão. -o D_ecreto~leí n~' 1.989, 
de 28 de dezembro de 1982, ora submetido à apreciação 
do Congre_~so Nacional, entre outras medidas, aumenta 
a contribuição devida ao Imposto de Colonização e Re­
forma Agrária do INCRA. to que está escritO lá, de 1% 
para 21% do valor de referência regional, para cada mó­
dulo fiscal; fixa também as taxas de serviços cadastrais 
do INCRA, segundo os seguintes critérios: 7% do maior 
valor de referência para imóveis rurais com uma área de 
até 20 hectares, a base anterior acrescida de 7% do MVR 
para cada 50 hectares ou fração. No caso de imóveis ru­
rais, com área acima de 20 heCtares, até 1.000 hecta!es, e 
a última base acrescida 7% MVR para cada 1.000 hecta­
res ou fração excedente para os imóveis rurais com a 
án;a acima de 1.000 hectares. 

Na Exposição- de Motivos que acompanha a Mensa­
gem Presidencial, diz o Ministro p-ara Assuntos Fun­
diários Extraordíi1âiios e Chefe da Secretaria do Planeja­
mento da Presidência da República, que a medida pro­
posta tem o objetivo de arrecad-ar oS recursos necesSários 
à aplicação do ampara ao homem do campo. 

A Mensagem - eu quero chamar bem a atenção­
coloca o que em nosso voto estâ enfre-ãspas: "Ampara o 
homem do campo; proporctonando-lhe, a curto prazo, 
inclusive, a oportunidade de adquirir a casa própria". 
Na Mensagem Presidencial, ora colocada, não se fala no 
ressarcimento daquilo que foi transferido para as Prefii­
turas. Inicialmente se mandoU: Para esta Casa uma Men­
sagem cujo propósito-era aumentar o amparo ao homem 
do campo, hoje a conversa ê outra. 

Primeiramente, sabe-se que o real objetivo do INCRA 
é recuperar a receita, representada pelas retenções que 
faziam, até recentemente, de 20% do valor do Imposto 
Territorial Rural, para custeio dos seus serviços normais, 
até que tais retenções- foram julgadas inconstitucionais 
pelo Supremo Tribunal Federal. É certo, portanto, que a 
arrecadeção decorrente do Decreto-lei, sob exame, não 
vai beneficiar em nada o sofrido homem do campÓ, ao 
contrário, O brutal aumento da contribuição do INCRA, 
de 1 para 21%, um aumento de 2.100%- prestein bem 
atenção, 2.100%- além do aumento de taxas do serviço 
cadastral em montantes difíceis de serem confrontados 
com os anteriores, por falt3. de dados, constitui mais uma 
medida inflacionária em detrimento da população br~si­
leira, além de levar dificuldã:des ainda maiores ao_ agri­
cultor, sobretudo ao pequeno produtor, já que a c_ontri­
buição -é altamente regressiva. 

t inconcebível que o Ministro da área econômica, ao 
mesmo tempo em que declara estar utilizando todos os 
meios possíveis para debelar a inflação e para reconduzir 
o País ao crescimento econômico, assine atos, como os_ 
que nos é agora submetido, cujas conseqaências só po­
dem ser desastrosas para o agricultor, cujo produto, des­
sa forrTia encarecido, e para a população em geral, que 
recebe os gêneros de primeira necessidade muito mais ca­
ros, além de ter de arcar com as demais conseqilências de 
um agravamento na inflação. Se o GOverno Federal qui­
sesse, real e sinceramente, ampliar a assistência ao ho­
mem do campo, poderia naturalmente contar com os 
nossos encômios e apoio, mas teria que fazer seriarrlente 
e com a utilização de fontes de recUrsos, dentre tantas 
que tem à sua disposição, mais justas e menos prejudi­
ciais à economia do País. Pelo exposto, manifestamos 
pela rejeição do Decreto-lei n~' 1.989/82. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro DíaS)- Continua em 
discussão. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Aroldo Molet­
ta. 

O SR. AROLDO MOLETTA- Sr. Presidente,- Srs. 
membros da Comissão Mista, está" Patente que o IN­
CRA e o Governo desejam com essa Mensagem, é tapar 
um furo, porque vinham cobrando, a tftulo de serviços, 
20% do Imposto Territorial Rural e que, por uma medi­
da do Supremo Tribunal de Recursos, ficou devolvido 
esses 100% do Imposto Territoriãl Rural às Prefeituras. 

Juntamente com o Imposto Territorial Rural, a guia 
de emissão cobrada anualmente a todos os proprietários 
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rurais, existem 5 cominações diferentes. Uma delas é o 
Imposto Territorial Rural, a outra é a contribuição devi­
da à Confederação Nacio~al de Agricultura, a outra é a 
colltríbuiçào devida à ConfederaçãO Nacional-dos Tra­
balhadores da Agricultura, a outra cominação é a contri­
~uição ªo I,NÇRA, e final_mente, a outra é a taxa de ca­
dastro. 

Vejam bem, a incidêncía sobre o ITR tem cOmo um 
dos fatores, na alíquota, o valor da terra nua. Nós sabe­
mos que, para esse ano, jâ houve um acréscimo_ de 50% 
no valor da terra nua. Por outro lado, a lei também dá ao 
INCRA, que cobre progressivamente aqueles fatores de 
produção, incidindo a cada ano um percentural a mais, e 
nós temos informação que já-a guia do Imposto Territo­
rial R.UraT, para esse ano, terá um acrêscimo de 100%. 

Por outro lado a Lei n~" 7.047, de l-12-82, mod~ficoujá 
a contribuição devida à Confederação Nacional da Agri­
cultura, passando de uma contrib~:~ição mínima de 1.000 
CruzeiroS para 6.000 cruzeiros; modificou !ambêm -a_ con­
tribuiçikl- devidã à_ Confederação Nacional dos Traba­
lhadores da Agricu_ltura, cada imóvel rural, que tenha 

-um assalariado,_ vai passar de uma contribuição de 300 
cruzeiros para 800 cruzeiros. A propriedade que é explo­
rada em regime familiar, que não tem empregado, que 
pagava 700 cruzeiros, por essa lei vai pagar 3.000 cruzei~ 
ros li o nlfnimo. E a coriiilbulÇão ao INCRÃ que era de 
12% .•. 

O SR. RELATOR (Victor Faccioni)- Permite, Exce­
lênciã? 

O SR. AROLDO MOLETTA - Pois não. 

_ O SR. RELATOR (VictQr Faccioni) -_(Fora do mi_- _ 
crofone) ... que eu tive que ir buscar, exatamente porque, 
antes da reunião, nós já recebíamos essa observação do 
brilhante Deputado, colega de Câmara. Na verdade a in­
formação, que eu estou recebendo, é de que essa alte­
ração d9 _valor de contribuição para o CNA e para o 
CONTAG;não é referida e nem sofre qualquer incidên­
cia com Decreto-lei que estamos decidindo aqui, propos­
to na Mensagem do Presidente da República. Essa alte­
ração ocorreu em função de uma outra lei... 

O SR. AROLDO MOLETTA --Essa lei, Deputado é 
a 7.047 de l-12-82. 

O SR. RELATOR (Victor Faccíoni) - Jâ aprovada. 

O SR. AROLDÓ MOLETT A- Mas o que eu estou 
procurando demonstrar é que esse ano a classe rural já 
vai ser acrescida, já vai ser onerada na contribuição ao 
CNA, que é uma contribuição muito grande, de lUD 
mfnimo de mil para seis mil cruzeiros, e a incidência aqui 
So-bre a CNA, é sobie o valor total do imóvel ou, quando 
entidade jurídica, sobre o capital. Então essâ incidência 
aqui já vai dar um acréscimo brutal nesta contribuição. 
Por outro lado a mesma lei que modifica a contribuição 
à CONTAO ta:inbém, efetivamente, acresce; e a esta 
Mensagem se refere especificamente à contribuição ao 
INCRA e à taxa de cadastro, que ê a contribuição ao IN­
CRA de 12% vezes O número de módulos da proprieda­
de, vezes o valor regional da referência, passando para 
21%, e a taxa de cadastro de4% vezes o número de maior 
de refe_r_~ncia, pd.ssando para 7%. 

O Governo vem destacando que existe uma prioridade 
agrfcola, mas vejamos: a Revista Conjuntura Econômi­
ca, da Fundação Getúlio Vargas editada, se não me en­
gano em agosto ou em setembro do ano passado, traz 
dados importantes para que todos nós examinemos.e nos 
conscientizemos de que a agricultura realmente estâ so­
frendo um grande ônus e está se descapÚa!izando dia~a­
dia. Está lá que enquanto, num período de 5 anos, de 77 
a 81, o agricultor pagou em média cerca de 1.100% pelos 
produtos de que ele precisa para produzir: semente, tra­
tor_, inseticidas, jun8icidas e insumos,- ele fecebeu, pelos 
seus produtos agrícolas_, 500% em média. Então Sr. Pre­
sidente, Srs. membros da Comissão, nós não podemos, 
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de forma nenhuma, a pretexto de suprir o INCRA de re­
cursos financeiros,, que ele perdeu por decisão da Justiça. 
com_esse.aumef!tO absurdo. Era essa a colocação que eu 
qUeria fazer. 

O SR.- PRE~IDEN:rE (Álvaro Dias)- Continua em 
discUssão. 

_Ninguém mais desejando discutir, vamos colocar em 
votação o Parecer do nobre Relator, Deputado Victor 
Faccioni. 

Senador João Castelo, como vota? 

O SR. JOÃO CASTELO -Pela aprovação do Proje­
to. 

O SR. Pfü:SibENTE (Álvaro Dias)- Senador Mar~ 
tins Filho, como vota1 

O SR. MARTINS FiLHO -Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias)- Senador Pas­
sos Pôrto, como vota? 

O SR. PASSOS PÓRTO- ~im, com restrições. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias)- Senador Gal­
vão Modesto, c_omo vota? 

O SR. GAL VÃO MODESTO - Sim. 

O SR. PRESiDENTE (Álvaro Dias)- Senador Ju­
tahy Magalhães, como vota? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias)- Senador Jorge 
Kalume, como vota? 

O SR. JORGE KALUME- Com_ o relator. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias)- Senador Mau­
ro Borges, como vota? 

O SR. MAURO BORGES- Contra. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Deputado 
Nilson GiOson, como vota? 

O SR. NILSON GIBSON- Pelo Parecer do Relator .. 

O SR. PRESiDENTE (Álvaro Dias) - Deputado 
Antonio MazJ..Irek, como vota? 

-0 SR. ANTONIO MAZUREK -Com o relator. 

O SR. PRESiDENTE (Álvaro Dias)- Deputado Jo­
sé Lourenço, como vota? 

O Slt. JOS~ LOURENçO - Com o Relator. 

O SR. PRESiDENTE (Álvaro Dias) - Deputado 
Victor Faccioni, como vota?-

O SR. VICTOR FACCIONi - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias)- Deputado !tu­
rival Nascimento, como vota? 

O SR. !TU RIVAL NASCiMENTO- Contra. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Deputado 
Aroldo Moletta, como vota? 

O SR. AROLDO MOLETTA- Contra. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Deputado 
Jorge Vianna, como vota? 

O SR. JORGE VIANNA - Contra. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias)- 11 votos favo­
ráveis e 4 contrários. Esta aprovado o Decreto. 

NóS SoliCitamos aos Srs. Senadores e Deputados que 
assinem o Parecer. 

Está enceirada a reunião. 
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COMISSÃO MISTr 

Incumbida de examinar e emitir Parecer sobre as 
Propostas de Emenda À Cónstitulçio n9s S e· 6, de 
1983, que "D~spõe sobre a eleição direta para Presi­
dente e Vice--Presidente da República e rovoga o pará­
grafo único do art. 148 da Constituição Federal". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 28 DE ABRIL DE 1983 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de mil no· 
vecentos e oitenta e três, às dezessete horas e trinta e cin­
co minutos, na Sala da Comissão de Finruiças, no Sena­
do Federal, presentes os Senhores Senadores Josê Lins, 
Jorge Kalume, Gabriel Hermes, Itamar Frarico, AffOnSO 
Camargo, Pedro Simon e Deputados Rondon Pacheco, 
Ernani Satyro, Flávio Bierrembach, Domingos Leonelli, 
Francisco Amaral, Ibsen Pinheiro, BocaYúva Cunha _e 
Dante de Oliveira, reúne~Se ã Comissão Mista do Con­
gresso Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer 
sobre as Propostas de Emenda à Constituição n~"s 5 e 6, 
de 1983, que "Dispõe sobre a eleição direta para Presi­
dente e Vice-Presidente da República e revoga o parágra­
fo único do art. 148 da Constituição Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se; 
nhores Senadores Carlos Alberto, Claudinor Roriz, Rai~­
mundo Parente., Lourival Baptista, José Fragelli e Depu­
tados Edison Lobão, Guido Moesch e Sarney Filho. 

De acordo com que preceitua o Regimento Comum, 
assume a Presidência, enventualmente, o Senhor Sena­
dor Jorge Kalume, que declara instalada a ComisSãq, 

Em seguida, o Sephor Sena~e:r_ Jorge K alu~e submete 
à deliberação do Plenãrio as indicações das Lideranças 
para Presidente e Vice-Presidente da Comissão, respecti­
vamente. os Senhores Senadores Itamar Franco e 
Gabriel Hermes, as quais, logo após, são aprovadas. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador I ta mar 
Franco agradece, em nome d_o Senhor Senador Gabriel _ 
Hermes e no seu próprio, a honra com que foram distin­
guidos e designa o Senhor Deputado Ernani Satyro para 
relatar a matéria. 

Em seguida, o Senhor Presidente convida a tomar as­
sento à Mesa os Senhores Deputados Ulysses Guima­
rães, Freitas Nobre, Bocayúva Cunha e !vete Vargas. 

Logo após, é encâminhado à Mesa requerimento do 
Senhor DePutado Das_o Coimbra, autor da Proposta de 
Emenda à Constituição n~' 6, de 1983, solicitando ao Se­
nhor Presidente do Congresso Nacional seja, a supracf­
tada proposição desanexada da Proposta de Emenda à 
Constituição n'>' 5, de 1983. 

Em discussão o requeriniento, usam da palavra os Se­
nhores Deputados BocayUva Cunha e Ernani Sàtyro. 

Em votação, é o requerimento aprovado, inclusive 
pelo Senhor Relator. 

Dando continuidade aos trabalhos, discutem as Pro~ 
postas os Senhores Senador Pedro Simon e Deputados 
Dante de Oliveira, Domingos Leonelli, Freitas Nobre, 
Airton Soares e Flãvio Bierrembaçh, 

Antes de encerrar, o Senhor Presidente comunica que, 
de acordo com a solicitaçào feita pelo Senhor senador 
Pedro Simon, irá diligenciar, junto- aos Presídentes dos 
Partidos para que indiquem dois elementos que possam 
debater com esta Comissão a matéria. Esclarece, ainda, 
que a Presidência, em carãter pessoal, irã convidar o Mi~ 
nistro das Minas e Energia, Senhor César Cals. 

Nada mais havendo a tratar, encerraKse a reunião e, 
para constar, eu, Helena Isnard Accauhy Sarres_do SaCI~­
tos, Assisterite da Comissão, lavrei a presente Ata que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Pr~ide11te, 
demais Membros da Comissão e irã à publicação, junta~ 
mente com o apanhamento taquigrâfico dos debates. 

ANEXO À ATA DA i' REUNIÃO (INSTA­
LAÇÃO), DA COMISSÃO MISTA DO CON­
GRESSO NACIONAL, INCUMBIDA DE EXA­
MINAR E EMITIR PARECER SOBRE AS PRO­
POSTAS DE EM!iNDAS À CONSTITUIÇÃO N• 
05 E 06, DE /983, QUE "DISPOE SOBRE A 
ELEIÇÃO DIRETA PARA PR!iSIDENTE E 
VICE-PRESIDENTE j)A REPOBLICA E REVO­
GA O PARÁGRAFO ONICO DO ART. 148 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL", REALIZADA EM 
28 DE ABRIL 1983, ÀS 17 HORAS E 35 MINU­
TOS. INT!iGRA DO APANHAMENTO TA QUI, 
GR.AFICO, COM PVBLJÇAÇÃO DEVIDAMEN-. 
TE AUTORJZADA PELO SENHOR PRESIDEN­
TE DA COMISSÃO, SENADOR ITAMAR 
FRANCO. 

O SR. _pRESIDENTE (Jorge Kalume) - Declaro 
abertos os trabalhos da Comissão. Srs. Senadores, Srs. 
Deputados, estamos aqui reunidos, para a instalação da 
Comissão Mista, incumbida de estudo de Pareceres sobre 
as Propostas de Emendas à Constituição 5 e 6 de 1983, 
que dispõe Sobre a eleição direta para Presidente e ViceK 
Presidente da República, e, revoga o parágrafo único do 
art. 148 da Constituição Federal. 

De acordo com a indicação das Lideranças, o Senador 
Itamar Fr~nco será o Presidente, dependendo da vonta­
de do Plenâri.o, logicamente, e. o Senador O abri e! Her­
mes, Vice-Presidente. Submeto a proposta à conside~ 
ração do Plenário. 

O Srs. Congressistas que estão de acordo permaneçam 
co~o s~ ~nçontram. (Pausa.) 

Aprovado. 
Tenho o prazer de convidar o ilustre nobre colega a as~ 

sumir _a Presidência, Senador Itamar Franco. 
O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Em primei~ 

ro_lugar, gostaria de agradecer aos prezados Parlamenta­
res, a confiança em nós de~ositada, para presidir, essas 
duas Propostas de Emendas à Constituição, da maior im­
portância. Tomo a liberdade de convidar, para partici­
par dos nossos trabalhos, aqui na Mesa, o Presidente 
Ulysses Guimarães, o Líder BocayUva Cunha, e, o Líder 
Freitas Nobre, que formassem conosco, a nossa Mesa. 
E, ao mesmo tempo, de acordo com o Regimento, e, de 
acordo com as lideranças, indicar o Deputado Ernani 
Sâtyro como Relator e, convido S. Ex• para tomar parte 
nos trabalhos. 

Com a palavra, o nobre Deputado. 

O SR. DASO COIMBRA- Sr. Presidente, estou en­
caminhando a V. Ex•, e se fosse possível que fosse endos­
sado por esta Comissão-; o Requeri~~nto ao Sr. Presi­
dente do Congresso Nacional, o Senador Nilo_Coelho, 
nos seguintes termos: 

''Sr. Presidente, na Qualidade de autor da Pro­
'Posti:t de Emenda à CoriS"tittiição, nl'- 6 de 1983, ve­
nho solicitar de V. Ex•, c{ue seja desmembrada da 
Proposta de Emenda à Constituição n~" 5 de 1983, 
que trata da eleição direta de Presidente e Vice.. 
Presidente, vi~to que é de minha autoria, a qoe cui­
da da extinção do voto distrital. 
Nestes TCrmos 

Pede Deferimento - Daso Coimbra 

BrasJ1ia, 28 de abril de 1983." 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Nós vamos 
encaminhar o Requerimento de V. Ex• ao Presidente do 
Congresso, Senãdor Nilo Coelho. 

O SR. BOCAYÚVA CUNHA- Sr. Presidente, pela 
ordem. A mim me parece, que ê tão impoftailte para o 
bom andamento dos nossos trabalhos, que este Requeri­
mento seja acolhido, que, eu me permitiria fazer uma su­
gestão. De pois de ter consultado aqui, o eminente cole­
ga, Deputado Ernani Sàtyro, verifiquei a ·possibilidaôe 
deste Requerimento ser enviado com declaração expres-
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sa, de que conta com o apoio do Presidente da c_omis~ 
são, do Relator, e, possivelmente, dos demais membros. 
Gostaria, então, se fosse possível, que V. Ex• colocasse 

e~sa minha propost~ em discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- V. Ex• tem 
intei"ra razão. Evidentemente, vamos ouvir o que pensa o 
nobre Relator Ernani Sâtyro. A argumentação Deputa­
do do Daso Coimbra, tem sua validade. );: claro que hou­
ve um erro quando se anexou as duas Propostas de 
Emenda à Constituição nl' 5 e n" 6. O autor da Proposta 
de Emenda à Constituição n"' 5, Deputado Dante Olivei­
ra, na argumentação, na sua justificativa, S. Ex• deixa 
bem claro Que pretende a revo&açào apenas do caput do 
art.148, e não dos demais artigos. A argumentação do 
Deputado Dante de Oliveira, é levada em consideração 
pela presidência da Comissão. Gostaríamos, neste íns­
ta!lte, de ouvir a palavra de S. Ex•, o nobre Relator, se 
esiá _de_acordo._ ~esse caso então a Comissão endossaria 
o requerimento do Deputado Daso Coimbra, e, enviaría­
mos, ao Presidente do Congresso Nacional, um parecer 
favorável da Comissão desse desdobramento. Mas, an­
tes, gostaríamos de ouvir o que pensa o Deputado Erna­
ni Satyro. 

O SR. ERNANI SATYRO - Sr. Presidente, Srs. 
Congressista, é evidente que se trata de matérias inteira~ 
mente diferentes: uma cogifada da eleição direta para 
Presidente da República, a outra, da extinção do Voto 
Distrital; são duas matérias inteiramente diferentes. 
Quando recebi a incumbência da liderança para Relator 
dessas matérias, e passei uma vista nas duas Emendas, fi­
qUei"""sutpreendido, com o fato dessas matérias estarem 
juntas. De maneira, que não sendo competência nossa 
fazer essa separação, e sim, soticitã-la à Mesa, ao Presi­
dente_ do "Congresso Nacional, eu estou de acordo com o 
que acaba de ser proposto. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Os Srs. Par~ 
lamentares que estão de acordo com a decisão da Presi~ 
dência e do nobre Relator, queiram permanecer como se 
encontram. f Pausa.) 

Aprovado. 
A Presidência e o Relator endossam, então, o Requeri­

mento -do nobre Deputado Daso Coimbra. 
Ante5 de encerrar os nOsSos trabalhos consultaria os 

Srs. Parlamentares se desejam usar da palavra. 

O SR. PEDRO SIMON- Peço a palavra, Sr. Presi~ 
dente. _ 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Com a- pa­
lavra o nobre senador Pedro Simon. 

_ O SR.. PEDRO SIMON ~ Considera,ndo a importân­
cia.dessa rnatéria,_eu gosta,ria de levantar a idéia do de~ 
bate da Comissão, dos trabalhos dessa Comissão. Em­
possada e constituída a Comissão, eleito o Sr. Presidenw 
te, escolhido o Sr. Relator, vamos aguardar o Relatório 
do Relator, para nos reunirmos novamente? Essa Comis­
são poderia ter um trabalho, um desempenho, reunir-se 
algumas vezes, para que nós pudésse_mos debater, discu­
tir, analisar a matéria, convidar algumas pessoas que nós 
achássemos interessante, importante. Parece-me que esta 
Comissão, pelo assunto, pela importância, pelo significa­
do da matéria, matéria essa que estã no debate nacional, 
na imprensa, nas entidades de classe, acredito que ficaria 
muito, pelo menos na minha opinião, muito simplório o 
nosso trabalho, no sentido de instalarmos a Comissão, e, 
daqui a um mês nos reunirmos para ouvir o brilhante Pa-

- tecer do Relator. A mim parece que poderia se conseguir 
um cronograma do trabalho da Comissão, através do 
qual, convidando entidades, convidando pessoas, órgãos 
do Governo, nós debatessemos e discutíssemos essa ma­
téria, para que cada membro, embora possa talvez, jã ter 
mais ou menos quase que definida a sua posição, pudes-
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sem ter argumentos pelos quais e:le se fixaria a favor ou 
contra a Emenda. Então, a minha proposta, a nível de 
abrir o debate, é no sentido _de saber Se nós não devería­
mos estudar aqui, um cronograma de trabalho da Co­
missão, a nível de promovermos alguns debates em cima 
da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- V. Ex•, Se­
nador Pedro Simon~ tem in-teira razao, e, já era peilsa­
mento da Presídência, e ilosso objetívo aqui é agir de co­
mum acordo não só com o Relator, mas com o Vice­
Presidente, Senador Gabriel Hermes, estabelecendo um 
cronograma de trabalho. Iniciãlmente nós pensamos e 
estamos examinando essa hipótese, de mantermos conta­
to com as PresidênciaS deis diversos Partidos, e, cada 
Presidente indicaria dois elementos para o grande debate 
nesta Comissão. E, a própria PresidêitC:ia tem interesse 
em fazer um convite especial ao MiriiStro César Cals; que 
pelo notíciãrio da Imprensa, deseja propor, ajudar, ofe.. 
recer subsídios a uma Emenda à constituição, propOndo 
~ :r~J~içã_Q_d_o __ Preside_nte.da República. Sciia ffiWtCdnte~­
ressante que a Comissão, pela importância que tem- e, 
é preciso qu-e o Congresso sinta, neSse intante, ci sigfiül- -
cada da instalação dessa Comissão Mista- que tentás­
semos convidar S. Ex•, o Sr. Ministro César Cals_ para 
expor. E: esse a princfpki o cronograma de trabalho que a 
Presidência -goStaria de expOr, salvo melhor juízo dos 
Srs. Parlamentares. 

O SR. DANTE DE OLIVEIRA- Peço a palavra Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a 
palavra ao nobre Deputado. 

O SR. DANTE DE OLIVEIRA - Sr. Presidente, 
além de concordarmos plenamente com a proposta do 
Senador Pedro Simon e, com a proposta da Presidência, 
gostaríamos de dizer também, que vamos formtiiar, ain-­
da por escrito, à Comissão, uma proposta em que possa­
mos ouvir amplos setores da sociedade brasileira, através 
de um pequeno questionârio, onde esta Comissão envia­
ria às entidades sindicais, tinto de empregados como de 
empregadores, à Igreja, à OAB, enfim, a diversas entida­
des do Pais, para que as mesmas pudessem nos remeter 
respostas sobre as saídas da crise econômica e social que 
o País atravessa sobre o atual momento, político­
econômica, e também, cOmo vêem a quesiãõ dãs eleições 
diretas no atual momento. Era a sugestão, qoe ainda va­
mos formular por escrito e encaminhar a S. Ex• para que 
a Comissão aprecie está prOpoSta em termos práticos. 

O SR. PRESIDENTE (ltam_a_r Franco)- A Presidên~ 
cia aguardará que_ V. Ex'" i!esenvolva essa idéia pOr escri­
to, e, evidentemente analisaremos, em princípiO estamos 
de acordo, mas tão logo V. Ex• materialize essa sua idéia 
nós examinaremos na Comissão. · 

OSR. ERNANI SÂTYRO- Peço a palavia, Si-.Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a 
palavra ao nobre Deputado. 

O SR. ERNANI SÂTYRO- Sr. Presidente, quando 
V. Ex• antes mesmo da instalação oficial da Comissão, 
V, Ex• perguntoq minha opinião sobre a _idéia de trazer 
algumas pessoas, é claro que eminentes, especializadas, 
para fazer palestras aqui, eu não me opus, não me opus 
com um gesto de compreensão e tal. Mas, penso o se­
guinte: __ nós somos os legisladores, pressupõe-se que te­
mos competência para apreciar uma matéria dessas. Pe­
dirmos sugestões ao ate11:, ou a quem quer que seja 
parece-me desnecessário. Então não temos capaCidade 
não temos o necessário discernimento, a neceSsãi-ia cul­
tura, para apreciarmos tal matéria que, é, Sr. Presidente, 
uma questão mais política. Todo mundo sabe o que é 
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eleição direta e eleição indireta. Os livros aí estão cheios 
de doutrinas, de opiniões as mais controvertidas, uns en­
tendendC! que a eleição direta é a única democrática, ou­
tros entendendo que não, que a eleição indireta é demo~ 
crátiCa também. Agora, nós vamos sair pedind·o aos-_~u­
iros que nos dêem esclarecimeiltOs. Quanto a essa P~rte 
eu discordo da proposta que acaba de ser feita. Peço a V. 
Ex_•, também, que feita esta proposta, num momento 
opo~tu~o_. a sub~eta à yotação. 

OS!\. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Veja V. Ex• 
o cuidado que tive, O nobre Deputado, Dante de Olivei­
ra não chegou a materializar a sua id~ia. S. Ex• apenas 
expôs. A PreSidência então teve, no exame da palavra do 
Deputado, que"(üzer o seguinte: tão logo S. Ex• materia­
lize a sua proposta, seria. essa examinad~ pela Comissão. 

O SR. ERNANI SAtYRO- Pois bem, eu quis ante­
cipar, porque V. Ex•, data vênia, disse, se estamos de 
acordo ... 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) - Eu disse 
qtie "de princípio, eu individualmente~ estaria de acordo. 

O SR. ERNANI SATYRO- Não estou de acordo 
com essa parte, não estou de acordo. Agora não sei, te­
nho pertencido a poucas Comissões Mistas e não sei se é 
-de costume, se é de praxe, pedir suplemento. 

O SR. DANTE DE OLIVEIRA- Permite V. Ex• um 
aparte?-

O SR. ERNANI SATYRO - Pois não, oUço-o com 
muito pra~er: 

O SR. DANTE DE OLIVEIRA- Acho que V. Ex• 
não entendeu bem a nossa proposta. Nós não vamos 
buscar pareceres técnicos desta ou daquela entidade, nós 
vamos apenas, através da Comissão, procurar fazer com 
qu~ ela seja um instrumento, em que nós p~ssamos ouvir 
amplos setores da sociedade brasileira, do que acha da 
questão política das_ eleições diretas, já que V. Ex' _çolo­
cou ffiuito bem, jã que uns entendem que é a eleição indi­
reta é a mais democrática possíVel, hã outras qUe -não. E 
nós nos colocamos nessa corrente, porque achamos que 

--- a UnfCa Saída política para a crise, é ouvirmos toda a so- -
ciedade brasileira, todo o tecido social brasileiro. :1:. ape­
nas para ampliar os- subsídi~s à Comissão, para que nós 
possamos votar ainda com maior tranqUilidade, e respal­
dos, naquilo que nós representamos que é a sociedade 
brasileira, Que é o povo brasileiro. 

O SR .. ERNÃ.NI SATYRO- Mas queira me permi­
tir, Sr. Presidente. 

- -- O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- V. Ex• tem 
_a palavra. 

'O SR. ERNANI SATYRO- Esse objetivo ser·â. atin­
gido com essa idéia de V~ Ex•, de trazer pessoas especiali­
zadas, indicadas pelos diversos partidos, para falar aqui, 
sem que formalmente, expressamente, peçamos opinião 
de ninguém. Ouviremos aqui os profesSores, os mestres 
que sejam convidados para falar sobre esta matéria. Já é 
uma liberalidade da Comissão. Agora, não conheço a 
proposta de V. Ex• porque não está. escrita, mas chega­
mos ao excesso. ao extremo, ao exagero de sair pedindo 
opinião de órgãos da sociedad~ brasileira, de OAB, ou 
de quem quer que seja, para uma matéria que nós temos 
a obrigação de conhecer, é contra isso que eu me opo­
nho. 

O SR. DANTE DE OLIVEIRA- Nobre Deputado, 
_permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ERNANI SATYRO- Com muita satisfação. 
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' O SR. DANTE DE OLIVEIRA- Nobre Deputado 
Ernani Satyro, V. Ex:" é muito mais experimente do que 
nós ... 

O SR. ERNANI SATYRO- Em absoluto, quem_es. 
tã aqui é porque tem experiência. 

O SR. DANTE DE OLIVEIRA - ... e sabe perfeita:. 
mente que, o trabalho desta Comissão te~ um tempo li­
mitado. Ao P!OPO!mo~ trazer, convidar pessoas ilustres 
d_~ socif:dade braSileira, para aqui fazer Um parecer, ou 
trazer-nos a sua opinião, nós vamos trazer muito pouca 
gente, Porque nós temos poucos dias para apreciar o tra· 
balho desta- Comissão, a vida dela é muito -curta. Entilo 
acho _que nós te~Os que complementar ainda esta pro­
posta do Presidente e Senador Pedro Simon, para que 
possamos ã~pliar'aindit mais. No moiiJ.ento em que V. 
Ex•, para ser coerente com o seu pensamento, no mo· 
menta em que V. E>;.' aceita que venham para cá pessoas 
representando ~ti4ad~s _para trazer as sl.las_ opiniões, 
nad-lt-m-ais just-G clõ que ampliar ainda nuiis islã. 

O SR. ERNANI SATYRO- MaS não foi isso que o 
Presidente anunciou: O Presidente anunciou que através 
dos Presidentes dos Partidos convidaria duas pessoas; 
cada Pfesldente de PartidO flCã.ria autorizado a trazer 
duas pessoas, mas daí abrir o leque, colocar um edital: 
queiiújiier dar-Oplilião aqui sobre a matéria? Isso tam-· 
bêm não .f pos.sível, com_ isso não concordo. 

O SR. PRESIDENTE {Itamar Franco)-- Continua 
livre a palavra. 

O SR._DQMINGOS LEONELLI - Peço a palavra, 
Sr. Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a 
palavra a V. Ex• e em seguida ao Líder Freitas Nobre. V. 
Ex• tem a palavra. 

O SR. DOMINGOS LEONELLI - Sr. Presidente, 
acho admirável a forma com que o Deputado Ernani Sa­
tyro defende a autonomia do Congres"so Nacional. La· 
menta apenas que não tenha obtido êxito nessa ânsia de 
autonomia, para as questões fundamentais das prerroga­
tivas do Congresso Nacional. Agora eu gostaria de com­
plementar a defesa que o Deputado Dante de Oliveira 
fez da sua proposta, compreendendo que o Congresso 
Nacional não se esgota em si próprio, a presen_ça da so­
cie_dade civil, o contato permanente, a constante permea­
bilização do Congresso Nacional, ouvindo, auscultando 
as.entidades representativas da sociedade, seja pessoal· 
mente ou através de algumas ilustres personalidades, seja 
por um questionário a ser distribuído, em nada diminui, 
em nada reduz a autonomia, o poder de decisão desta 
Casa. Acho até que a reforça, na medida em que as suas 
posturas, as suas decisões terão respaldo renovado, além 
daquele respaldo já recebido no momento eleitoral, terão 
a opinião viva da sociedade, aqui discutida. A eleição di­
reta para Presidente da_República, se me apresenta hoje, 
como uma alternativa honrosa para Governo e Opo­
sição. Imagino que o partido do Governo e os partidos 
de Oposição, gostarão de tomar uma decisão e fazer for-

- millar uma opinião, ainda que técnica, com a audiência 
da sociedade civil. Estou certo que um questionário ou 
qualquer forma de ausculta à sociedade, em nada dimi­
nui esta ComissãO Mista e muito menos o Congresso 
N acionai. E quero, finalizando, me associar ao esforço 
do Deputado Ernani Satyro, para que esta Casa tenha 
devolvida as suas prerrogativas e possa realmente legis· 
lar em todos os setores. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)~ Deputado 
Freitas Nobre, V. Ex• com a palavra. 

O SR. FREITAS NOBRE- Eu queria destacar aim­
port~ncía desta Comissão1 porque a tese da eleição dire­
ta, em todos o níveis, não é Uma tese da Oposição não, é 
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uma tese da OpoSição e do Governo, porque o partido 
do Governo, o PDS, substituto da ARENA, que tam­
bém jã adotava no seu programa a tese das eleições dir~> 
tas, mantêm como ponto prOgramático,-de forma que é 
um tanto pacíficO. Eu rião sei como esta Comissão possa 
ter dificuldades na tramitação dessa Emenda ConStitu­
cional, se ela é uma elnenda programática do PDS e do 
PMDB, e por que não dizer, dos demais Partidos de 
Oposição; Além disso há um aspecto importante a desta­
car, é que a sociedade brasileira, por ampla maioria-
80% no levantamento feitO pelo Instituto GALLUP -
afirmou a sua disposição favorável às eleições diretas. 
Agora, a sociedade brasil~ira, manifestando-se dessa ma­
neira, quase por unanimidade, os partidos com assento 
no Congresso Nacional, tendo em seu programa e por­
tanto a obrigatoriedade, sob pena de até_ justificar até o 
cancelamento do registro- partidário, porque a partir do 
momento em que uma determinada legenda, que adota 
como programa a eleiç_ão_direta, pode até por infidelida­
de expulsar, excluir dos seus quadros, parlamentares fi­
liados que se _coloquem contra ponto programático, não 
vejo como possa essa Comissão trabalhar com dificulda­
de. Será no meu entender a Comissão mais tranqUila. Do 
contrário, o problema do programa partidário do PDS, 
ficaria conteStado, sujeito -inclusive ao levantamento à 
eleição direta. De outro lado, devo lembrar que _o_amplo 
debate é indispensável, o que tem a sociedade reclama­
do? Um amplo debate. O que a sociedade reclama? A 
não participação nos debates. Ela sabe que a-qui tem fi­
guras as mais extraordinárias. O PMDB fe~ indicaçã_g do 
que tem de melhor para esta Comissão, ·companheiros 
que têm experiênCia aqui e fora, qUê téiit uma vivência 
capaz de dar uma contribuição excelente para esta Co­
missão. Mas a sociedade que está aí fora quer participar 
e não participará se não houver a possibilidade de aber­
tura desta Com-issão, para que ela possa vir aqui, nas 
ocasiões, é claro, que entender a Comissão, com as pes­
soas que a Comissão entender. Masjâ temos aqui, de 
pronto, aceita a tese da possibilidade de convocação, de 
convite a essas personalidades, o próprio Relator já ad­
mitiu, portanto, a tese é ·pacífica. 

O SR. ERNANI SÁTYRO 
aparte? 

Permite V. Ex• um 

O SR. FREITAS NOBRE - Pois ni!o. 

O SR. ERNANI SATYRO ...:...-COil.cõfdei noS termos 
limitados ef11 que o Sr. Presidente colocou a questão, de 
pedii a Cada Presidente de Pãrtido que indique duas pes­
soas, porque o problema aí, perdoe~me o nobre Colega, 
não ê de quantidade. 

O SR. FREITAS NOBRE- Também estou de acor~ 
do c·om V. Ex• 

O SR. ERNANI SATYRO- E de qualidade. Agora, 
o que discordo ê de abrir esse leque, para sair fazendo 
essa vasta c-onsulta, ou trazer ilimitadamente um grande 
número de pessoas, mas até o ponto em que o nobre Pre~ 
sidente colocou o problema estou de acordo. Muito obri­
gado pela sua atenção. 

O SR. FREITAS NOBRE - Acho que jã é a acei­
tação da tese, isto é, da participação da sociedade. Eu de­
sejaria m-ais, porque~- se a sociedade pudesse participar 
muito mais, seria muitO maiS -útil, porque há sugestões, 
há contribuição, há debat_e_ Temos, aqui, luminares, sabe 
V. Ex', como Relator, está seguro de que é esse o qua­
dro_ Mas, na realidade, aí fora, a sociedade vive uma rea­
lidade muitas vezes diferente do irrealismo que nós, às 
vezes, colocamos aqui em virtude até de um certo isola­
mento do próprio Congresso. 

O SR. ERNANI SATYRO --Permite--me, mais uma 
vez? 

DIÁRIO DO,CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

O SR. FREITAS NOBRE ~ Pois não. 

O SR. ERNANI SATYRO- Mas, nobre Colega, nós 
---nãO PraticamoS democracia direta, somos representantes 

do povo. Essa soCiedade está representada por nós, a 
nossa eleição é muito recente, os legisladores não têm ab· 
solutamente necessidade de, a cada momento, estarem 
perS:u-iltando a -uma sociedade" o que é que Vai fàzer. Te-­
mos um mandato, temos Uma delegação, temoS o pressu­

- posto de sermos representantes dessa socjéda~e. 

O SR. FREITAS NOBRE- E,_ acho que, se 9_ argu­
mento fosse válido, tinha que encerrar isso num bloco de 
cristal e o Congresso deliberar sem ouvir ninguém_ 

O SR. ERNANI SATYRO- Basta a Oposição saber 
e_também a Imprensa, para não ser bloco de cristal, bas­
ta a publicidade dos nossos trabalhos. Basta a presença 
de V. Ex', _grande· Líder que é, Pre::;idente do Partido 
aqui, para isso não ser um bloco de cristaL 

O SR. FREITAS NOBRE - Não, não interpreto 
como um temor de V_ Ex•, porque sei que V. Ex•, fiel ao 
programa do seu Partido, está também vinculado à 
eleição direta. Jamais p-oderia admitir que o Relator de 
um Partido, V. Ex•, com todas as credenciais que tem. 
pudesse relatar uma emenda dessa natureza, contra a 
eleição direta, isto é; Contra o programa do próprio Par­
tido. 

O SR. ERNANI SA TYRO ~ Não pode V. Ex• ante-­
cipar o meu pensamento e nem eu 

O SR. FREITAS NOBRE- E nem quero antecipar. 

O SR. ERNANI SATYRO - E nem eu posso 
antecipá-lo e nem vou antecipá·lo. 

O SR, FREITAS NOBRE- Não, realmente não de· 
seja antecipâ-lo. Quando destaco a importância da Co· 
missão e destaco a tranqüilidade com que ela trabalhará, 
tenho certeza, é porque sei que V. Ex• é daqueles fiéis se­
guidores do programa do Partido. V. Ex' será incapaz de 
uma infidelidade partidária. 

O SR. ERNANI SA TYRO - Está V. Ex• colocando 
mal o problema, está distorcendo. Está V. Ex• c_om uma 
argumentação, perdoe-me, falaciosa, tendenciosa. que-­
rendo orientar o meu parecer~ Não. aceito a colocaç~o ... 

O SR. FREITAS NOBRE- Ah, não, retiro as obser­
vações, se elas irritam V. Ex• 

O SR. ERNANI SATYRO - Não aceito a colo-­
cação, é uma coisa subjetiva, é uma questão de con­
vicção de cada um. Não pode V. Ex• absolutamente me 
coagir a dizer: porque o programa do meu Partido diz is­
so, sou obrigado a redigir um relatório dessa ou daquela 
marieira. Não aceito a colocação do problema nesse pla­
no. 

O SR. FREITAS NOBRE --Tenho que me peniten­
ciar de uma colocação dessa natureza porque, como co­
nheço os dois programas e eles são harmônicos nesse as~ 
pecto, julguei que estivesse colocando bem o problema. 
No entanto, não é intenção de alcançar V. Ex• em ne­
nhuma hipótese. Mas o que quero destacar e isso é que é 
o essencial, é a importância desta Comissão. 

O SR. ERNANI SÃTYRO- O meu parecer, darei de 
acordo com a minha convicção e a minha consciência 
sem ser orientado por ninguém, fiel às inspirações d~ 
meu Partido ... 

O SR. PEDRO SIMOM - Ah! Fiel às inspirações do 
Partido. 

O SR. ERNANI SÁTYRO- Sim, inas é um proble­
ma que V. Ex• não pode julgar, Primeiro, não sabe q1.m! ê: 
o meu parecer; e, depois, V. Ex• não pode se colocar no 
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meu lugar para saber o que_é que vou fazer_ Isso é uma 
questão política, não é uma questãO juddica e agirei Poli­
ticamente, sem antecipar o que é que vou fazer. 

O SR. FREITAS NOBRE - Muito bem. Acho que 
me excedi. Julguei que o problema estivesse colocado na­

- que] as _limitações de um programa partidário e o colow 
q~ei, mas seffi nenhuma intenção de alCançar V. Ex•, 
com O maior -iespeito qUe tenho à sua atuação. Estou 
certo de que essa fidelidade, o caráter, as condições de 
sua atuação na Câmara, neste CongreSso, O credenciam 
para ser um Relator à altura de uma Comissão de tama­
nha importância. 

De forma que, o que eu quero dizer é que estamos 
aqui, Presidente do Partido, para acentuar exatamente o 
relevo com que colocamos uma emenda dessa natureza, 
Que é uma emenda que ãjuda até o Governo decidir a en­
contrar caminhos para restabelecer com mais urgência a 
normalidade constituCional, que dá ao Governo a legiti­
midade que, infelizmente, ainda não tem. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Airton Soares. 

_ O_ SR. AI_RTON SOARES - O resultado que- não 
seja da aprovação dessa emenda constitucioiial, isto por­
que as institúlçõeS estão em jogo. S. Ex', o ilustre Rela­
tor, Ministro do Superior Tribunal Militar que foi, sabe 
muito bem o que significam essas instituições e Sabe tam­
bém que elas estão em jogo, dado a fragilidade do pro­
cesso de escolha dentro do seu próprio Partido. Quando 
uns, dentro de seu Partido, usam meios ilícitos para o 
convencimento de um Colégio Eleitoral partidário, preli­
minarmente, de um Colégio Eleitoral factual, por oca­
sião das eleições. Esses meios ilícitos levam o Governo a 
proclamar por várias vezes que é o Presidente da Re-

--- póblica que terá a voz para dizer quando se pode falar 
em sucessão presidencial. Isso mostra que vivemos mo­
mentOs terríveis de expectativa, de ansiedade, de intran· 
qUilidade, porque o PDS nunca escolheu o Presidente da 
Repóblica; a ARENA nunca escolheu, quando Partido, 
o Presidente da Repóblica, sempre os seus representantes 
foram, na verdade, manipulados, para atender esta ou 
aquela indicação do Sistema que, sabemos muito bem, 
iridicações que vieram das âreas militares. Se se pretende 
acabar com esse ciclo e se iniciar um ciclo pela completa 
redemocratízação do Pais tem S. Ex•, Relator, brilhante 
Ministro que foi, a oportunidade de restabelecer a ordem 
do território nacional, possibilitar que seja escolhido um 
Presidente da República pelo povo, estâ nas mãos desse 

- Pa-rtido, que hoje se dilacera entre os Srs. Maluf, Antô­
nio Carlos Magalhães, Costa Cavalcanti, Rubem Luçi­
wig e outros menos cotados e ficam aí a postular, sem se 
falar do Sr. OctáVio -Medeiros, do SNI, sem falar de ou­
tros estamentos militares, a postular votos de convencia· 
nais dentro do Partido, a pagar por esses votos um 
preço, quer político quer -econômico; isto tende a ser sa­
cramentado como forma de escolha. E essa forma de es­
colha poderã ser evitada, se S. Ex' e o seu Partido derem 
o voto favorável às eleições diretas, aqui nesta Comissão. 
Poderemos elC-purgar do cenârio político esse processo 
mesquinho, que nos submeteu e nos levou à ralé do mun­
do subdesenvolvido em termos de democracia, onde os 
Presidentes sãq imPostos pelos militares e onde os Depu­
tados eleitos pelo povo, que sempre foram, se submetem 
- evideiltemente os Deputados do Partido do ·governo 
- se submetem a esse esquema de esc-olha. 

Pode ser negado isso, alguém, nesta sala, pode negar 
que o processo tem sido esse? Ninguém pode negar. 

O SR. ERNANI SÁTYRO- Eu nego. 

OSR. AIRTO~ SOARES- Nega V. Ex', mas não 
tem condições de justíficar. 

O SR. ERNANI SÀTYRO - Permite V. Ex• um 
aparte? 
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O SR. AIRTON SOARES - Pois não, com imenso 
prazer. 

O SR. ERNANI SATYRO- Olhe por que me opo­
nho à abertura desse leque de s~ chamar ... , porque não 
posso concordar em se transformar isto aqui num comr~ 
cio político, isto aqUi é uma Comissão Técnica. V.- Ex• 
não está apreciando absolutamente a matéria. V. Ex• es­
tá fazendo um comício~ queira me permitir- V. Ex• 
está transformando isto aqui nUm comício. Pelo que ve­
jo, querem transfOrmar -esta Comissão num comício. A 
isso eu ·me oporei, com os meUs companheiros, pofque 
~assa missão não é essa. Temos que estudar uma emenda 
constitucional e opinar sobre ela. Agora, a se transfor­
mar isto aqui num ComíciO,-eu protestarei e não me con­
fonnarei com isso. Não é com o meu consentirnento, a 
palavra é livre a V. Ex•s, mas não é com o meu cons_entiR 
mento, não é com a minha concordância, acaba V. Ex• 
de dizer: ~·ninguém contesta isso", não, não é com a miR 
nha concordância, estã V.- Ex• falando por si e por seus 
companheiros, mas não estã falando por mim e por meus 
companheirOs.-

O SR. AlRTON SOARES- Làmento esse seu aparR 
te, nobre Relator. Por que lamento? Porque V. Ex• se 
contradiz de uma forma tão e .. idente. V. Ex• acaba de 
deélarar que o seu comportamento vai ser p~Utico e vem 
falar em Comissão TéCíifca? Como pode declarar isso? 

O SR. ERNANI SÁTYRO- Não aceito a sua lição. 

O SR. AIRTON SOARES - Se o compOrtamento -é 
político, V. Ex• tem que admitir o- debate político. 

O SR. ERNANI SÃTYRO- ComportamentO polftiR 
co não significa indignidade. Comportamento polftico ... 

O SR. AIRTON SOARES ,:::·E--ãlg-uêm estã sendo inR 
digno aqui? 

O SR. ERNANI SÃTYRO - Por conta de V. Ex• 

Não quero prosseguir neste debate. Sr. Presidente, não 
sei. .. 

O SR. AIRTON SOARES- Então V. Ex>nâo peça o 
aparte. 

O SR. ERNANI SÃTYRO - Nós estamos falando 
sem forma ... 

OSR. AIRTON SOARES- V, Ex• pede um aparte ... 

Sr. Presidente, retiro o aparte que havia concedido. f:. 
realmente incongruente. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Nobre Re­
lator, dei a palavra ao nobre Deputado que a s-olicitou, 
V. Ex• é que está debatendo com o nobre DepUtad-O; não 
posso cassar-lhe a palavra. 

O SR. AIRTON SOARES- Sr. Presidente, quero di­
zer a V. Ex• que o debate só se estabeleceu quando S. 
Ex•, o Sr. Relator, pediu o aparte ... 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)....,.,.._ Exatamen­
te. 

O SR. AIRTON SOARES- Se S. Ex• não tivesse pe­

dido o aparte, não teria debate. 

O SR. ERNANI SATYRO- Depois das suas provo­
cações insiStentes e chegar a declarar: .. alguém contesta 
isso?" 

O SR. AIRTON SOARES- Mas V. Ex• quer ou não 
quer o debate? Se não quer ... 

O SR. ERNANI SA TYRO- Agora não é O momen­
to do debate. 

O SR. AIRTON SOARES- Então não debata. 

O SR. ERNANI SÃTYRO --Em que condições V. 
Ex• está falando? Tinha que falar para levantar uma 
questão de ordem, ou fazer uma sugestão, mas não é a 
hora do debate. 

O SR. AIRTON SOARES - Se V. Ex• não quer de­
bater ... 

O SR. ERNANI SATYRO - Não. Quero o âebate. 

O SR. AIRTON SOARES- Se V. Ex• não quer de­
bater agora, por não ser a hora, recolha-se ao silêncio. 

O SR. ERNANI SÂTYRO- Silêncio 'não. Ninguém 
me manda calar não. 

O SR. AIRTON SOARES- Mas não entendo V. Ex• 

O SR. ERNANI SATYRO- Tenho o mesmo direito 
que V. Ex• e que os outros. 

O SR. AIRTON SOARES- Sr. Presidente,- vou en­
cerrar. 

Não posso C<!ntínuar permitindo o aparte, porcjue ora 
ouço S. Ex~ o_ !telator, dizer que quer o aparte ... 

OSR. ERNANI SÃTYRO- Não pode V. Ex• deixar 
de consentir, porque está falando, também, antiR 
regimentalmen~e. 

O SR. AIRTON SOARES - Estou falando ... 

O -SR. ERNANI SÂTYRO- Está falando em que 
qualidade, não está nada em discussão, não está levan­
tando questão de ordem, está falando em que caráter, Sr. 
Presidente? 

O SR. PRESiDENTE (Itainar Franco)- Sr. Relator, 
responderei V. EX• logo em seguida, depois da fala do 
nobre Deputado, porque seria iQdelicado interrompê-lo. 

--O-sR. PEDRO SIMON- Não quer V. Ex• ouvir as 
pe~soas de fora, agora não quer que os Deputados tam­
bém falem? 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Sr. Deputa­
do Airton Soares, V. Ex• pode cocluir a sua explanação. 

O SR. AIRTON SOARES - Sr: Presidente, lamenR 
to ... 

O SR. ER,NANI SÃTYRO- Sr. Presidente, esta reu­
nião eia uma simples instalação, não e~a hora do debate. 

O-SR. AIRTON SOARES- Sr. Presidente, a Palavra 
está comigo, peço a V. Ex• que me garanta a palavra. 

_O SRrPRESlDENTE (Itamar Franco)- Está garanR 
tida_ a palavra a V. Ex• 

O SR. AIRTON SOARES - Quero dizer a V. Ex•, 
Sr. Presidente que, já falo, aqui, a ·qualquer título, 
que não concederei mais apartes, exclusivamente àquele 
que não quer dialogar, ou seja, o excelente MinistraR 
Relator. 

Sr. Presidente,_ para encerrar, quero deixar claro: Mi­
nistro porque costuma-se lembrar sempre as pessoas pe­
los mais altos postos que ocuparam. S. Ex• foi nomeado 
para ser Ministro do Superior Tribunal Militar e lá cumR 
priu uma tarefa, que lhe foi delegada por essa função, 
com muita altivez, inúmeros ,Processos passaram por 
suas mãos e os resultados e as sentenças são por demais 
conhecidas, todas caracterizadas por uma decisão consR 

-ciente, dentro dos termos da legislação penal militar e da 
Lei de Segurança Nacional. Tenho que lembrar que este 
é o Relator que temos, com essa exPeriência qUe traz 
para esta Casa. 
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Mas, Sr. Presidente, não -quero ser indelicado e quero 
_tennin~r dizendo que realmente se confirmam as minhas 
suspeitas de que as instituições estão em jogo cim função 
desse processo de escolha, que é o processo indireto, que 
se mantém na Constituição. Acho que temos a oportuni­
dade de, reformando a Constituição, evitar que esse mal 
tenha desdobramento e evitar que possamos ver mais 
uma va. o quadro sinistro, o quadro torpe de uiTl p:rocesR 
so de escolha, que não é nem de um Partido nem de uma 
decisão c_oletíva, é mais da vontade de um homem, como 
se fo~se um soberano a escolher o seu sucçssor. 

O SR. PRESIDENTE (_Itamar Franco)- Concedo a 
palavra ao Sr. Flávio Bierrembach 

O SR. FLÁVIO BIERREMBACH- Sr. Presidente, 
eminente Presidente Ulysses Guimarães, Srs._ Líderes 
p:!ü:tfdãrTos, Sr. Relator: 

Creio que o debate que se trava aqui, nesta reunião 
inaugural, restaura uma antiga polêmica, a da dicotomia 
existente entre o E.stado e a S"ociedade civil. Clam que 
nãO iS;noramos qÚe O CongresSo, Cõmo um ãparelho do 
Estado, na realidade, não pode se furtar, não pode dei­
xar de s-ei, tambéffi. Uma caixa de ressonância da socie­
dade civil, que se comporta lá fora segundo parâmetros 
que muitas vezes não são observados aqui nas Casas de 
representação popular. 

Creio que é assim que devemos compreender a pro­
poSta Que acabã- de ser -apresentada pelo eminente DepuR 
tado Dante de Oliveira, para que a Casa possa abrir ca­
nais aptos de par-ticipação à sociedade Civil, na medida 
em que se discute uma matéria de tão alta relevância. 

Não ignoro, também, Sr. Presidente, que não pratica­
mos aquí, como afirmou o eminente Relator, uma demo­
cracia direta, mas a própria democracia indireta, que 
eventualmente pratiquemos, é extremamente frágil, exR 
tremamente precária. E daí o fato que me leva a acatar 
pessoalmente a sugestão que é apresentada pelo nobre 
Deputado Dante de Oliveira. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Não haven­
do mais nenhum Congressista que deseje usar da palaR 
vra, a Comissão receberá emendas nos dias: 29, 30, de 
abril e 1~. 2, 3, _4, 5 e 6, de maio. 

A apresentação do parecer, pela Comissão, termínarâ 
no dia 18 de maio de 1983, podendo ser prorrogado o 
prazo. 

De acordo com o início, inclusive com a solicitação do 
Sr. Senador Pedro Sirrion, a Presidência irã diligenciar 
junto aos Presidentes dos Partidos, para que indiquem 
dois elementos que possam debater com esta Comissão. 
E a Presidência, em caráter pessoal, irá convidar S. Ex•, 
o Sr. Ministro César Cals, para que venha debater coR 
nosco, nesta Comissão, a sua idéia da reeleição presiden~ 
cial. 

Gostaria, antes de encerrar, de agradecer mais uma 
vez a confiança em mim depositada, agradec_er a pre­
sença dos Presidentes e Líderes de Partidos e a certeza de 
que esta Comissão, neste momento em que se instala, 
permitirá exatamente ao Congresso Nacional, de uma 
forma democrática, de Uma forma atual, debater um dos 
assuntos mais importantes nesse estágio da vida política 
national. 

Estou convencido de que esta Comissão, na presença 
do próprio Relator Ernani Sâtyro e com a presença de 
ilustres parlamentares, e o significado muito maior, aqui, 
das Lideranças maiores dos nossos Partidos hão de dar o 
relevo necessário a esta Comissão, para que ela possa 
dar, realmente, aquilo que o País espera. Muito obrigado 
a todos os Senhores. 

Está encerrada a reunião. 

(l.evanta-se a reunião às 18 horas e 15 minutos.) 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 
2~ Reunião, (extraordinária), 

realizada em 19 de abril de 1983. 
As onze horas e cinco minutos do dia dezenove de 

abril, na Ala Senador Alexandre Costa, presentes os Se-­
nhores Senadores Dinarte Mariz, Presidente, Gastão 
Müller, Lourival Baptista, Passos Pôrto, Altevir Leal, 
José Lins e Almir Pinto, reúne-se a C.omiSsão de Segu­
rança N acionai. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Jorge Bornhausen e Mauro Borges. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente, Se­
nador Dinarte Mariz, declara aberta a reunião, e esclare­
ce que a ComissãO Tõi coi:tvocada, para apreciar e delibe­
rar, sobre o Requerimento do Senhor Senador Gastão 
Müller, solicitando que o Presidente da Coinissão de Se­
gurança Nacional formule convite ao Sr. Octávio Agurar 
de Medeiros, Ministrõ-Chefe do SNI, para que compa­
reça à Comissão a fim de prestar esclarecimento sobre as 
atividades daquele órgão. 

O Sr. Presidente declara haver avocado a matéria para 
relatar, e para tanto, solicita que o Vice-Presidente, Se­
nador Almir Pinto, assuma a presidência, Em seguida, o 
Senhor Senador Dinarte Mariz, apresenta parecer con­
trário ao Requerimento, que posto em discussão e, em 
seguida, em votação, ~aprovado, com voto contrário do 
Sr. Senador Gastão Müller. Em s_eguida, o Sr. Senador 
Gastão Müller pede a palavra, e nas argumentações que 
aduz, declara, que, o que requer, não implica em ne­
nhum perigo à segurança nacional, e, em grau de recur­
so, recorre da decisão da presidência. Usam da palavra, 
para contestar, os Senhores Senadores Passos Pôrto e Jo­
sé Lins. Encerrados os debates, o Sr. Presidente submete 
a votos o recurso do Sr. Senador Gastio MUller, apre­
sentado durante a discussão, em que sua Excelência se 
posiciona contráriO à rejeição, pela CorriiSsão, do Re­
querimento de convocação do Sr. Ministro-Chefe do 
SNI. Em votação o recurso, é o mesmo i'ejeltado, com 
voto contrário do Sr. Senador Gastão Mi.iller. O Sr. _Pre­
sidente determina que as notas taquigráfiCas ·relativas 
aos debates travados na discussão da matéria, tão logo 
traduzidas, sejam publicadas em anexo a esta Ata. Ha­
vendo sobre a mesa matéria-a-ser apreciada, o Sr. Presi­
dente, Senador Almir Pinto, concede a palavra ao Se­
nhO~ Dinarte Mariz, para relatar o projeto de Lei da Câ­
mara n9 99/'õ'I, qUe "Dispõe sobre o ensino no Minis­
tério da Aeronáutica". Ao dar início à leitura do seu pa­
recer, favorável ao projeto, o Sr. Senador José Lins o.jn­
terrompe e pede vista da proposição, que é concedida 
pela Presidência. Reassume a presidência- o Sr. Senador 
Dinafte Mariz. Nada mais havendo a tratar, declara en­
cerrada a reunião, lavrando eu, Marcelino dos Santos 
Camello, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, 
após lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presi­
dente. 

ANEXO À ATA DA SEGUNDA-REUNIÃO DA. 
COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 
REAUZADA EM 19 DE ABRIL DE 1983, REFE­
RENTE AO REQUERIMENTO DO SENHOR 
SENADOR GASTÃO MVLLER, PARA QUE 
SEJA CONVIDADO O SENHOR OCTÁVIO 
AGUIAR DE MEDEIROS, MINISTRO-CHEFE 
DO SNI, PARA PRESTAR ESCLARECIMEN­
TOS SOBRE AS ATIVIDADES DAQUELE OR­
GÃO, PERANTE A COMISSÃO, QUE SE 
PUBLICA, DEVIDAMENTE AUTORIZADO, 
PELO SENHOR PRESIDENTE. 

PRESIDENTE: SENADOR DINARTE MARIZ 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ALMIR 
PINTO 

INTEGRA DO APANHAMENTO TAQUI­
GRÃFICO DA REUNIÃO. 

O SR. GASTÃO M OLLER - Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) -Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Gastão Mi.iller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER - Sr. Presidente, é só 
para ressaltar no brilhante parecer do Nobre Senador 
Dinarte Mariz que o que requeremos a{, o PMDB, Por 
mim representado nesta Comissão, nãó Implica nenhum 
perigo ã segurança nadonal; é sirriplesmente o caso Von 
Baumgarten e o problema CAPEM!. Nenhum dos dois, 
a meu ver, anieaça a segurança nacional-e acho que neste 
País não poderia ser criado, se foi criado.:...._ aCredito piã­
mente no que V, Ex~ diz- um Ministro privilegiado, um 
peso específico. Se todos os Ministros vêm - como o -
Ministro Ernane Galveas, há poucos dias, esteve aqui no 
Senado; o Ministro Delfim Netto parece que vai à Câ­
mara, se já não foi; o Ministro Mário Andreazza foi, en­
fim - por que o Ministro do Serviço N acionai de Infor­
mações não poderã vir ao Congresso Nacional ou a uma 
ComiSsão do CongreSso Náciorial, para dePor, d-entro 
dos limites da segurança nacional, quer dizer, S. Ex• não 
falaria mais do que pode falar ou do que pode inforinar 
de público a um colegiado do Senado Federal_ ou, de 
público, para todo o Brasil, através de uma reunião aber­
ta do Senado ou da Câmara dos Deoutádos, 

De modo que lamento que a lei tenha estabelecido um 
critério de privilégio. O Sr. Otávio Medeiros, ou qual­
quer outro Ministro do -Serviço Nacional de Infor­
mações é um privilegiado neste Pais, está acima do peca­
do, está acima de erros, porque não podemos investigar, 
mesmo um caso comum como Baumgarten e CAPEM I, 
que são, indiscutivelmente, fatos que não ameaçam, repi­
to, em nenhum momento, a segurança nacional. 

E, de pleno, solicito de V. Ex•, em termos de recUrso, 
que a decisão de V. Ex• seja levada à decisão do órgão 
máximo desta Casa, que é o Plenário. 

O SR. DINARTE MARIZ - Teriho a impressão de 
que o assunto está resolvido na nossa comissão, mas a 
Iiossã Comissão não tem poderes para levar ao Ple­
nário ... No plenário, V. Ex• tem plena liberdade para 
tratar do assunto, argumentar, discutir. ConseqUente­
mente, não vejo nenhuma necessidade de se tratar do a~ 
sunto. 

Mas, V. Ex• falou no privilégio do Ministro_. Acho que 
o privilégio não é do Ministro-, o privilégio é do sistema 
criado, 

O SR. GASTÃO MÜLLER- E foi o que disse _Octá­
vio Medeiros ou outro qualquer. 

O SR. DINARTE MARIZ- Isso existe em todos os 
países do Mundo, é o cuidado, porque amanhã o Minis-

-tro poderia vir aqui tratar de dois cãsos e esses doís casos 
se rriultiplicassem por mais dois e atê por dezenas, E o 
Ministro ficaria, perante a Imprensa, perante o País, até 
em rilá situação se se recusasse a ·cumprir o seu dever, 
que é nãO poder declarar nada que se refira à questão da . 
segurança nacional. 

Acho que V. Ex• faz muitO-bem em tfatar do assunto. 
Trata-se, como disse, de um assunto político. V, Ex' 
pode tratar com absoluta desenvoltura no Congresso 
Nacional, dentro do plenário. Agora, a Comíssão reme­
ter o processo ao Plenário, tenho as minhas dúvidas e, de 
acordo com o meu relatório, peço vênia a V. Ex•, para 
compreender que não tenho condições de remeter ao Ple­
nário. 

O SR. GASTÃO MÜLLER - Levanto uma questão 
_de ordem, baseado no art. 446, do Regimento Interno, 
que diz: 

"Art. 446 A questão de ordem será decidida 
pelo Presidente, com recurso para o Plenário, de ofi­
cio ou mediante requerimento, que só -será aceito se 
formulado ou apoiado por Llder." 
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Neste caso, estou na Liderança do PMDB, autoriza­
do, como Vice-Líder em exercício da Liderança, no mo­
mento. De modo _que insisto, ~través de uma questão de 
ordem, para que s_e leve ao Plenário para uma decisão fi­
nal, porque é o grande soberano ... 

O SR. JOS~ LINS- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) -Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador José Lins. 

O SR. JOS.E LINS- Sr. Presidente, eu pediria a V. 
Ex• que solicitasse ao nobre Senador Gastão MOUer que 
expusesse qual é a questão de ordem. S. Ex• cita um caso 
em que as questões de ordem devem ser levadas a Ple­
nário, mas não há questão de ordem. O que houve foi 
um parecer, que foi rejeitado, ou um outro aprovado, 
que foi contra o parecer do Sr. Senador Gastão Maller, 
ou contra o requerimento, mas não há nenhuma questão 
de ordem levantada. S. Ex' poderia formalizar a questão 
de ordem. 

O SR. GASTÃO MÜLLER - ~tou levantando a 
questão de ordem, que é o seguinte: cabe ao Presidente ... 

O SR. PASSOS PORTO ~ S. Ex• solicitou recurso 
para o Plenário. O Regimento não prevê essa figura. S. 
Ex• faz u-ma questão de ordem para que o Presidente 
Rão ... 

O SR. JOSt LINS - Mas tem que citar o artigo do 
Regimento. 

O SR. GASTÃO MÜLLER - !>o art. 446, do Regi­
mento. 

O SR. PASSOS PORTO- Não, se começar a tomar 
tudo certo, o Sr. Senador Dinarte Mariz tem que deixar 

-a Presidência porque, estando V. Ex• como Relator, não 
deve ficar na Presidência, V. Ex• tem que passar a Presi­
dência ao Vice-Presidente, ou ao mais velho da reunião, 
porque_ V. Ex• avocou o processo e foi o.seu Relator, não ., e. 

O SR. PRES_IDENTE (Dinarte Mariz) - O Vice­
Presidente está presente à reunião, é o nobre Senador Al­
mir Pinto, a quem jã passef a Presidência. 

O SR. PASSOS PORTO- Então, o Vice-Presidente 
assume ... 

O SR. JOSE LINS- Mas o Sr. Gastão MUller tem 
qui informar a questão de ordem. 

O SR. PASSOS PO_RTO- Não, o que é recurso para 
o Plenário é o requerimento de S. Ex• E. o que S. Ex• pre­
tende. 

O SR. GASTÃC>" MÜLLER -O Vice-Presidente é o 
Sr. Senador Almir Pinto. 

O SR. JOSE: LINS - A questão de ordem ... 

O SR. PASSOS PORTO- Estou com V. Ex•, mas o 
processo é o seguinte: foi lido o parecer do Presidente, 
ijue avocou pif:a ·dar o parecer. S. Ex• é o Relator. Então 
S. Ex• tem que deixar a Presidência ... 

O SR. ALMIR PINTO- De qualquer forma, a reso­
lução não pode ser dada nesta reunião, porque o Regi­
mento diz: toda questão de ordem é soberanamente deci­
dida pelo Presidente e qualquer recurso só 24 horas de­
pois. Por conseguinte ... 

O que o nobre colega Gastão Müller estâ querendo é 
que a figura do Plenário possa ser transferida para cá, 
para a ComisSão. 

O SR. PASSOS PORTO - Então, acho que V. Ex• 
deveria assumir a Presidência. 



Maio de 1983 - DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11), 

O SR. ALMIR PINTO - Já assumi. 

O SR. O IN ARTE MARIZ- Já passei a Presidência 
para o Sr. Senador Almii' Pinto, que ê o Vice--Presidente. 

O SR. J.OSt LINS- OObjetívo e indicar O-dispositi­
vo regimental em que se baseia, referir-se a caso concre­
to, relacionado como matéria aprovada (falhO na ·grã­
vação) a sua posíçãó, que- não deve ser doutrinária ou in­
terpretativa, se teria alguma dúvida quanto a possibilida­
de desta Comissão mandar a matéria pãra o Plenário. 

Agora, o art. 446 diz simplesmente o seguínte: 

"Art. 446. A questão de ordem será decidida 
pelo Presidente, com recurso para o Plenário ... " 

Mas não hâ questão de ordem. 

O SR. PASSOS PORTO- Mas tem que mudar o 
Presidente. 

O SR. JOS1:. LINS- Já foi mudado, o Relator já está 
aqui, já tem outro Presidente. 

Então, acho que não hã questão de ordem a levantar. 

o SR. GASTÃO MüLrER- -sr. Presidente; peço- a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Gastão MUI!er. 

O SR. GASTÃO MÜLLER- Sr. Presidente, pedi a 
palavra para debater o assunto. 

Diz o art. 38 da ConstituiÇão: 

"Os Ministros de Estado serão obrigados a com­
parecer perante a Câmara dos Deputados, o Senado 
Federal ou qualquer de suas Comissões, quando 
uma ou outra Câmara, por deHbeiaÇãa·aarn:aiOTia, 
os convocat para prestar, pessoamente, informações 
acerca de assunto previamente determinado." 

O art. 418 do Regimento Iniemo _rege: 

"Art. 418. O MinistrO-de EStado comparecerá 
perante o Senado ou suas Corriissões: 

I- quando convocado, nos termos do_ art. 38, 
caput, da ConstituiÇãO, mediante requerimento de 
qualquer Senador ou Comissão, aprovado pela 
maiOria da composição do Senado;" 

Portanto, a· disposto no art. 418 do Regimento Interno 
diz claramente .. o Plenário do Senado", somente o Ple.­
nário do Senado dará a última palavra sobre a convo­
cação do Ministro. 

De modo que a questão de ordem levantada por mim é 
a de que o Sr. Senador, Presidente da Comissão, no mo­
mento, Almir Pinto tem atribuições legais para, in limine, 
decidir sobre a presença do Sr. Ministro. De modO que 
vou fazer por escrito a V. Ex•, Sr. Presidente, um reque­
rimento. Já entendi perTeítãmente. 

O SR. PASSOS PORTO - A Presidência dará so­
lução à questão de ordem levantada por V. Ex• dentro de 
24 horas. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto f- A Presidência 
dará solução dentro de 24 horas. 

O SR. PASSOS PORTO- Sr. Presidente, houve um 
requerimento do Sr. Seilaáor G as tão -Mílfler, solicitando 
a presença do Ministro aqui. A Cõmissão, regimental­
mente, através do parecer do nobre Senador Dinarte 
Mariz, rejeitou o re:querinl.entO.-S~-Ex•-eiltrou com outro 
requerimento a v. Ex•, solicitanao·a diScUSS_ã_O,-qU.er di­
zer, a votação ou discussão dessa convocação para o Ple-­
nário. Essa hipótese só eXIste -qUando o P16Ilâdo da Co­
missão aprova. O Plenário da Comissão, ao rejeitar o pe.­
dido, V. Ex•, então,__ transfere de novo para o Plenário da 

Comissão o ped"iào de transferência de S. Ex•, porque o 
Plenário vai decidir. Se o Plenário jâ decídiu que não 
aceita - ouça bem - a hipótese é a seguinte: quando a 
Comissão convo_ca o Ministro é o Plenário do Senado 
que o convoca ... 

O SR. JOSÉ LINS- A Comissão não pode convocar 
Ministro, a Comissão convida. 

O SR. PAS-SOS PORTO- COn~idaTM:iriistro, ouÇ~_ 
bem ... 

O SR. JOS:E. LINS_- Baseou-se V. Ex• no artigo da 
Constituição que fala em convocação. 

O "SR. PASSOS PORTO- Um morriento, -nobre Se­
nador. Quero ju-Stificar que, neSta Semana, o-Sr. Senador 
Itamar Franco o_correu em um equíVoco. A Comissão de 
Relações Exteriores conviçlou o Ministro das Relações 
Exteriores, para ir à Comissão mas, se O Plenário do Se­
nado_ não homologar essa decisão da Comissão, ela nãO 

-tem validade, mas o inverso não ocorre porque, na hipó­
tese aqui tratada, nós rejeitamos o pedido e vamos rejei­
tar o recurso. Então, V. Ex•, ao invés de adiar por 24 ho­
ras a decisão ... 

0 SR. ALMIR PINTO- Compreendi o que V. Ex• 
está falando. S. Ex• julgou ser uma questão de ordem, 
mas não há uma questão de ordem. Há um requerimento 
do nobre Senador Gastão Müller recorrendo da decisão 
da Comissão. Então, requer verbalmente justamente is­
so L Vou, então, colocar em votação o seu novo requeri-

. rnento. Af mudou p-or completo a figura. -· -

Está em votação. 

O SR. GASTÃO MÜLLER- Sr. Presidente, peço a 
palavra, 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) -Concedõ a pa­
lavra a V. Ex• 

O SR:-GASTÃO MÜLLER- A questão de ordem aí 
é a seguinte: é se o plenário desta Casa ... 

O SR. DINARTE MARIZ- Perdoe-me V. Ex• a in­
terferência. Mas acho que, antes de V, Ex• falar, temos 

que primeiro pôr em votação o seu requerimento. De­
pois, então, V. Ex• faz a sua questão de arde~. 

O SR: GASTÃOMÜLLER- Vou ver se mudo apo­
sição. A minha discussão é para Ver se, teoricamente, 
rifuda a minha posiç-.lo. 

O SR. DiNARTE MARIZ- PrimeirO, penso que es­
tá perfeito. O Sr. Senador Passos Pôrto pôs em perfeita 
ordem os trabalhos e a orientação regimental. Então, 
adio que devemos votar imediatamente e, posteriormen­
te, então, vem o recurso. 

O SR. PASSOS PORTO- O recurso é devolvido ao 
Plenáriõ -desfã Comissão. 

O -SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o recurso de autoria 

do nobre Senador Gastão MUller queiram permanecer 
_sentadas. (Pausa.) 

Rejeitado. 

O SR. GASTÃO MÜLLER- Sr. Presiden~, peço a 
palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a pa­
---lavra, pela ordem, ao nobre Senador Gastão MU:Iler. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (Pela ordem)- Sr. Presi­
dente, para levantar a questão de ordem, estou baseado 
no art. 446, do Regimento Interno, que diz o seguinte: 
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:.Art. 446. .A questã~ d-e ordem será d~idida 
pelo Piesidente,-cOm-recuiso para o Plenário, de ofi­
ciO ou ffie"âi<i.nte requerimento, que só será aceito se 
formulado ou apoiado por Líder." 

Estou fazendo esse requerimento como Líder do 
PMDB. Então, gostaria que V. Ex• decidisse sobre a. 
questão de ordem, se vão ou não vão a PlenáriO as deci­
sões tomadas pela Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - A decisão já 
foi tomada por âuas- vOtaÇões, já não foi decidido? Acho 
que não tem cabimento a questão de ordem. 

O SR~-PASSOS PORTO·- Permite V. ex•, para com­
plementar a questão de ordem? 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Pois não. 

O S_R. PASSOS PORTO- O Plenário a que se refere 
esse artigo do Regimento Interno é o Plenário da Comis­

- são. Toda vez que o Presidente dá uma decisão e essa de­
cisão não é aceita, o Líder de Partido pode solicitar que o 
Plenário da Comissão se manifeste. 

O SR. GASTÃO MÜLLER- Mas não está escrito. 
O art._446 não diz que é Plenário da Comissão. 

O -SR. PASSOS PORTO- Permita-me V. Ex• Esse 
artigo se refr!re à diSC!JSSão de projetos em plenário do 
Senado. Então, como usamos o processo de analogia, as 
Comissões são dirígidas por um s6 Regimento. Toda vez 
que em plenário merece esta forma, também nas Comis­
sões, que são a representação do Plenário na Casa. O 
Plenário do Senado, no setor de segurança nacional estâ 
aqui. Somos representantes do Plenário do Senado. 

Então, a decisão foi_ dada pelo Plenário da Comissão, 
rejeitando ... 

O SR._ PRESIDENTE (Almir Pinto)- Aliãs, duas de­
cisões já. 

O SR. GASTÃO MÜLLER- E não pode haver re· 
curso para o Plenário do Senado? 

O SR._ PASSOS PORTO- Não pode porque o Pie­
nário da Comissão não aceitou o recurso. 

O SR. GASTÃO MÜLLER- Muito bem. Vou gozar 
do direito das 24 horas para fazer esse recurso por escri­
to, para que V. Ex• indefira quero que fique historica-. 
mente gravado o indeferimento .. 

O SR. PRESIDENTE (Dínarte Mariz)- Reassumin­
do a Presidência~ tenho outra matéria para pôr em julga­
mento. Trata~se do Projeto de Lei n~ 6.059/B, de 1982, 
na Câmara dos Deputados, que dispõe sobre o ensino no 
Ministério da Aeronáutica, 

O SR. JOSE, LINS - Sr. Presidente, V. Ex• é o Reli­
toe? 

O SR. PRESIDENTE- Avoquei para relatar. 

-O SR. JOSf: LINS- Sr. Presidente, eu queria pedir 
vista do processo. 

O S'R. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) - Então, jâ 
que V. Ex• pede vista do projeto, dispenso-me de ter o 
Relatôrio. 

O SR, JOSE LINS - Exato. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) - Nada mais 
havendo a tratar, declaro encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião à~ 11 horas e 25 minutos.) 
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COMISSÃO D.E SEGURANÇA NACIONAL 

3~ reunião, realizada em 11 de maio de 1983. 
Ãs onze horas do dia onze de maio de mil novecentos e 

oitenta e três, na sala de Reuniões da Comissão, na Ala 
Senador Alexandre Costa, presentl:s os Sen-h0ies S~~­
dores Dinarte Marli~ Presidente, A.imir Pinto, Jorge 
Bornhausen, Severo_ Gomes e Passos Pôrto, reúne--s-e a 
Comissão de Segurança N aciona!. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Altevir Leal, Gastão Müller e Mauro 
Borges. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente, Se­
nador Dinarte Mariz, declara aberta a reunião, e conce-­
de a pa[avra ao Senhor Senador Passos Pôrto, que emite 
parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara n'>' 62/82, 
que "dispõe sobre a segurança para estabelecimentos fi­
naceiros, estabelece normas para constituição e funcio­
namento das empresas particulares que exploram ser­
viços de vigilância e de transportes 9e _valores, e dá ou­
traS providências", e, pela rejeição da emenda número 
um, que foi apre."ientada pelo Senhor Senador Roberto 
Saturnino. Posto em discussão e, em seguida, em vo­
tação, é o parecer aprovado, por unanimidade. 

Nada mais havend_o a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Marcelino dos Santos Camello, Assistente da 
Comissão, a presente"Alã, que; -após lida _e aprovada, se­
rã assinada pelo Senhor Presidenw. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
2• Reunião, extraordinária 

Realizada em 10 de março de 1983. 

Às dez horas do dia dez de março de mil novecentos e 
oitenta e três, na Sala da Comissão, na Ala Senadçr Ale­
xandre Costa, sob a presidência do Senhor Senador 
Gabriel Hermes, Presidente, reúne-se a Comissão de Mi_­
nas e Energia, com a presença dos Senhores Senadores­
Odacir Soares, Hélio Gueiros, Alberto Silva e AffOnso 
Camargo. 

Deixam de ~amparecer, por motivo justificado, os Se-. 
nhores Senador_es Luiz Cavalcante., José Lins e Dinart~ 
Mariz. 

Havendo número regimental, o Senhor Presid~nt~ de-
clara abertos os trabalhos e dispensa a leitura_ d~_Ata _da __ _ 
reunião anterior, que é dada C<:)mO aprovada. · 

A seguir, o Senhor Presidente declara que há poucos 
projetos distribuídos à Comissão e, tendo em vista o 
vastíssimo campo de ação em que ela pode desenvolver 
as suas atividades, submete à apreciação do seu plenáríá 
um esquema de trabalho independentemente dos proje­
tos normais, que visa torriar- a· Comissão criativa e dinâ­
mica. A proposta é aprovada por unaniniidade. Dando 
início ao progama aprovado, o Senhor Presidente pro­
põe ao:- membros da Comissão sugestão de sua iriiciafi­
va, para que seja convidado o Senhor Ministro de Esta­
do das Minas e Energia, para que Sua Excelência trace 
um perfil da atual situação energética da País, além de 
outras infoimações de interesse da Comissão. A sugestão 
é aprovada por unanimidade. Prosseguindo, o Senhor 
Presidente propõe também, ao plenário seja convidado 
um dirigente da Companhia de Pesquisas e Recursos Mi­
nerais, e justifica a S:ua proposta, afirmando que no seu 
entender a Comissão de Minas e Energia necessita tomar 
conhecimento da sua política de atuação, podendo, na 
oportunidade, colher subsídios indispensávies a tim estu­
do profundo sobre as riquezas minerais existentes no 
País, o que permitiria, inclusive, à Comissão enviar a·o 
Poder Executivo, um projeto dispondo sobre a política a 
ser adotada sobre o ouro, pois o Brasil, segundo afirma, 
dispõe de uma das maiores reservas de ouro do mundo. 
Como partes integrantes do roteiro de trabalho da Co­
missão o Senhor Presidente propõe que sejam ci:mvícla­
dos, também, os Presidentes da ELETRONORTE, 
ELETROBRÁS e do Programa Carajás. "Car.ii.Jâs", de­
clara o Senhor Presidente, é um cartão de visita, todavia, 

ainda não tem poder _de decisão,_ dai a importância da 
presença do seu Presidente vir à Comissão,- a fim de for­
necer esclarecimentos sobre o "Programa Carajás", e 
outras informações sobre a exploração da ba~xita e ou­
tros minerais. E conclui as suas considerações afirmando 
que "petróleo" significa, também, energia e, como tal, a 
Comissão necessita se inteirar inclusive sobre o xisto be­
tuffiinoso, estando, pois, O seu Presiderite ínclufdo na re­
lação das autoridades que o Senhor Presid_ente propõe 
sejam convidadas. As propostas são aprovadas, por una­
nimidade. Pede a palavra, o Senhor Senador Odacir Soa­
res e apresenta uma Proposta de Trabalho, objetivando 
colaborar com a Comissão;-No seu entender·é mister que 
a Comiss_ão de Minas e Energia se organize dentro de 
duas óticas: a energética e a de mineração_. Sugere, co_mo 
temas os seguintes estudos da área energética: Itaipu 
Energia Nuclear, Hidrelétrica de Tucuruí, Petróleo - Si~ 

tuação Atual e Perspectivas, Proálcool, Procarvão, 
Análíse da Política de Alternativos energéticos; e, na 
área de mineração: Ferro Carajãs, Projeto Carajás, GaM 
rimpos, Participação do Capital Estrangeiro e Nacional 
no Setor de Mineração, SituaÇão das Reservas BrasileiM 
r as de Minerais - Perspectivas A tua! e Futura, Situação 
do ouro no Brasil, Política de Exportação de bens Mine­
rais, Situação do Setor de Alumínio, Política Mineral 
Brasileira Tecnologia Mineral - Perspectivas e Proble­
mas, Código de Mineração é a Política do Governo, Pes­
qui~a Mineral - Situação Atuai e Futura. 

A nível de assessoria, a proposta do Senhor Senador 
Odaci~ Soares comporia o roteiro de trabalho da Comis­
são, selecionando a escolha de temas para estudos, lista­
gens de pessoas e entidades relacionadas com o tema e, 
elaboração do programa de trabalho. A nível da Comis­
são, seria a discussão e aprovação do tema para estudo: 
discussão e aprovação do programa de trabalho; e apro­
vaçãô dos liômes- convidados para depor. Alguns dos te­
mas poderiam ser o Procarvão e a situação das reservas 
brasileiras de minerais - Perspectivas atual e futura. E 
finaiizã afii'riuindo que a Comissão deve ser um órgão de 
debates por cuja omissão, a Comissão é responsável: 
Com a palavra o Senhor Presidente agradece a valiosa 
colaboração prestada pelo Senhor Senador Odacir Soa­
res e declara que acolherá, no esquema aprovado pela 
Comissão, os temas sugeridos por Sua EXcelência para 
debateS: o· Senhor Presidente Concede a palavra ao Se­
nhor Senador Alberto Silva, qu_e afif!lla ~ão h'!_ver no 
"p~ís, uma política para o ouro. Alude a necessidade dos 
-membros da-Comissão,_ serem assessorados sobre o as­
sunto, a fim de não ficarem desinformados para um de­
bate construtivo. Como não há legislação especffica para 
uma política do ouro, a Comissão, com OS subsidias ob­
tidos nos debates, poderia, então,_oferecê-la ao Poder 
Executivo. Referindo-se ao desmatamento na região 
amazônica, o Senhor Senador Alberto Silva esclarece 
que a venda da madeira está estimada em trinta e dois bi­
lhões de dólares, cuja riqueza está ao nosso alcanc~;. Sua 
Excelência afirma ter conhecimento de que o Ministério 
da Aeronáutica teria proposto retirar a madeira e 
transportá-la para qualquer porto, se dispusesse de oito 
helicópterQs de 50 tqneladas cada. O próprio valor da 
madeira pagaria os helicópteros e, ainda, a Aeronáutica 
ficaria mais equipada. O Senhor Senador Alberto Silva 
indaga, a seguir, porque o Brasil não entra na tecnologia 
da madeira, sendo, como se sabe, grande fonte de álcool? 
Com a palavra o Senhor Presidente declara que vai for­
necer a seus pares, um relatório sobre a polftica do ouro, 
pois quem tem ouro, tem crédito e a Comissão deverá 
funcionar como um órgãÇt técnico. Pede a palavra o Se­
nhor Senador Affonso Camai-g_o, e rec1ama a coíncidênM 
da dos horários das reuniões dãs Comissões Técrticas so­
licitando fosse reexamínado o assunto, com o que con­
cordaram os Senhores Senadores presentes. O Senhor 
Presidente propõe, então, que a ComiSsão se reúna, ordi­
nariamente, às terças-feiras, às 09,30 horas, com o que 
concordou o plenáno, 

Na da mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Francisco Gonçalves Pereira, Assistente da 
Comissão, a presente Ata, que lida e aprovada, será assiM 
nada pelo Senhor Presidente. 
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39 Reunião, realizada no dia 22 de março de 1983. 

As nove horas e trinta minutos do dia vinte e dois de 
março ~-e mil novecentos e oitenta e três, na sala da Co­
mis-são";-~nã Ala Senador Alexandre Costa, sob a presi­
dência do Senhor Senador Gabriel Hermes, Presidente, 
reúne-se a Comissão de Minas e Energia, com a presença 
dos Senhores Senadores Alberto Silva, Hélio Gueiros, 
Fábio Lucena e Affon.so Camargo. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Luiz Cavalcante, José Lins, Dinarte 
Mariz e Odacir Soares. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente de­
clara abertos os trabalhos e dispensa a leitura da Ata da 
Reunião anterior, que é dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente dá ciência-aos Se­
nhores Senadores dos contatos que fez junto ao Minis­
tério das Minas e Energia, onde teve a oportunidade de 
discutir com o Senhor Ministro os pontos que a Comis­
são deseja tomar conhecimento, ficari.do, acertado, a vi­
sita de Sua Excelência, no próximo dia 6 de abril de 
1983. 

Esclarece aos presentes, que o convite é extensivo não 
somente aos membros da Comissão, mas a todos os Se­
nhores .Senadores, como também, aos Senhores Deputa­
dos membros da Comissão de Minas e Energiii, bem 
como aos Senhores Deputados representantes dos Esta­
dos do Amazonas e Pará, como também ao Senhor Nes­
tor Jost,-uma vez que Sua Senhoria- está li&ado ao Proje­
to Carajás. Na oportunidade, o Senhor Presidente 
lembra que sua vinda à Comissão está marcada para o 
dia 12 ou 13, de abril próximo, quando fará uma expo­
sição sobre asssuntos pertinentes ao Programa "Grande 
Carajás .. , Após a visita do Senhor Nestor Jo.st, o próxi­
mo a ser convidado, esclarece o Senhor Pesidente, será o 
DiretQr-Presidente da Hidrelétrica de Tucuruí, que fará 
uma _exposição sobre as atividades daquela empresa, 
prestando, inclusive, informações sobre o andamento 
das eclusas, que considera fundamental, pois, sem elas 
seria um desastre para a-região. Em 1982, continua o Se­
nhor Presidente, foi relator do orçamento, parte referen­
te ao MME, e naquela oportunidade lutou para que fos­
sem concedidos 36 bilhões de cruzeiros para a cons­
trução das eclusas e desse total já foram liberadoS Cr$ 16 
bilhões, com os quais já foram construídas 50% das eclu­
sas ou cabeças, fundamental para aquela área. Finalizan­
do diz o Senhor Presidente, este é o relatório das provi­
dências tómadas e franqueia aos membros Presentes o 
uso da palavra antes de entrar na pauta, propriamente 
dita. Com a palavra o Senhor Senador Fábio Lucena 
pede_ ao Senhor P_residente que atente para o problema 
do projeto hidrelétrico no Amazonas, especialmente o 
relativo à construção da Usina de Balbina, que teve iní­
cio em 1973. Nas considerações que alinha, o Senhor Se­
nador Fábio Lucena afirma que em 1978, a ELETRO­
NOR TE divulgou seu orçamento na ordem de 570 mi­
lhões de dólares e cincQanos depois, o referido orçamen­
to foi reduzido para 400 milhões. Face a essa defasagem, 
solicita ao ·senhor -Presidente que convide, também,- o 
Presidente da ELETRONORTE a fim de que o mesmo 
informe à Comissão, como será possível a sua conclusão, 
aos custos correntes dos financiamentos, levando em 
conta que em 78, o dólar custava 28X:ruzeiros, e, toda 
essa demora provocou uma defasageni de 170 milhões de 
dólares, para uma produção de apenas 250 mil K W. O 
Senhor Presidente informa que teve contato com _o Presi­
dente da ELETRONORTE, e considera oportuno reali­
zar, inicialmente as convocações em pauta, deixando o 
assunto para ser debatido numa segunda etapa, de vez 
que a referida autoridade já está na lista dos convidados. 
Prosseguindo, O Senhor Fábio Lucena, em aparte, diz 
que o pedido se fundamenta no fato de que a Usina de 
Coaracy Nunes, no Amapá, teve início de sua cons­
trução em 1956 e só em 76, foi inaugurada. Com a pala­
vra, o Serihor Presidente declara que na primeira reunião 
fez uma lista de convocações, incluindo, exatamente, o 
Presidinte da ELETRONORTE~ para dar informações à 
Comissão acerca de assuntos pertinentes à sua área, e 
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que o Senhor Ministro das Minas e Energia, poderá, 
também, dar informações a respeito, dia seis, quando 
comparecerá à Comissão. 

ContinuandÕ, o Senhor Presidente diz que fez contato 
com o Presidente do Departamento Nacional- àe Pro~ 
dução Mineral, e através daquela autoridade está tentan~ 
do conseguir todas as informações sobre a política do 
ouro, a fim da Comissão possa, ainda, neste semestre, 
apresentar um projeto sobre a política do ouro do Brasil, 
que não o tem. 

O Senhor Presidente comunica, a seguir, que no dia ll 
de abril próximo, haverá uma espécie de mini-seminário, 
na Confederação das Indústrias, com o objetivo dç cha­
mar a atenção de empresários brasileiros para o proble­
ma da pesquisa do ourO, que é extraordinária: O Senhor 
Presidente lembra que dia ll é uma segunda-feira e, se 
algum dos membros presentes estiver no Rio, o semi­
nário será pela manhã, a partir das 9:00 horas, na Confe­
deração das Indústrias. Pede a palavra o Senhor Senador 
Alberto Silva, e soücita ao Senhor Senador Fábio Luce­
na, informações sObre a área a ser inundada; a quantida­
de de madeira que vai ser afogada e. se há alguma provi­
dência a fim de evitar que não ocorra com a madeira _o 
que está acontecendo, por não ter sido retirada a tempo, 
fato que o País está assistindo estarrecido. Continuarido·, 
o Senhor Senador Alberto Silva pondera para que se 
faça um exame do assunto, a fim de verificar se o valor 
da mad.dra não daria para pagar a ustna em vez de ini­
ciar a sua construção. Sua Excelência ê favorável à reali­
,zação de pesquisas, pois conforme já afirmara antes, a 
poda dos galhos da floresta amazônica daria para fazer 
30 bilhões de litros de álcool, só_ na tran~amazônica. To­
davia, continua o Senhor Senador Alberto Silva, se o 
País não quisesse entrar nesta pesquisa, que entrasse em 
outra, como a gaseificação di madeira, pois os gases 
produzidos são altamente portadores de energia e se po­
deria perfeitamente, construir uma usina térmic~ de mui­
to maior capacidade do que Balbina, ganhando dinheiro 
no carvão resultante da poda dos galhos das árvores, se 
obtendo energia pela metade do preço, sem cortar uma 
só árvore. tra o caso de se pesquisar quanto custaria 
uma usina térmica, à base de gaseificaÇã~ da madeira. Se­
ria o caso -de se perguntar, Por escrito, ao Presidente da 
ELETRONORTE ou, quando de sua v~nda à Comissão, 
discutir o assunto, conclui o Senhor Senador Alberto Sil­
va. Com a palavra o Senhor Presidente declara que o Se­
nhor Senador Alberto Silva poderá ficar à vontade para 
fazer, na ocasião, as- perguntas que desejar. O _Senhor 
Presidente concede -a palavra, a seguir, ao Senhor Sena­
dor Hélio Gueiros que sugefe à ELETRONORTE, ante 
a desastrosa experiência da CAPEMl, ela mesma tome a 
si a tarefa do desmatamento, do Jago e, que dê preferên­
cia aos madeireíros da Amazônia. Nas considerações 
que tece, o Senhor Hélio Gueiros informa que já fOi pe­
dido um projeto_ para o desmatamento com a condição 
de que não fosse aproveitada comercialmente, fOsse 
transformada em cavacos, para servir de combuStível 
para uma usina termelétrica que seria-construída, -t'!om­
bém, em Balbina.. concomitantemente com a hidrelêt.rica. 
Sua Exc_elência considera o projeto raciOnal, embora a 
custa de sacrifícios. FinalizaridO, -o-- SC:nbor Senador 
Hélio Gueiros declara que quem vai desmatar a área a 
ser inundada por Balbina é um consórcio de rnadefreTrOs 
da Amazônia, pots no seu entender se os madeireiros da 
região não teffi kow-how para retif.ar a madeira da Ama­
zônia, quem o terá? 

Prosseguindo, o Senhor Presidente passa ao item um 
da pauta, relativo ao Projeto de Lei do Senado n~> 76 de 
1980, que .. dispõe sobre a natureza jurídica dos contra­
tos de serviço com-clãsula de_ riscO, ·a serem- Celebrados 
pela PETROBRÁS S/ A, e dá outras.Qrovidências ... Re~ 
lator: Senador José Lins. Ausente Sua Excelência, o Se~ 
nadar Presidente adia a matéria para a reunião seguinte 
e, se o Relator não comparecer, então o projeto será re-­
distribuído a outro Senador para relatar. 

Nada mais havendo a tratar, Cncerra-se a reunião, la­
vrando eu, Francisco Gonçà!ves-_Pereira, Assistente da 
Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assi­
nada pelo Senhor Presidente. 
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COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 

6• Reunião (ordinária); 

realizada em 27 de abril de 1983. 

Às onze horas do dia vinte e sete de abril de mil nove­
centos e oitenta e três, na Sala de Reuniões da Comissão, 
na Ala Senado( Nilo Coelho, sob a Presidência do Se­
nhor Senador Luiz Viana, Presidente, presentes os Se­
nhores Senadores Marco Maciel, Enéas Faria, Guilher­
me Palmeira, Amaral Peixoto, Gastão MUIIer, Saldanha 
Derzi, Severo Gomes, Lourival Baptista, Pedro Simon, 
Lomanto Júnior, Martins Filho e Virgilio Távora, reúne-

- se a.Comissão de Relações Exteriores. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Tarso Dutra, Dinatte Mariz, Roberto 
Campos, João- CaJmon, Aloysio Chaves e Itamar Fran­
co. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente de­
clara abertos os trabalhos, e dispensa a leitura da Ata da 
reunião anterior, que ê dada por aprovada. A seguir, 
passa-se à apreciação das matérias constantes de pauta, 
.sendo relatadas as seguintes proposições: 1) Projeto de 
Decreto Legislativo nl' 4, de 1982, que "aprova o texto da 
Convenção sobre a Proteção Física do Material Nuclear, 
assinada em Víiila, a 15 de maio de 1981". Relator: Se­
nador Virgilio Távora. Parecer: favoráveL Não há dis­
cussão, e a Comissão, por unanimidade, aprova o pare­
cer do Relator. 2) Projeto de Decreto Legislativo n~' 7, 
de 1982, que "aprova o texto do Acordo Básico de Coo­
peração CientífiCa e Técnica, entre o Governo da Re­
pública FederatíVa do Brasil e o Governo do Reino da 
Arábia Saudita_, _concluído em Brasflia, a 13 de agosto de 
1981". Relator: Senador Amaral Peixoto. Parecer: favo­
ráVel, na forma da Emenda n~' 1-CRE (Substitutiva), que 
oferece. Não há debates, e a Comissão, por unanimida­
de, aprova o parecer do Relator. 3) Projeto de Decreto 
Legislativo nl' 8, de 1982, que .. aprova o texto do Acordo 
de Cooperação Cultural, Científica e Técnica entre o 
Govéi-rio da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República do Mali, concluído em Brasíli<i, a -7 de ou­
tubro de 1981". Relator: Senador Lourival Baptista. Pa­
recer: favorável. Não há debates, e a Co~issão, por un,a­
nimidaâe, aprova o parecer do Relator. 4) Projeto de 
Decreto Legislativo n~' 16, de 1982, que "aprova o texto 
-do Acordo Básico·deCooperação Científica. e Tecilológi­
ca entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República do Equador, concluído em 
Brasília, a 9 de fevereiro de 1982". Relator: Senador 
Lourival Baptista. Parecer: favorável, na forma da 
Emenda n"' 1-CRE (Substltutiva), que oferece. Não hâ 
debates, e a Comissão, por unanimidade, iprova o pare-­
cer do Relator. 5) Projeto de Lei do Senado n~' 336, de 
1980, que .. dispõe sobre privilégios asSt:gurados às em­
Presas de auditagem de capital nacional e dá outras pro-

- vidências". ielatOf: Senador Saldanha Derzi. Parecer: 
favorável ao Projeto-e à Emenda n~> t-CCJ, a ele apresen­
tada. Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, 
aprova o parecer do-Relator. Assinando sem voto, o Se­
nhor Senador Pedro Simon, por ser o autor da propo­
sição. 6) Projeto de Decreto Legislativo n~> 6, de 1982, 

-que "aprova o texto do Acordo de CoOperação Científi­
ca e Tecnológica entre o Governo da República Federa~ 
tiva do Brasil e o Governo da República Socialista da 
Romênia, assinado em Brasflia, :i 12 de maio de 1981". 
Relator: Senador Lomanto Júnior. Parecer: favorável, 
na- forma da Emenda n~' 1-CRE (Substitutiva), que afere~ 

· ce. NãO hã debates, e a Comissão, por- unanimidade, 
apro-VaO pãi-ecef do Relator. Encerrada a apreciação das 
matérias constantes de pauta, o S~nhor .Presidente comu­
iiiCa à COmissão, que recebeu do Senhor Embaixador da 
República Fe~eral _d~ Alemanha, convite, para um ai-

--- rii.OÇo entre os membros da Comissão, com a partici­
pação dos Embaixadores do Mercado Comum Europeu, 
a realizar-Se no dia I 7 do mês em curso, eSclarecendo, 
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que posteriormente, mandaria formalmente o convite 
para todos os membros da Comissão. Prosseguindo, Sua 
Excelência diz que tendo mantido conversa com o Minis­
tro Danito Venturini, tomou a iniciativa de convidar Sua 
Excelência, para comparecer à Comissão, a fim de fazer 
uma exposição sobre sua viagem ao Suriname, e dos re­
sultados obtidos, ao que o Senhor Ministro concordara. 
Dessa forma, consulta aos Senhores Senadores, se apro­
vam aquela proposta; e justificando a mesma, o Senhor 
Presidente acrescenta, que considera proveitosa esta ex­
posição, dada não só a posição geogrâfica do Suriname, 
que é um enclave na Amazônia, como também, pela ori­
ginalidade de que o assunto foi conferido ao Ministro e 
retirado assim, pelo m!!nos, temporariamente, natural­
mente, por motivo de conveniência política do governo; 
do Itamarati. Assim como, pela razão do que estâ se pas­
sando na América Central, atualmente tão convulsiona­
da. Pois, como é sabido, tem havido tentativas de partici­
pação ou influência cubana no Suriname, tendo isso um 
grande reflexo e um grande interesse para a vida brasilei­
ra. Finalizando, Sua Excelência acrescenta, que uma vez, 
não havendo objeção, formalizaria o convite- ao Senhor 
Ministro Danilo Venturini, para comparecer na próxima 
semana, para fazer a exposição, com a palavra franquea­
da aos Senhores_ Senado(e$ que desejarem interpelâ-lo. A 
seguir, O Sen&õr Presidente concede a palavra-ao Senhor 
Senador Gastão Míiller, que consulta, se não há interes­
se da Comissão, em ouvir alguém sobre a questão dos 
aviões líbios no Brasil; ao que em resposta, o Senhor Pre­
sidente esclarece, que uma vez, já tendo sido convidado o 
Ministro das Relações Exteriores a comparecer a Comis­
são, solicitaria a Sua Excelência, formalmente, que in­
cluísse também o assunto, entre os temas que serão abor­
dados, quando de seu comparecimento. Prosseguindo, o 
Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Senador 
Severo Gomes, que __ opina no sentido de que seja feito 
tambêm, quando da vinda do Chanceler Saraiva Guer­
.reiro, um ap~rofundamento_ a respeito do que ocorre 
atualmente na Nicarágua e E1 Salvador, para comple-­
mentar a informação que os _Senhores Sena_dores dese­
jam ter, e prosseguindo, sugere à Presidência, para solici­
tar ao Senhor Ministro das Relações Exteriores, a ob.­
tenção de documentos, hoje, do Congresso Americano, a 
respeito desses acontecimentos. Sendo estes, dois con .. 
juntos de documentos: as publicações relativas ao .. Per .. 
manent Select on lnteligency", cujo "Chairman", é o 
Deputado Edward Bollen, bem como, as atas do semi­
nário organizado pelo antigo Embaixador Joe Linowitz 
e pelo ex-Presidente do Equador, Gallo Plaza, a respeito 
das negociações realizadas em torno do problema da 
América Central, pois, acrescenta Sua Excelência, tra­
riam grandes subsidios para o conhecimento ç;la Casa. 
Ao que, em resposta, o Senhor )?residente diz que solici­
tará ao ltamaraty, para que se faça chegar à Comissão os 
referidos documentos. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Paulo Roberto Almeida C.ampos. Assistente 
da Comissão,. a presente Ata que, lida e aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente. - Luiz Viana. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

2• Reunião extraordinária, 
realizada em 6 de abril de 1983. 

Às dez horas do dia seis de abril de mil novecentos e 
oitenta e três, na Sala de Reuniões da Comissão, presen­
tes os Senho.tes Senadores João Calmon - Presidente, 
Gastão Milller, Luiz Viana, Aderbal Jurema, Passos 
Pôrto, Alvaro Dias e Fernando Henrique Cardoso, 
reúne-se a Comissão de Educação e Cultura. Deixam de 
comparecer, por motivo justificado, os Senhores Sena­
dores José Sarney, Tarso Dutra e Eunice_Michiles. Ha­
vendo número regimental, são abertos os trabalhos com 
a díspensa da leitura da Ata da reunião anterlOr, que é 
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dada como aprovada. Em seguida, o Senhor Presidente 
deseja boas-vindas ao Senhor Senador Fernando Henri­
que Cardoso e exalta suas_ qualidades como educador 
que é. Logo após, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senhor Senador Gastão Míiller que emite parecer fa­
vorável ao Projeto de Lei da Câmara n'i' t 02, de 1981, que 
"dispõe sobre o acesso de interessados a estudos, pesqui­
sas e demais trabalhos realizados e impressos por órgão 
público, e determina outras providências", Colocado em 
discussão e vOtação, é -o pareC"er aprOvãdo. PrOsseguin­
do, o Senhor Presidente propõe que a Comissão elabore 
um Programa Alternativo para a Educação, convidando 
os Secretários de Educação_dos Estados. Justificando a 
iniciativa, -s. Ex• diz que dessa forma poderá se permitir 
a presença dos ex-miriistros Darcy Ribeiro, do Rio de Ja­
neiro, e Paulo deTarso, de São Paulo, vetados em 1976, 
quando a Comissão pretendeu debater um Projc~to de 
Educação para o Brasil até o ano 2000. A alegação Da é­
poca era de que se tratava de dois cassados, o que, agora, 
não é aceita mais em tempo de abertura poütica. Subme­
tida à discussão, usam da palavra os Senhores Senadores 
Gasúio Müller, Passos Pôrto, Aderbal Jurema, Fernan­
do Henrique Cardoso e Luiz Vil:lna, que manifestam opi­
nião favorável à proposta. Nada mais havendo a tratar, 
encerra-se a reunião e, para constar, eu, Sergio da Fon­
seca Braga, Assistente da Comissão, lavrei a presente 
Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Pre­
sidente. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 

3• Reunião extraordinária, 
realizada em 5 de maio de 1983. 

As dez horas do dia cinco de maio de mil novecentos e 
oitenta e três, na Sala de Reuniões da Comissão, presen­
tes os Senhores Senadores Álvaro Dias - Presidente, 
Mauro Borges, João castelo, Benedito Ferreira e -Gal­
vão Modesto, reúne-se a Comissão de Agricultura. Dei­
xam de comparecer, por motivo justificado, os senhores 
Senadores Benedito Canetas, Martins Filho e Carlos Ly­
ra. Havendo número regimental, são abertos os traba­
lhos com a dispensa da leitura da Ata da Reunião ante­
rior, que é dada como aprovada. Passando-se à apre­
ciação das matérias constantes da Pauta, são relatados 
os seguintes projetos: pelo Senhor Senador João Castelo,_ 
parecer favorável ao Projeto de DeCreto Legislativo n91, 
de 1982, que "aprova o texto do Protocolo para a Sexta 
Prorrogação da Convenção sobre o Comércio do Trigo 
de 1971, assin-ado pelo Governo brasileiro em Washing­
ton, a 28 de abril de 1981 ". Colocado em discussão e vo­
tação, é o parecer aprovado. Pelo Senhor Senador Gal­
vão Modesto, parecer contrário ao Projeto de Lei da Câ­
mara n9128, de 1981, que "dispõe sobre a transformação 
dos Campos Agrícolas de Vila Tracuateua, no Municí­
pio de Bragança, região Polonordeste, e de Belterra, no 
Municfpio de Santarém, região do baixo Amazonas, no 
Estado do_ Pará; Parintins, no EstadO do Amazonas; Rio 
Branco, no Estado do Acre; e Amapá, no Território Fe­
deral do Amapâ, em centros de Preparação de Monito­
res Agrícolas da Amazônia". Colocado em díscussão e, 
votação, é o parecer aprovado. Pelo Senhor Senador 
Mauro Borges, parecer favoráVel ao Projeto de Lei da 
Câmara n9 61, de 1982, que "modffica os artigos 29 e 69 
da Lei n9 5.868, de 12 de dezembro de 1972, que cria o 
Sistema de Cadastro Rural, e dá outras providências". 
Colocado em discussão e votação, é o parecer aprovado; 
parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara n9 59, de 
1982, que "dispõe sobre a criação de reservas florestais 
nos municípios". Colocado em discussão e votação, é o 
parecer aprovado; parecer favorável ao Projeto de Lei da 
Câmara n9 84, de 1982, que •·altera dispositivo da Lei n~ 
4. 771, de 15 de setembro de 1965, que institui o -novo Có­
digo Florestal". Colocado em ôiScussão e votação, é o 

parecer aprovado. Nada mais havendo a tratar, encerra­
se a reunião e, para constar, eu, Sergio da Fonseca Bra­
ga, Assistente da Comissão, Iãvrei a presente Ata que, 
lida e aprovada, será assinadâ pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
4' Reunião, realizada em 12 de maio de 1983 

Ás dez horas do dia doze de maio de mil novecentos e 
oitenta e três, na Sala de Reuniões da Comissão, presen­
tes os Senhores Senadores João Calmon-Presidente, 
Luiz Viana, José Ignâcio, Álvaro Dias e Passos Pôrto, 

-reúne-se a ComisSão de EducaÇão e Cultura. 
Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­

nhores Senadores José Sarney, Pedro Simon, Eunice Mi­
chiles, Fernando Henrique Cardoso, Gastão Milller e 
Aderbal Jurema. 

Havendo número regimental, são abertOs os trabalhos 
com a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, 
que é dada como aprovada. 

Logo após, o Senhor Presidente concede a palavra ao 
Senhor Senador ÁlvarO Dias que emite parecer fãvorável 
ao Projeto de Lei da Câmara n9 148, de 1982, que .. auto­
riza o Poder Executivo a promover a transformação da 
Fundação Universidade de Caxias do Stil em Fundação 
de Direito Público". 

Colocado em disc~ssão e votação, é o parecer aprova­
do. 

Em seguida, o Senhor Presidente registra o faiecitllen­
to do Senhor Senador Tarso Dutra, consignando em ato 
voto de profundo pesar pelo ocorrido. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu, Sérgio da Fonseca Braga, Assistente da 
Comis-são, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada se­
rã assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCHL 
5• Reunião, realizada em S de maio de 1983. 

As onze horas do dia cinco de maio de mil"ilovecentos 
e oitenta e três, na Sala de Reuniões da Comissão1 na Ala 
Senador Alexandre CQ-Sta, presentes os Senhores Sena­
dores Jutahy Magalhães- Presidente, Fernando Henri­
que Cardoso, Gabriel Hermes, Carlos Chiarelli, Hélio 
Gueiros, João Calmon,)orge Kalume e a Senhora Sena~ 
dera Eunice Michiles, reúne-se a Comissão de Legis­
lação Social. Deixam de comparecer, por motivo justifi­
cado, os Senhores Senadores Altevir Leal, Helvídio Nu­
nes e José Ignácio. Havendo número regimental, o Se­
nhor Presidente declara abertos os trabalhos e dispensa a 
leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como 
aprovada. A seguir, passa-se à apreciação das matérias 
constantes da pauta e, e~ decorrência da ausência, em 
_plenário, do Relator do item primeiro da Pi"uta, a Pn!si­
dência concede a palavra ao Senhor Senador João Cal­
mon para emitir o ·seu parecer sobre o item segundo da 
pauta- Projeto de Lei da Câmara n9 057, de 1982, -que 
"Dispõe SObre a execução do Projeto Dom Bosco, resul­
tante das conclusões da Comissão Parlamentar de In­
quérito que investigou o Problema da Criança e do Me­
nor Carente no Brasil". lido o parecer do Relator e não 
havendo nenhum membro presente que queira discutir a 
matéria, a Comissão, por unanimidade, aprova o parecer 
do Relator, que conclui favoravelmente ao projeto. Pros­
seguindo, o Senhor Senador Gabriel Hermes pede a pa­
lavra para solicitar preferência para o item quarto da 
pauta- Projeto de Lei da Câmara n9 073, de 1981, que 
UDispõe sobre a exigência de certificado de conclusão de 
curso de especialização em Medicina Aplicada à Edu­
cação Física paTa o-exercício das funções de_ Médico As­
sistente de Educação Física e Desportos, nos estabeleci­
mentos que menciona". Esclarece Sua Excelência-que, o 
Relator do projeto, Senhor Senador Albano Franco, 
solicitou-lhe que avocasse seu parecer sobre a matêriã., 
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em decorrência do impedimento de sua presença nesta 
.reunião, e, assim sendo, solicita da Presidência que o 
projeto lhe seja redistribuído. A Presidência defere a soli­
citação do Senhor Senador Gabriel Hermes e lhe conce­
de a palavra para ler o referido parecer. Lido o parecer, 
que conclui pelo arquivamento do projeto, nos termos 
do art. 154, letra "C" do Regimento Interno, a Comissão 
o aprova, por unanimidade de seus membros presentes. 
Continuando, a Presidência concede, novamente, a pala­
vra ao Senhor Senador Gabriel Hermes para que Sua 
Excelência possa emitir os seus pareceres sobre os itens 
doze e treze da pauta, dos quais é o Relator. Com a pala­
vra, _o Senh5Jr Sen<~;dor_ Gabriel Hermes solicita o adia­
mento d"a ãpreciaçào do item doze da pauta. Não haven­
do nenhuma objeção por parte dos membros presentes, a 
Presidência defere a solicitação do Senhor Senador. Ain~ 
da, com a palavra, o Senhor Senador Gabriel Hermes 
emite o seu parecer sobre o item treze da pauta- Proje­
to de Lei da Câmara n9 002, de 1983, que "Altera o caDut 

do art. 492 da CLT, apr_ovada pelo Decreto-lei n9 5.452, 
de }9 de maio de 1943, e acrescenta parâg~afo_ ao art. 19 
da Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, que cria o 
FGTS". Usam da palavra para discutir a matéria os Se­
nhores Senadores Carlos Chiarelli e Hélio Gueiros que 
manifestam-se contrariamente ao parecer do Relator. 
Cqlocado em votação, o parecer do Relator é rejeitado. 
A l'resídência designa o Senhor Senador Carlos Chiarelli 
para relator o Vencido. Em seguida, com a presença, em 
plenário, do Senhor Senador Carlos Chiarelli, a Presi­
dência lhe concede a palavra para que ele possa emitir os 
seus pareceres sobre os seguintes itens da pauta: itens 
um, três, cinco, sete, dez e onze, dos quais é o Relator. 
Com a palavra Sua Excelência emite o parecer sobre o 
item um- Projeto de Lei da Câmara n9 131, de 1982, 
que "lnirOduz alterações no artigo 513 da CLT, aprova­
_da pelo Decreto-lei n' 5.452, de 19 de maio de 1943, dis­
pondo sobre fiscalização, por delegados sindicais, nas 
a:gênCíãs-do 1NAMPS-e do INPS", Usa da palavra para 
discutir a matéria o Senhor Senador Hélio Gueiros- que 
manifesta-se contrário ao parecer do Relator. Colocado 
em votaÇ_ão, o parec_er do Relator é aprovado pela Co­
missão, com Voto Vencido do Senhor Senador Hélio 
Gueiros. Item três- Projeto.de Lei do Senado n9 302, de 
1979, que "Revoga o art. 29 da Lei nv 6.243, de 24 de se­
te_mbro de 1975". Não há debates, e a Comissão, por 
unanimidade de seus membros presentes, aprova o pare­
cer do Relator, que conclui favoravelmente ao projeto, 
nos termos da Einenda Substitutiva da Comissão de 
Constituição e Justiça. Item cinco - Projeto de Lei da 
Câmara nv 5, de 1982, que "Dispõe sobre a unificação 
progressiva do salário mínimo em todo o Território Na:­
cional, prescreve a forma de sua execução e dá outras 
providências". Não há debates, e a Comissão, porünani­

-midade de seus membros presentes, aprova o parecer do 
-Rel~itõf,--(iue conclui favoravelmente ao projeto. Item 
sete-Projeto de Lei da Câmara n~ 36, de 1981, que "As­
segura direitos ãos empregados no caso de falência ou 
~co.ncÕrdata da e!npresa". Lido ó parecer do Relator, a 
Presidência defere a solicitação de Vista do Senhor sena­
dor Hélio-Gueiros. Item dez- Projeto de Lei da_ Câma­
ran9150, de 1982, que "Dâ nova redação ao art. 461 da 
CLT, aprovada pelo Decreto~lei n9 5.452, de 19 de maio 
de 1943". Lido o parecer do Relator, a Presidência defe­
re a solicitação de Vista do Senhor Senador Gabriel Her­
mes. Item onze-Projeto de Lei da Câmara n94, de 1981, 
que "Introduz alterações na Consolidação das Leis do 
Trabalho:•. Não hâ debates, e a Comissão, por unanimi­
dade de seus membros presentes, aprova o parecer do 
Relator, que conclui favoravelmente ao projeto. Prosse­
guindo os trabalhos, o Senhor Senador Hélio Gueiros 
Pede a palavra para solicitar da Presidência que lhe seja 
redistribuído o item oito da pauta - Projeto de Lei da 

- ta-mara n9 067';-de 1981, que "Dâ nova redação ao§ 49 
do artigo 662 da CLT", que tem como Relator o Senhor 
Senador Pedro Simon que solicitou que avocasse o seu 
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parecer sobre a matéria". A Presidência defel:e a solici­
tação do Senhor Senador Hélio Gueiros·e lhe concede a 
palavra para ler o referido parecer. Lido o parecer que 
conclui favoravelmente ao projeto, a Comissão o apro­
va, por unanimidade de seus membros presentes. Em de­
corrência da ausência do Relator dos itens seTs- e nove os 
mesmos ficam adiados, por determinação da Presidên­
cia. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Luiz Cláudio de Brito, Assistente da Co­
missão, apresente Ataque, h' da eaprovadaseráassinada 
pelo Senhor Presidente. -Jutahy Magalhães. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
6f Reunião, realizada em 12 de maio de 1983. 

Ãs onze horas do dia doze de maio de mil novecentos e 
oitenta e três, na Sala de Reun!Oes da Comissão, na Alá 
Senador Alexandre Costa, presentes os SerihOi-"es Sena­
dores Jutahy Magalhães- Presidente, Belvfdio Nunes, 
Hélio Gueiros, Gabriel Hi!rmes, João Ca-lmon e Albano 
Franco, reúne-se a Comissão de Legislação Social. Dei­
xam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Carlos Chiarelli, Altevir Leal, Fernando Hen~ 
rique Cardoso, José lgnãcio e a Senhora Senadora Euni~ 
ce Michiles. Havendo número regimental o Senhor Pre­
sidente declara abertos os' trabalhos e di;pensa a leitura 
da Ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. 
A seguir, passa~se à apreciação das matérias constantes 
da pauta e, a Presidência concede a palavra ao Senhor 
Senaaor Albano Franco para emitir os dois únicOS ítens 
da pauta, dos quais é o Relator. Com a palavra, o Se­
nhor Senador Albano Franco emite o seu pareCer sobi-e 
o item um- Projeto de Lei da Câmara n~' 53, de 1982, 
que "acrescenta parágrafo ao-art. 469 da CLT, aprova­
da pelo Decreto-lei n'i' 5.452, de 11' de mai-o de 1943". 
Não há debates, e a ComisSão, por unaniinidâde Oe seus 
membros presentes, aprova o parecer do Relator, que 
conclui contrariamente ao projeto. Ainda cOm a palavra, 
o Senhor Senador Albano Franco relata o item dois -
Projeto de Lei da Câmarã n9 32, de 1982, que "Altera 
dispositivo da Lei n~" 4.769, de 9--de seteffibro de 1966, 
que dispõe sobre o exercício da profissão de TéCnico de 
Administração, e dâ outras providências". Lido o pare-. 
cer do Relator, que conclui contrariamente ao projeto, a 
Presidência defere a soliciütção dê Vista formuíada PelO 
Senhor Senador Hélio Gueiros. Aiifi!s que foss-em encer­
rados os trabalhos da reunião, o Senhor Senador Hélio 
Gueiros deVolve à Presidência, senl aPresentar voto es­
crito, o Projeto de Lei da Câmara n9 36, de 1981, que 
·~Assegura direitos aos- Cmpregados no -C.ãso de falência 
ou concordata da empresa", objeto de solicitação de Vis­
ta na reunião anterior. Afirma Sua Excelência qÚe de­
pois de um minucioso estudo sobre a matéria COncorda 
plenamente com o parecer contráriO do Senhor senador 
Ciulos -Chiarellí~ Relatoi "da riuitê(ia. A Presidênciã- in­
forma que o Senhor Senador Carlos Chiarelli está ausen­
te, mas como a matéria jã é do conhecimento desta Co­
missão e não havendo nenhuma objeção por parte dos 
membros presentes, a mesma é colocada em discussão e 
votação. Não há debates, e a Comissão, por unanimida­
de, aprova o parecer do Senhor Senador Carlos Chia­
relli. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Luiz Cláudio de Brito, Assistente da Co­
missão, a presente Ata que, lida e aprovada será assinada 
pelo Senhor Presidente. - Jutahy Magalhães. 

COMISSÃO DE MUNICIPIOS 
s~ Reunião, Ordinária, 

realizada no dia 28 de abril de 1983. 

Âs onze horas do dia vinte e oito de abril de mil nove­
centos e oitenta e três, na Sala da Comissão, na Ala Se­
nador Alexandre Costa, sob a presidência do Senhor Se­
nador Passos Pôrto, Presidente, reúne-se a Comissão de 

Municípios, com a Presença dos Senhores Senadores Al­
mir Pinto, Alfredo Campos, Galvão Modesto, José Lins, 
Benedito Ferreira, Lomanto Júnior, Jorge Kalume e Be-. 
nedito_ Canelas. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Carlos Lyra, João Lobo, Carlos Al­
berto, Jorge Bornhausen, Mário Maia, José Ignãcio, 
MareeiO Miranda, Eneas Faria e Nelson_ Çaineiro. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente de-. 
clara abertos os trabalhos e dispensa a leitura da Ata da 
reunião anterior~ que ~ ditdi cáino aprovada. 

A seguir, passa-se à apreciação das matérias constan­
tes da pauta e são relatados os Projetos de Resolução 
apresentados Pela Comissão de Economia, às seguintes 
Mensagens Presidenciais: I) Mensagem n9 49, de 1983, 
do Senhor Presidente da República, submetendo à apro­
vação do Senado F~eral, proposta do Senhor Ministro 
da Fa;z:enda, para que seja autorizada a Prefeitura Muni­
cipal de Itiquira (MT), a contratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 81.123.270,29 (oitenta e um milhões, 

- cento e vinte e três mil, duzentos e setenta cruzeiros e 
vinte e nove centavOs). Relator: Senador Benedito Cane­
las. Parecer:- favorável. Aprovado por unanimidade. 
2) Mensagenl .n" 6, de l9B2, de Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal, 

-proposta-do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja 
autOrizada a Prefeitura Municipal de Barro~o (MG) a 
contratar operação de crédilo -no valor de CrS 
-17~A5l4.600,00 '(cC!nto e setenta e três milhões, quinhen­
tos e quatorze mil e seiscentos cruzeiros). Relator; Sena­
dor Alfredo Campos. Parecer: Favorável. Aprovado por 
unanimidade. 3) Mensagem n~" 242; de 1982, do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do 
Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazen­
da, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Chapada dos Guimarães (MT) a contratar operação de 
crédito no valor de "CrS 127.877.086,90 (cento e vinte e 
sete milhões,. oitocentos e setenta e sete mil, oitenta e seis 

--crUzeiros e noventa centavos.) Relatar: S~nador Benedi­
tO Can-elas. PãfeCer: fitvcirãvet. Aprovado por unanimi­
dade. 4) Mensagem nq 246, de 1982, do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal_, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para 

-qUe seJa autorizaàa_ a Prefeitura Municipal de Poxoréo 
{MT) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
85~668:358,73 (oiteri'ta e cinco inilhÕes, seiscentos e ses­
senta e -o1tó mil, trezetitos e cinqilenta e oito cruzeiroS e 

--setenta e três centavos). Relator: Senador Benedito Ca-
-nelas. Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade, 
5) Mensagem n9 149, de 1982, do Senhor Presidente da 

-República, submetendo à aprovação dO Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja 
a.utorizãda a Prefeitura Municipal de Ponta Porã (MT} a 

- c·ontrãtar- Opei'ação de crédiTO·- no valor --de CrS 

82.687.033,17 (oitenta e dois mílhões, seiscentos e oitenta 
e- sde mil, trinta e três cruzeiros e dezesset~ :centavos).-­
Relator: Senador Benedito Canelas. Parecer: favorâvel. 
Aprovado por unanimidade. 

A seguir, o Senhor Presidente comunica ao plenário 
que, por sugestão do Senhor Senador Jorge Bornhausen, 
membro titular da Comissão, convidou o Doutor Pedro 
Paulo de Ulysséa, Secretário de Articulação dOs Estados 
e Municípios (SAREM) da Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República, para participar da reunião 
da Comissão, a se realizar no dia doze do corrente, con­
vite, que foi aceito1 conforme Ofício SAREM n9 229/83. 
Proposta aprovada por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Francisco Gonçalves Pereira, Assistente da· 
Comissão, a presente Ata que,-lida e aprovada, serâ assi­

-nada pelo Senhor Presidente. · 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

2• Reunião, realizada em 14 de abril de 1983. 

Ás dez J;tora_s do dia _quatorze de abril de mil_ novecen­
tos e oiteilta e três, na Sala de reuniões da Comissão, pre­
sentes os Senhores Senadores Itamar Franco, Presidente, 
Gabriel Hermes, Saldanha Derzi, Jutahy Magalhães, 
Jorge Bornhausen, José Fragelli, Jorge Kalume, Louri­
val Baptista, Virgílio Távora, João Oistelo e José Lins, 
reúne·se a Comissão de Finanças. DeiXam de compare­
cer, por motivo justificado, os Senhores Senadores Ama­
ral Peixoto, Amaral Furlan Albano Franco Guilherme 
Palmeira, Roberto Ca~po~, Pedro Simon, 'severo Go­
mes, Fábio Lucena e Roberto Saturnino. Ao constatar a 
existência de número regimental, o Senhor Presidente 
declara abe~tos os trabalhos e dispensa a leitura da Ata 
da reunião anterior, que é dada como aprovada. A seguir 
são apreciadas as seguintes proposições: I) Projeto de 
Let do Se[lado nl' 240/82~DF- Autoriza o Governo do 
Distrito Federal a contratar empréstimo interno destina­
_ do à melhoria das características técnicas de Estradas Vi­
cinais. Relator: Senador José Fragelli. Parecer: Favorã­
vel. Conlusão~ Aprovação do parecer; 2) Projeto de Lei 
da Câmara n~" 13/81- introduz alterações na Lei n"~605, 
de 5 de janeiro de 1949, que "dispõe sobre o repouso se­
manal remunerado e o pagamento de salário nos dias fe-. 
riados civis e religiosos". Relator: Senador José Fragelti. 
Parecer: PeJa audiência da Comissão de Economia: Con­
clusão: Aprovação do parecer; 3) ofiCio ''S" n~" 13/82-
Do Sr: Governador do Estado de Minas Gerais, solici­
tando autorização do Senado Federal, para contratar 
operação de empréstimo eltterno no valor de até USS 
80,0 miíhões de dólares, a serem aplicados em programas 
de investimentos. Relator~ Senador José Fragelli. Pare­
cer: Favorâvel, na forma do Projeto de Resolução apre­
sentado. Conclusão: Aprovação do parecer; 4) Projeto 
de Lei da Câmara n'i' 44/81 -Veda aos veículos de co­
municação de massa (rádio, televisão, cinema, jornais, 
revistas, cartazes, anuários ou qualquer tipo de publi­
cação) aceitar a autorização ou a veiculação de anúncios 
e de coriletciais qUe não sejam negociados, produzidos, 
criados, filmados, grava~os, copiados -imagem e som 
- por profissionais e empresas brasileiras. Relator: Se­
nador José Fr~geUi. Parecer: Favorável. Conclusão: 
Aprovação_ -do parecer. 5) ProJeto de Resolução n~' 

183/81- Autoriza. o Governo do Estado do Río Gran­
de do Norte a elevar em Cr$ 29.364.200,00 (vinte e nove 
mithões, trezentos e sessenta e quatro mil e duzentos cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada interna. 
Relator: Senador Gabriel Hermes: Parecer: Contrário. 
Conclusão: Aprovaç<Ío do parecer; 6) Projeto de Lei do 
Senado n'~261j8f .=....Altera o artigo 37, da Lei n~' 3.&07, 
de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da Previdência 
SociaL Senador: Gabriel Hermes. Parecer: Favorável. 
COnclusão: Aprovação do parecer; 7) Proje_to de Lei da 
Câmara n'i' 107/82- Autoriza a incorporação da Facul­
oaa:e de ServiçO Social, da Fundação Vidal Ramos, à 
Universidade Fe~eral de Santa Catarina. Relator: Sena­
dor Jorge Bornhausen. Parecer: Favorável. Conclusão: 
Aprovação do parecer; 8) Projeto de Lei da Câmara n9 
39/81 -Altera dispositivo da aposentadoria da Lei Or­
gânica da Previdência Socíal. Relator: Senador Virgílio 
Tãvora. Parecer: Contrário. Conclusão: Aprovação do 
parecei'; 9) Projeto de Lei_da Câmara n9 12/81 -Altera 
a redação da Lei n~" 6.179, de 11 de dezembro de 1974, 
que "1nstituí amparo previdenciârio para maiores de se­
tenta anos de idade e para inválidos e dá outras provi­
dêncfas". Relator: Senador Jorge Kalume. Parecer: Con­
trário. Conclusão: Aprovação do parece-r. 10) Ofício .. S .. 
n~' 36/81 -Do Sr. Governador do Estado do Rio Gran­
de do Norte, solicitando autorização do Senado Federal, 
para contratar operação de empréstimo externo no valor 
de US$ 20,000,000,00 (vinte milhões de dólares norte· 
americanos), destinado a Programa de Investimento da-
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quele Estado. Relator: Senador Jutahy Magalhães. Pare­
cer: Favorãvel, na forma do Projeto de Resolução apre­
sentado. Conclusão: :Aprovação do parecer. Esgotada a 
pauta, o Sr. Presidente sugere a mudança dos dias de 
reunião da Comissão para às terças-feiras, às 10:00 ho­
ras, devido a grande dificuldade de se conseguir "quo­
rum" para a abertura dos trabalhos. Colocada em dis­
cussão a sugestão do Sr. Presidente, o Senador Gabriel 
Hermes discorda da mudança dos dias de reunião, devi­
do ao fato de. que nesses dias jã eXistem marcãdas duas 
outras ComiSsões. Após a discussão o Sr. Presidente 
conc-orda com a permanência do dia e da hora das reu­
niões a título de experiência. Em seguida, o Senador José 
Lins usa da palavra para solicitar ao Sr. Presidente a in­
clusão na pauta da Mensagem n9 70/83. O Sr. Presidente 
após prestar explicações ao Senador José Lins, determi­
na a inclusão da Mensagem n'i' 70/83 para a próxiina reu­
nião. Nada mais havendo a tr_atar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Carlos Guilherme Fonseca, Assistente da 
Comissão, á presente ata, que, lida e aprovada, será assi­
nada pelo Senhor Presidente. 

3• Reunião, realizada em 28 de abril de 1983 

As dez horas do dia vinte e oito de abril de mil nove­
centos e oitenta e três, na- Sala de reuniões da Comissão, 
presentes os Senhores Senadores José Lins, Vice­
Presidente, no exercício da Presidência, Jorge Kalume, 
Amaral Furlan, Hélio Gueiros, Saldanha Derzi, Affonso 
Camargo, Guilherme Palmeira~ -Gabriel Hermes, Severo 
Gomes e Amaral Peixoto, reúne-se a Comissão de Fi­
nanças. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Jorge Bornhausen, Albano Franco, 
João Castelo, Jutahy Magalhães, Roberto Campos, 
Virgílio Távora, Itamar Franco, José Fiagelli, Pedro Si­
mon, Fâbio Luce-na e -Roberto Saturnino. 

Ao constatar a existência de número regimental, o Se­
nhor Presidente declara abertos os trabalhos e dispensa a 
leitura da Ata da reunião_-anterior, que- é dada como 
aprovada. 

A seguir, são apreciados as seguintes proposições: 

Projeto de Lei da Câmara n'i' ~0(82 - Dispõe sobre 
portadores de pneumoconiose em fãce da Legislação aci­
dentãria. 

Relator: Senador Amaral Peixoto 
Parecer: Favorável 
Cõnclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de Lei da Câmara n9 79 fg2 - AUtoriza a 

doação ao- Estado de Goiás, do imóvel que menciona, no 
Município de Pedro Afonso, naquele Estado. 

Relator: Senador Gabriel Hermes 
Parecer: Favorável 
Conclusão: Aprovação do pare_cer. 
Projeto de Lei da Câmara nq 139/82-:....:..:-AuToiizS. o va­

lor da pensão instituída pela Lei n9 3.130, de 3 de maio 
de 1957. 

Relator: Senador Gabriel Hermes 
Parecer: Favorável 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de Lei do Senado nq 96/80 - Dispõe sobre a 

participação dos servidores nos órgãos de direção e fisca­
lização das entidades que menciona; e Projeto_ de Lei do 
Senado-nç -119/80 '-'-'---Assegura--a-part-icipação -dos-çmp-re­
gados na direção das empresas públicas e sociedades de 
economia mista. 

Relator: Senador Virgílio Távora 
Parecer: Favoravel ao PLS n'i' 96(80 e pda prejudicia­

lidade do PLS nq 129/80. 
Conclusão: Vista ao Senador Gabriel Hermes. 
Oficio "S" n~> 23/82 --Do Sr. Prefeito do MunicípiO 

de Mauá, Estado de São Paulo, solicitando autorização 
do Senado Federal para contratar operação de emprêsti-
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mo externo no valor de US$ 4.000.000,00 (quatro mi­
lhões de dólares norte-americanos), destinado ao Pro­
grama de_ Investimento Urbanos naquele :rvt:unicfpio. 

Relator: Senador Severo Gomes 
Parecer: Favorável, na forma do Projeto de Resolução 

apresentado. 
ConclUsão: -Vista ao Sériador Amaral Furlan. 
Mensagem n'i' 70/83- Do Sr. Presidente da Repúbli­

ca, submetendo à aprovação do Senado Federal, o nome 
do Senhor Alberto Hoffmann para exercer o cargo de 
MínistrO do Tribunal de Contas da União, na vaga de­
corrente da aposentadoria do Ministfo Henrique de La 
Rocque Almeida. 

Relator: Senador Amaral Peixoto 
Conclusão:._ Apreciada em reunião secreta. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­

vrando eu, Carlos Guilherme Fonseca, Assistente da Co­
missão, a presente ata, que, lida e aprovada, será assina­
da pelo Presidente. 

4• Reunião, realizada em 5 de maio de 1983 

Ás dez horas do dia crnco de _maio de mil novecentos e 
oitenta e três, na Sala de reuniões da Comissão, presen­
tes os Seilhõres Senadores Itamar Franco, Presidente, 
Jutahy Magalhã~_. Gabrjel Hermes, Rol?erto Campos, 
José Lins, Jorge Kalume, Guilherme Palmeira, Jorge 
Bornhausen, Virgílio Távora, Affonso Camafgo, Severo 
Gomes, ?edro Simon e Carlos Lyra, reúne-se a Comis­
são de Fiqanças. Deixam de comparecer, por motivos 
justificado, os SenhoreS _ S~nadores, Amaral Peixoto, 
Amaral Fu.rlan, Albano Fr~nco, João Castelo, José Fra­
gelli, Fâbio Lucena e Roberto Saturnino. Ao constatar a 
existência de número regimental, O Senhor Presidente 
declara abertos os trabalhos e dispensa a leitura da Ata 
da reunião anterior, que é dada como aprovada. A seguir 
apreciadas as seguintes proposiçõeS: Projeto de Decreto 
Legislativo n' 36/81--: CD.---:- Hom~lga a ato do Conse­
lho_ Monetário Naciçmal que autorizou emissões adicio­
nais de_ papel-moeda em 1980, até o limite de CrS 
70.000.000.000,00 (setenta bilhões de cruzeiros), na for­
ma de legislação effi vigor. Relator: Senador Jorge Bor­
nhausen, Parecer;_ Favoráve!. Conclusão: Aprovação do 
parecer. PrOjeto de Lei da Câmara n~> 75/82 - Autoriza 
o Jnstituto Nacional de Coloniz~ç~o e Reforma Agrária 
-- INCRA, a vender, em concorrência, o fmóvel que me~ 
ciona, de sua propriedade. Relator: Senador_ José Lins: 
Parecer: Favorável. Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de Lei da Câmara n9 92/82- Autoriza o Institu­
to Nacional de Reforma Agrária - INCRA, a doar o 
imóvel quC menciona. Relator: Senador Gabriel Hermes. 
Parecer Favorável. Conclusão: Aprovação do Parecer, 
Projeto de Lei da Câmara n'i' _79 (81 - Dispõe sobre a 

_obrigatoriedade de aplicação em projetos- específicos dos 
crité:i'íos e financiamentos de organismos governamen­
tais e daqueles provinientes de incentivos fiscais. Rela­
tor: Senador Pedro Simon. Parecer: Favorável ao proje­
to e à Emenda n' 01-CE. Conclusãq: Vista ao Senador 
Gabrief Hermes. Projeto de Lei do Senado n~> 96/80 -
Dispõe sobre a participação dos servidores nos órgãos de 
direção e fiscalização das entidades que menciona; e Pro­
jeto de Lei do Senado nq 129/80 - que ""'assegura a par­
ticipação dos empregados na direção das empresas 
públicas e sociedades de economia mista". Relator: Se­
nador Virgílio Távora. Parecer: Favorável ao PLS n' 
96j&O,-e pela p-rejudicíaiidaàe do PLS n" 129j80:Condu­
sào: Usam Qa palavra, para discurtir o projeto, os se­
guintes Senadores: Roberto Campos- Opina COnfraria­
mente ao projeto por entender que a participação dos 
servidores na direção das empresas irá acarretar pressão 
dos próprios funcionários por melhores situações, cau­
sando assim, embaraços à direção superior. Jutahy Ma­
galhães - Manifesta opinião favorável ao projeto, en­
tendendo que a escolha será feita pelos sócios majori­
tários, dentre os funcionários que mi:tis se di:stacarem nas 
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empresas. Virgflio Távora- Que a aprovação do proje­
to somente engrandecerá esta Casa. Jorge Bornhausen 
-Na mesma linh"a de consideração do Senador Jutahy 
Magalhães, aprova o projeto, entretanto, a necessidade 
de uma melhoria em seu aspecto geral. Encerrada a dis­
cussão, o Sr. Presidente coloca em votação a matéria, 
que é aprovada com votos vencidos dos Senadores Ro­
berto Campos e José Lins. Projeto de Lei do Senado n' 
13/80 - Estabelece abatimento nos preços de derivados 
de petróleo e do álcool quando destinados ao consumo 
próprio de motoristas profissionais autônomos. Relator: 
Senador Severo Gomes. Parecer: Favorável ao projeto e 
à EmenQa n9 01-CME. Conclusão: Na discussão da ma· 
téria Q_S_enador Roberto Campos se manifesta contraria­
mente à aprovação do projeto, entendendo que o benefi­
cio não se dará somente aos motoristas de t~xi, pois, a 
fiscalização pOt parte do Govérno ficará mlli_tO dificil. 
Em seguida, usa da palavra o Senador-Gabriel Hermes 
para lembrar que o Senhor Presidente da República, 
atravês de um Decreto, jã beneficiou estes motorista, 
portanto vota contrário ao projeto. Encerrada a discus­
são e posta em Votação a matéria, é a mesma aprovada 
com votos vencidos dos Senadores Roberto CampOs, 
Gabriel Hermes e Carlos Lyra. Nada mais havendo a 
tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Carlos Gui­
lherme Fonseca, Assistente da Comissão, a presente Ata, 
que, lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presi-
9ente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

4• Reunião, realizada em 23 de mar~o de 1983. 

As nove horas e trinta minutos do dia vinte e três d1= 
março de mil novecentos e oitenta e três, na Sala da Co­
missão, sob a Presidência do Sr. Senador Murilo Bada­
ró, Presidente, reúne-se a Comissão de Constituição e 
Justiça, com a presença dos Srs. Senadores Helvfdio Nu­
nes, AJfredo Carilpos, Hêlio Gueiros, José Fragelli, Gui­
lherme Palmeira, Carlos Chiarelli, Martins Filho, Ader­
bal Jurema, Odacir-Soafes,-Marcondes Gadelha e Carlos 
Alberto. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
SenadoreS Amaral Fu,rlan, Josê Ignácio, Pedro Simone 
Enéas Fari-as. 

Havendo número regimental, o Sr. Pr~iden~e_ declara 
abertos os trabalhos e dispensa a leitura da Ata da reu­
nião anterior, que é dada como aprovada. 

A seguir, passa-se à apreciação das matêrias constan­
tes da pauta, na ordem determinada pelo Sr. Presidente. 
Item 2. Oficio "S"- n~" 32, de 1982, do Sr. Preside-nte do 
Supremo Tribunal Federal, encaminhando ao Senado 
Federal, cópias das notas taquigráficas e do ac6rdão 
proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do 
Recurso Extraordinário n9 95.914-9, dõ- Estado de São 
Paulo, o qual declarou a inconstitucionalidade da Lei n' 
38, de 6 de dezembro de 1977, do Município de Nova 
Granada, daquele Estado. Relator: Senador Odacir Soa­
res. Parecer: Fayorável, nos termos do Projeto de Reso­
lução que oferece. Não havendo discussão, o Sr. Presi­
dente põe em votação o parecer, que é aprovado por 
unanimidade. Item 3. Projeto de Resolução da Comissão 
de Economia à Mensagem n' 369, de 1981 (Mensagem n9 
564, de 1981, na origem), do Sr. Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta 
âo St. Ministro da-Fazend-~Çparã qUe seja-aU.toilzaaa a 
Prefeitura Municipal de ltaueira (PI), a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 3.619.000,00. Relator: 
Helvídio Nunes. Parecer: Favorável, porconstitucionàl e 
jurídico. _NãO haVendo discussão, o Sr. Presidente põe 
em votação o parecer que é aprovado, por unanimidade. 
Item 4. Projeto de Lei da Câmara n~" 62,_ de 1982 (Proj_eto 
de Lei n~> 4.939-C, de 1981, na Câmara dos Deputados), 
que dispõe" -Sobre-segUrança para estabelecimentos finan­
ceiros, estabelece normas para constituição e funciona-



Maio de 1983 

menta das empresas particulares que exploram serviços 
de vigilância e de transporte de valores, e dã outras pro­
vidêncías. Autor: Podá Executivo. Relator: .Senador 
Aderbal Jurema. Parecer: Favorável, por constitucional 
e jurídico, e contrário à Emenda n~' 1, de~autorfa do Se­
nador Roberto Saturnino. Não havendo discussão, o Sr. 
Presidente põe em votação o parecer que é aprovado por 
unanimidade. Item 5. Projeto de Resolução n~' 160, de 
1982, que altera a lotação de Gabinete do Senado Fede­
ral. Autor: Comissão Diretora. Relator: SC'.:nador--Ma(­
tins Fi!.po. e. retirado de Pauta o projeto, a pedido do re­
lator. Item 6. Projeto de Lei da Câmara n~' 15, de 1981 
(Projeto de Lei n'i' 1.909-B, de 1981, na Câmara dos De-­
putados), que acrescenta parãgrafo ao artigo 129 do Có­
digo Penal, instituído pelo Decreto-lei n~ 2.848, de 7 de 
dezembro de 1980. Autor: Deputado José de Castro 
Coimbra. Relãtor: Senadõr Marcondes Gadelha. Pare­
cer: Favorável, por constitucional e jurídico. Não haven­
do discussão, o Sr. Presidente põe em votação o parecer 
que ê aprovado, por unanimidade. Item 7. Projeto de Lei 
do Senado n9 59, de 1982- Complementar-, qUC ill­
troduz alteração na Lei Complementar n\' 11, de 25 de 
maio de 1971, que instituiu o PRORURAL. Autor. Se­
nador Nelson Carneiro. Relator: Senador Martins Filho. 
Parecer: Contrârio, quanto ao mérito, por injurídico e 
inconstitucional. Posto em votação o paret:er, é o mesmo 
aprovado, votando com restrições os Srs. Senadores 
Helvfdio Nunes, Aderbal Jurema e José Fragelli. Item S. 
Projeto de Resolução da Comissão -de Economia à Men­
-sagem n"' 178, de 1982 (Mensagem n'r' 354, de 1982, na 
origem), do Senhor Presidente da República, submeten­
do à aprovação do Senado Federal, proposta do Minis­
tro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de São Paulo (SP), a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 503.460.012,06. Relator: Senador 
Amaral Fu,rlan. O Sr. Presidente, Senador Murilo Bada­
ró, face a ausência do relator, redistribui o projetO ao Sr. 
Senador Aderbal Jurema, que emite parecer favorãvel, 
por constitucional e jur_ídico. Não havendo discussão, o 
Sr. Presidente põe em votação a inatéria, que é aproV~da­
por unanimidade. Item 10. Ofício "S" n9 31, de 1982 
(Ofício n\' 136-PjMC de 1982, na -Origem), do Senhor 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, encaminhando 
ao Senado Fe~eral, cópias das notas taquigrãficas e do 
acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos 
autos do Recurso Extraordinário n9 95.784-7, do Estado 
de MinaS Gerais, o qual declarou a inconstitucionalida­
de do§ 19, I e3, da Cláusula Primeira, do Convênio ICM 
n9 44, de 7 de dezembro de 1976, e do artigo 2~> § 19, 1 e 3, 
da Portaria n9 313, de 29-12-76~ do Diretor da Receita 
Estadual de Minas Gerais. Relator: Senador Marcondes 
Gadelha. Parecer: Farorãvel, na forma do Projeto de 
Resolução qUe a·presenta. Não havendo discussão, o Sr. 
Presidente põe em votação o parecer, que é aprovado, 
por unanimidade. Prosseguindo~ o Sr. Senador M uriío 
Badaró, passa a presidência ao-Si. Sen-ador JOsé F!agem, 
para relatar o Item 1 - Projeto de Lei do Senado n' 280, 
de 1977, que institui o volO Dístrital e dá outras provi­
dências. Autõr: Senador José Sarney, anexado ao Proje­
to de Lei do Senado n9 233, de 1979, que institui O sistew 
ma eleitoral misto e dâ outras providências. Autor: Sena­
dor Tarso Dutra. Relator: Senador Murilo Badaró. Pa­
recer: Favorável, na forma do Substitutivo que oferece. 
Com a p~lavra, o Relator pede que seja sobrestada a tra­
mitação dos projetos em discussão, tendo em vista já ha­
ver na Câmara dos Deputados, um projeto dispondo 
sobre a mesma matéria, de autoria do Poder Executivo. 
O Sr. Senador Hélio Gueiros discorda do relator, alegan­
do que neste caso o Poder Legislativo ficaria a mercê do 
Poder Executivo, e pede que seja votado o Substitutivo 
apresentado. Continuando, o Sr. Sinador Ãderbal Jure-­
ma pede vista dos projetos, que é deferido pelo Presiden­
te em exercido, Senador José Fragelli.Item 9. Oficio «gn 
n9 2, de 1983, (Oficio n9 2-P7MC de 1983, na origem), do 
Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, enca-
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minhando ao Senado Federal, cópias das notas taquigrã­
ficas- e do acórdão proferidO pelo Supremo Tribunal ~e­
dera! nos autos do Recurso Extraordinário n"' 98.583-2, 
do Estado de São Paulo, o qual declarou a inconstitucio­
nalidade do artigo 223 do Código Tributário do MuniCí­
pio de Paraguaçu Paulista, Lei n9 1.131, de 13 de de-­
zembro de 1971. Relator: Senador Murilo Badaró. Pare-­
-cer: Favorável, por constitucional e jurídico, na forma 
do Projeto de Resolução que apresenta._ Não havendo 
discussã,o, o Sr. Presidente põe em votação o parecer que 
é aprovado por unanimidade. Continuando, o Presiden­
te em exercício, Senador José Fragelli, passa a presidên­
cia ao Sr. Senador Murilo Badaró, que informa aos de­
mais membros da Comissão, haver sobre a mesa. uma 

- pauta extra. Passa-se, assim, a apreciação das seguintes 
matérias-:-Item 1. Projeto de Lei do Senado n'r' 240, de 
1982-DF. Mensagem n9 265, de 1982 (Mensagem n9 502 
de 1982, n.a origem), que autoriza o Governo do Distrito 
Federal a contratar empréstimo interno destinado à me­
lhoria das características técnicas de Estradas Vicinais. 
Relator: Senador Aderbal Jurema. Parecer: Favorável, 
por constitucional e jurídico. Não havendo disc!lSsão, o 
Sr. Presidente põe em votação o parecer, que é aprovado 
por unanimidade. Item 2. Projeto de Decreto Legislativo 
n9 240, de 1982, que dispõe sobre o pecúlio parlamentar. 
Autor: Senador Passos Pôrto. Relator: Senador Helvfdio 
Nunes. Parecer: Favorável por constitucional e jurídico. 
Colocado em discussão o parecer, o Sr. Senador Martins 
Filho pede vista do projeto, que é deferida pela Presidên­

cia. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se, lavrando eu 

Ronald Cavalcante Gonçalves, Assistente_da Comissão, 
a presente Ata, que lida e aprovada, será assinada pelo 

Sr. Presidente. 

5' Reunião realizada em 6 de abril de 1983 

As nove horas e trinta minutos do dia seis de abril de 
mil novecentos -e oitenta e três, na Sala da Comissão, sob 
a-presidência do Sr. Senador Murilo Badaró, Presidente, 
riúm!-se a Comissão de Constituição e Justiça com a pre­
senÇa dos Srs. Senadores Benedito Canelas, João Cal~ 
mon, José Frj!gelli, Martins Filho, Helvídio Nunes, 
Aderbal Jurema, Alfredo Campos, Guilherme Palmeira, 
Hélio GUeiros, Carlos Alberto, Amaral Furlan, Pedro 

-- SirTion, Carlos Chiãrelli e Enéas F~rias. 
Deixam de compãrecer, por mo~ivo justificado os Srs. 

Senadores Marcondes Gadelha, Odacir Soare~ eJos_é Ig­
nácio: -

Havendo número_regimental, o Sr. Presidente declara 
abertos os trabalhos e dispensa a leitura da ata da reu­
nião _anterior, que é dada como aprovada. 

A seguir, passa-se à apreciação das matérias cons.tan­
i.es da Pauta, na ordem determ!nada pelo Sr. Presid~nte. 
Item 1. Projeto de Lei da Câmara n9 126, de 1982 (Proje­
to de Lei n9 1.226-B, de 1979, na Câmara dos Dt?puta­

-dos), que dá nova redação ao artigo 39 e revoga o artigo 
--59 e seu parágrafo .úllico do Decreto-lei n\' 1.075, de 22 de 

janeiro de 1970. Autor: Deputado Freitas Nobre. Rela­
tor: Senador Aderbal Jurema. Parecer: favorável, por 
constitucfónal e jurídico. Não havendo discussão, o Sr. 
Presidente põe em votação o parecer, que é _aprovado 
por unanimidade. Item 5. Projeto de Lei do Senado n~> 

158, de 1982- Complementar-, que veda a ins~ituição 
ou- majoração de tributos por Decreto-lei e dã outras 
providências. Autor: Senador Itamar Franco. Relator: 
Senador Carlos Chiarelli~ Parecer: Contrârio, por in­
constitucional e injurídico. Colocado em discussão opa­
recer, o Sr. Senador José Fragelli pede vista do Projeto, 
que é deferida pela presidência. Item 6. Projeto de Reso­
lução da Comissão de Economia à Mensagem n9 254, de 
1982 (Mensagem n"' 483, de 1982, na origem),_do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do 
Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazen­
da, para que seja autorizado o Governo do Estado do 
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Piauí, a contratar operação de crédito no valor de CrS 
63.634. 169,00. Relator: Senador Helyídio Nunes. Pare­
cer: favorável, por_constitt,r.cional e jurídico. Não haven­
do discussão, o Sr. Presidente põe em votação o parecer, 
que é-ap-rovado por unanimidade. Item 7. Ofício "S" n'r' 
24, de 1982 (Oficio n9 112/P-MC, de 1982, na origem), 
do Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, en­
caminhando ao Senado Federal, cópias das notas taqui­
grâficas e do acórdã-o proferido pelo Supremo Tribunal 
Federal nos autos do Recurso Extraordinádo n9 96.847-
4, do Estado de São -Paulo, o qual declarou a inconstitu­
ciona1ida4_e da Lei n9 239, de 26 de setembro de 1978, do 
Município de Queiroz (SP). Relator: Senador Carlos 
Chiarelli. Parecer: favorãvel, na forma do Projeto de Re­
solução que apresenta. Não havendo discussão, o Sr. 
Presidente põe em votação o parecer, que é aprovado 
por unanimidade. Item S. Oficio "S" n"' 30, de 1982 (Ofí­
cio n"' 126-PfMC, de 1982, na origem), do Senhor Presi­
dente do !)upremo Tribunal Federal, encaminhando ao 
Senado Federal, cópias das notas taquigráticas e do 
acórdão prOferido pelo Supremo Tribunal Federal, nos 
autos do Recurso Extraordinário n9 97.137-8, do Estado 
de São Paulo, o qual declarou a inconstitucíonalidade do 
artigo 59 da Lei n9 253, de 2 de dezembro de 1977, do 
Município de Populina, daquele Estado. Relator: Sena­
-dor GuHherme Palmeira. Parecer: favorável, na forma 
do Projeto de Resolução que apresenta. Não havendo 
d_iscussão, o Sr. Presi_dente põe em votação o parecer, 
que é aprovado por unanimidade. Item 9. Projeto de Re­
solução da Comissão de Economia à Mensagem n' 244, 
de 1982 (Mensagem n\' 473 de 1982, na origem), do Se­
nhor Presidente da República, submetendo à aprovação 

- do Senado Federal, pro-posta do Senhor Ministro da Fa­
zenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Maringâ (PR), a contratar operação de crédito nova~ 
Ior de Cr$ 734.671.283,31. Relator: Senador Martins Fi-

- lho. Parecer: favorável, por constitucional e jurídico. 
Não havendo discussão, o Sr. Presidente põe em votação 
o Parecer, que é aprovado por unanimidade. Item 11. 
Projeto de Decreto Legislativo n\' 22 de 1982, que dispõe 
sobre o pecúlio parlamentar. Autor: Senador Passos 
Pôrto. Relator: Senador Helvídio Nunes. Parecer: favo­
rável, por constitucional e jurídico. Não havendo discus­
são, o Sr. Presidente põe em votação o parecer, que é 
aprovado por unanimidade. Item 12. Projeto de Decreto 
Legislativo N9 38, de 1981 (Projeto de Decreto Legislati­
vo n9 112-B, de 1981 na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do tratado de Delimitação Marítima en~ 
tre a República Federativa do Brasil e a República Fran­
cesa, concluído em Paris, a 30 de janeiro de 1981. Rela­
tor: Senador Martins Filho. Parecer: Favorãvel, por 
constitucional e jurídico. Não havendo discussão, o Sr. 
Presidente põe em votação o parecer, que é aprovado 
por unanimidade. Item 13. Projeto de Decreto Legislati­
vo n'r' 36, de 1981 (Projeto de Decreto Legislativo n9 99-A 
de 1981, na Câmara dos deputados), que homologa o ato 
do conselh9 Monetá,rio Nacional que autorizou emissões 
adicionais de Papel-moeda em 1980, até o limite de Cr$ 
70.000.000.000,00 (setenta bilhões de cruzeiros), na for­
ma da legislação em vigor. Relator: Senador Carlos 
Chiarelli. Parecer: favorável, por constitucional e jurídi~ 
co. Não havendo discussão, o Sr. Presidente põe em vo­
tação o parecer, que é aprovado por unanirriidade. Item 
16. Projeto de Lei da Câmara n9 127, de 1981 (Projeto de 
Lei n"' 2.592-B de 1980, na Câmara dos Deputados), que 
acrescenta dispositivo ao artigo 487 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n"' 5.452, de 
I"' de maio de 1943, dispondo sobre a concessão de aviso 
prévio da despedida indireta. Autor: Deputado Nilson 
Gibson. Relator: Senador José Fragelli. Parecer: con­
trário quanto ao mérito. Não havendo discussão, o Sr. 
Presidente põe em votação o parecer, que é aprovado, 
por unanimidade. Item 17. Projeto de Lei da Câmara n9 
109, de 1982 (Projeto de Lei n"' 80 de 1979, na Câmara 
dos Deputados), que estabelece normas para a concessão 
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do beneficio da Assistência Judiciária na Justiça do Tra­
balho. Autor:- Senador Helvídio Nunes. Parecer: con· 
trário por inconveniente. Não havendo discussão, o Sr. 
Presidente põe em Votação o -part!(!er, que é aprovado 
por unanimidade. 

Por deliberação da presidência, são adiados, em face 
da ausência dos Srs. relatores o PLC no;. l09, de 1981; 
PLC n111l5, de 1982; PLS n'~-03, de 1983; PLS n9 199, de 
1981; PLS n• 02, de 1983 e PLS n• 23, de 1982. 

Prosseguindo, o Sr. Senador Murilo Sãdaró, passa a 
presidência ao Sr. Senador José Fragelli, para relatar as 
seguintes matérias: Item 4. Projeto de Lei da Câmara n9 
73, de 1982 (Projeto de Lei n~' 3.257-B de 1980, na Câma­
ra dos Deputados), que acrescenta parág-rafo ao artigo l9 
da Lei n' 6.251, de 8 de ou_tu_br_o_ de 1975, "institui nor~ 
mas gerais sobre desportos, e dá outras providências". , 
Autor: Deputado Inocêncio Oliveira. Relator: Senador 
Murilo Badaró. Parecer: favorável, por constitucíOii-al e 
jurídico. _Não havendo discussão, o Sr. Presidente em 
exercício, põe em votação o parecer, que é-aprovado por 
unanimidade. Item 10. Projeto de Resolução da COmis~ 
são de Economia à Mensagem n9 6, de 1982 (mensagem 
n'>'048, de 1982, na origem), do Senhor Presidente daRe-­
pública, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Barroso (MG), a 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
173.514.600,00. Relator Murilo Badaró. Parecer: favorá~ 
vel, por constitucional e jurídico. Não havendo discus~ 
são, o Sr. Presidente_em exercício, põe em votação opa~ 
recer, que é aprovado por unanimidade. 

Continuando, o Sr. Presidente em exercício, Senador 
José Fragelli, passa a presidência ao Sr. Senador Murilo­
Badaró, que informa aos demais membros da Comissão, 
haver sobre a mesa uma Pauta extra. Passa~se, assim, a 
apreciação das seguintes matérias; Item l. Projeto.de Re-­
solução n<;~ 160, de 1982, que altera a lotação de gabinete 
do Senado Federal. Autor; Comissão Diretora. Relator: 
Senador Martins Filho~ Parecer: Favorável ao projeto e 
as emendas de n~'s 1 a l, na for-ri:ia do substitutivo que 
apresenta. Não havendo discussão, o Sr. Presidente põe 
em votação o parecer, que é provada por unanimidade. 
Item 2. Projeto de R~a]ução da Comissão de Econotriia 
à Mensagem n' 44, de 1983 (Mensagem n9 665, na ori~ 
gem), do Senhor Presidente da República, submetendo à 
aprovação do Senado Federal, para que seja autorizado 
o Governo do Estado de Mat_o Grosso a contratar ope~ ~ 
rações de crédito no valor de Cr$ 717.785.762,58. Rela­
tor: Senador Benedito Canelas_,_ Parecer; Favorável, por 
constitucional e jurídico. Não havendo discussão, o Sr. 
Presidente põe em votação o parecer, que é aprovado 
por unanimidade. Item 1. Projeto de Lei do Senado n9 
19, de 1982, que dá nOva redação ao artigo 370 do Códi~ 
go Civil. Autor: Senadora Laélia de Alcântara. Relator; 
Senador Benedito Canelas. Parecer: favorável, por cons~ 
titucional e jurídico. COlocado em votação o parecer, o 
Sr. Senador Hélio- Gueiros pede vista ôO-prcijeto, que é 
deferido_ pela presidência. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião, la~ 
vrando eu Ronald Cavalcante Gonçalves. Assistente da 
Comissão; a presente Ata, ·que lida e aprovada será assi­
nada pelo Sr. Presidente. 

6~ Reunião realizada em 13 de abril de 1983. 

Às nove horas e trinta minutos do dia treze de abril de 
mil novecentos e oitenta e três, na Sala da Comissão, sob 
a presidência do Sr. Senador Murilo Badaró, Presidente, 
reúne~se a ComisSãode COnstituição e Justiça, com a 
presença-dos Srs. Senadores José Ignácio, Carlos Alber~ 
to, Helvídio Nunes, Martins Filho, Hélio GueiroS, Alfre-­
do Campos, Pedro Simon, Aderbal Jurema, Guilherme 
Palmeira, José Fragelli, Carlos Chiarelli, Benedito Cane-­
las e Marcondes Gadelha. 

Deixam de comparecer, por motivo justificaOci; os Srs. 
Senadores A.T1"!_:ual Fu_rlan, Odacir Soares e E.Q-éaS Faria. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente declara 
abertos os trabalhos e dispensa a leitura da Ata da reu~ 
nião anterior, que é dada como aprovada. 

A seguir, o Sr. Presidente torna a reunião em carâter 
secreto para apreciar a primeira matéria da pauta: Item 
t. Mensagem n' 73, de 1983 (Mensagem n' 124, de 1983, 
na origem), do Senhor Presidente da República, subme­
tendo à aprovação do Senado Federal, o nome do Dou­
tor Antonio Lamarca, para exercer o cargo -de Ministro 
do Tribunal Superior do Trabalho, em vaga destinada a 
magistrado da Justiça do Trabalho, decorrente da apo~ 
sentado ria do Ministro Thélio da Costa Monteiro. R ela: 
tor: Senador Aderbal Jurema. Parecer: apreciado em 
reunião secreta. 

Reaberta a reunião, continua a apreciação da pauta. 
Item 2. Projeto de Resolução n' 1, de 1983, que dá nova 
redação ao artigo 137 do Regimento Interno e fixa em 48 
(quarenta e oito), horas _o prazo para a Comissão de 
ConstituiçãO e Justiça opinar sobre recursos contra deci~ 
são da Presidência. Relator; Senador Helvídio Nunes. 
Parecer: Coniráúõ; por inconveniente. Posto· em votação 
-o parecer, é o mesmo aprovado, votando vencido os Srs. 
Senadores Pedro Simon, Hélio Gueiros, José Ignácio, 
Alf~edo Campos e José Fragelli. Item 3. Projeto de Reso­
lução da Comissão de Economia à Mensagem n' 242, de 
1982 (Mensagem n9 471 de 1982, na origem)~ do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do 
Sen.ado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazen­
da, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 

--Chapada dos Guimarães (MT), a contratar operação de 
crédj_to no valor de Cr$ I 27 .&77 .086,90. R~lator: Senador 
Benedito Canelas. Parecer: favorável por constitucional 
e jurídíco. Não -havendo discussão, o Sr. Presidente põe 
enl votaçãO o parecer, que ê .!provado por unanimidade. 
Item 4. Projeto de Resolução da Comissão de Economia 
à MenSagem n949, -~e 1~83 (Mensage_'!l n9 70, de 198~), 
do S~nhor Presidente da República, subm~~endo à a_e_ro-_ 
vação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro 
da Fa.ienda, para·que Seja- autorizada a Prefeitura Muni­
cipal de Ttiquira (MT), a contratar operação de crédito 
no valor de CrS 81.123.270,29. Rela~or: Senador Jos~ 
Fragelli. Parecer: favorável, por constitucional e juiídi~ 
co_: Não havendo discussão, o_Sr. Presid~nte, põe em vo~ 
tação o parecer, que é aprovado por unanimidade. Item 
6. Projeto de Resolução da ÇQmissão de -Economia à 
~Mensagem n' 149, de t982 (MenSagem ri-9 281 de 1982, 
na origem), do Senhor Presidente da República, subme-­
tendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Se~ 
nhÕr Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a_ 
Prefeitura Municipal de Ponta Porã (MS), a COn-tfaiar 
operação de crédito no valor de CrS 82.687.033,11: Rela~ 
tor: Senador José Fragelli. Parecer: favorável, por cons~ 
titudonal e jurídico. Não havendo discussão, o Sr. Presi: 
dente põe em votação o parecer, que é aprovado por 
ürianimidade. Item 7. Ofício n9 SM/169, de 1983, do Sew 
nhor Presidente do Senado Federal, encaminhando no­
tas taquigráficas relativas à decisão da Presidência, que 
indeferiu a solicitação do Senhor Senador Murilo Bada­
ró. Para que fosse votados em globo os diversos requeri~ 
mentos de desarquivamentos das proposiçõeS constãiltes 
da Ordem do Dia. Relator: Senador Helvídio Nunes. Pa~ 
recer: favorável a decisão da Presidência do- Senado F e~ 
dera!. Posto em votação o parecer, o mesmo é aprovado, 
votando vencido o Sr. Senador Benedito Canelas. Item 
8. Projeto de Lei da Câmara n<;~ 39, de 1982 (Projeto de 
Lei n9 4.104~B de 1980, na Câmara dos Deputados), que 
acrescenta parágrafo ao artigo 668, do Decreto~lei n9 
3.689, de 3 de outubro de 1941- Código de Processo 
Penal. Autor: Deputado Jorge Arbage. Relator: Senador 
Martins Filho. Parecer: Favorável, por constitucional e 
jurídico. Não havendo discussão, o Sr. Presidente põe 
em votação o parecer, que é aprovado por unanimidade. 
I tem 9. Projeto de Lei da Câmara n' _36, de 1982 (Projeto 

Maio de 1983 

de Lei"n' Sfi~:B de 1979, na Câmara dos DePutados), que 
dispõe sobre a incidência da correção monetária nos de~ 
pósitos judici3.ís. Autor: Deputado Marcelo Unhares. 
Retirado da pauta a pedido do relator, Sr. Senador Mar­
tins Filho. Item lO. Projeto de Lei da Câmara n!_8l, de 
1982 (Projeto de Lei n9 3.490~B de 1980, na Câmara dos 
Deputados), que altera a Lei n9 6.739, de 5 de dezembro 
de 1979, que dispõe sobre a matrícula e o _registro de 
imóveis rurais e dá oqtras provi~ências. ~utor: Deputa~ 
do: Osvaldo Melo. Relator; Senador: Martins Filho. Pa~ 
recer: Favorável, por constitucionat"e jurfciico_. Posto em 
discussão o parecer, o Senador Aderbal Jurema solicita 
vista, que é deferida pela presidência. 

Prosseguindo o Sr. Presidente, Senador Murilo Bada~ 
ró, passa-a presidência ao -Senador José Fragelli, parare~ 
!atar o Item 15. Projet_o de Lei do_Senado n9 280, de 
1977, que institUi o votO Distrital e dá outras providên~ 
cias. AUtor: Senador José Sarney. Anexado ao Projeto 
de Lei do Senado n9 233_, de 1979. Autor: Senador Tarso 
Dutra. Relator: Senador Murilo Badaró. Parecer: favo~ 
râvel, na forma do substitutivo que apresenta. Não ha~ 
Vendo discussão, o Sr. Presidente põe em votação o pare-­
cer, que é-aprovado, votam vencidos osSrs. Senadores 
Pedro Simon, José Ignácio e Alfredo Campos. 

Contí.il-uando, o Sr. Presidente em exercício, Senador 
José .Fragelli, passa a presidência ao Sr. Senador Murilo 
Badaró, 

Por deliberação da Presidência, são adiados, em face 
da ausência dos relatores, o PLC n' 103/81, PLC n9 
92/SI, PLC n' 109/81, PLC n• 62/81, PLS n• 23/83, PLS 
nl' 04-f83, PLS nf07j83, PLS n9 23./82- complementar, 
PLS n• 03(83, PLS n• 02(83, PLS n• 19/83 e PLS n• 
)99/81. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a Reunião, Ia~ 
yrando e1,1 Ronald Cavalcante Gonçalves, Assistente da 

--Comissão, a presente Ata, que lida e aprovada, serâ assi-:: 
nada pelo Sr, Presidente. 

7~ Reunião, realizada em 20 de abril de 1983 

Às noye horas e trinta minutos do dia vinte de abril de 
mil novecentos e oitenta e três, na Sala da Comissão, sob 
a Presidência do_ Sr. Senador Murilo Badaró, Presidente, 
reúne-se_ a Comissão de Constituição e Justiça, com a 
presença dos Srs. Senadores Martins Filho, José Ignáci~, 
José Fragelli, Hélio Gueiros, Marcondes Gadelha, João 
Calmon, Passos Pôrto, Benedito Canellas, Aderbal Jure~ 
mã e AlfrC:do Campos. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Helvídlo Nunes, Guilherme Palmeira, Carlos 
Chiarelli, Carlos Alberto, Amaral Furlan, Odacir Soa~ 
res, PedrO- Síinon e Enéas Farias. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente declara 
abertos os trabalhos e dispensa a leitura da Ata da reu~ 

_nião anterior, que é dada como aprovada. 
A seguir, passa~se à apreciação das matérias constan­

tes da pauta, na ordem determinada pelo Sr. Presidente. 
Item L Projeto de Lei da Câmara n' 36, de 1982 (Projeto 

_deLe] n9831-B/19, na CD). Dispõe sobre a incidência de 
correção monetária nos depósitos judiciais. Autor: De~ 
putado Marcelo Linhares, Relator: Senador Martins Fi~ 
lho. Parecer: Favorável, na forma do Substitutivo da Co­
missão de Consütuição e Justiça da CÂmara dos Depu­
tados. Não havendo discussão o Sr. Presidente põe em 
votação o parecer, que_ é aprovado por ummimitiade. 
Item 5. Projeto de Lei_ da Câmara n' 109, de 1981. (Proje~ 
to de Lei n9 337~C/79, na CD). Acrescenta parágrafo ao 
artigo 791 da ConsoHdação das Leis do Trabalho. Au­
tor: Deputado Freitas Nobre. Relator: Senador Marcon­
des Gadelha. Parecer: Favorável, por constitUcional e 
jurídico. Posto em votação o parec'er, é o mesmo aprova­
do, votando com restrições o Sr. Senador. José Fragelli, 
vencidos os_Srs. Senadores Passos Pôrto e Benedito Ca~ 
nellas. Item 6. Projeto de Lei da Câmara n9 62, de 1981. 
(Projeto de Lei n9 422~B, de 1979, na CD). Altera a re~ 
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dação da alínea "P' do artigo 482 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Relator: Senador José Fragelli. Não 
havendo discussão, o Sr. Presidente põe em votaÇão o 
parecer, que é aprovado por unanimidade. Item 7. Pi-oje~ 
to de Lei do Senado n<~ 23, de 1982- Complementar, 
isenta de tributos e taxas, lnclusive eStaduais e munici­
pais, as trilnsmissôes Imobiliárias que especifiCa. Rela­
tor: Senador Marcondes Gadelha. Parecer: Contrário -
por inconstitucional. Não havendo discussão o Sr. -Presi­
dente põe em votação -o parecer, que -é aprovado pOr 
unanimidade. Item 12. Projeto d6-Lei dó Senado n'12, de 
1983. Transforma o Serviço NaciOnal de Informações 
(SNI), no Instituto Nacional de Informâtica, Teleinfor­
mática e Telemática e dá outras proVii::Jências. AUiOr:--Se­
nador Mário Maia. Relator: Senador Marcondes Gade­
lha. Parecer: Contrário, por inconstituciOnal. Posto em 
votação o parecer, é o mesmo aprovado, votando com 
restrições os Srs. Senadores Hélio Gueiros e José" Fra­
gelli. Item 14. Projeto de Lei do Senado n~ 199, de 1981. 
Dispõe sobre apuração de saldos disponíveis em cader­
netas _de poupança e dá outras providências. Autor: Se­
nador Raimundo Parente. Relator: Senador Marcondes 
Gadelha. Parecer: Favorável, por constitucional e jurídi­
co. Não havendo discussão, o Sr. Presidente põe em vo­
tação o parecer, que é aprovado por unanimidade. Item 
15. Projeto de Resolução da Comissão -de Economia 
sobre Mensagem n'i' 159, de 1982 (Mensagem n" 314, de 
1982, na origem) do Senhor Presidente da RePúbHCa, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro da Fazenda, para ·que seja autoriía­
do o Governo do Estado de Minas Gerais, a coritáttar 
operação de cr_édlto no valor de CrS 746.739.468,36. Re­
lator: Senador Alfredo Campos. Parecer: Favorável, por 
constituciOnal e jurfdíco. Não havendO discussão,-t:dfi. 
Presidente põe em votação o parecer, que é aprovado 
por unanimidade. Item 16. Emenda n~ I, de Plenário, ao 
Projeto de Lei do Senado n"' 308, de 1981-DF (MenSa­
gem n'l'454, de 1981, na origem), que ••attera as alíquotas 
do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis e dá di­
reitos a eles relativos a que se refere o artigo 31, do 
Decreto-lei n'i' 82, de 26 :de dezémbro de 1966". Relatof: 
Senador Martins Filho. Parecer: Favorável, por consti­
tucional e jurfdíco. Não havendo discussão, o Sr: Pr~~ 
dente põe em votação o parecer; -que é ~provado por 
unanimidade. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente, Senã.dor Murilo Bada­
ró, passa a presidência ao Senador Jose -í='ragelli parare­
latar o Item lO. Projeto de Lei do senado n"' 23; de 1983, 
que "dispõe sobre a atualização e reajustamento contí­
nuo do valor do selo a que se refere a Lei n'l' 909 de 8 de 
novembro de 1949, destinado a obter recursos para assis­
tênâa à prole dos Hansenianos". Autor: Senador Nelson 
Carneiro: Relator: Senador Murilo Badaró. Parecer: Fa­
vorável, por constitucional ejurfdico. Não havendo dis­
cussão, o_Sr. Presidente põe em votação o parecer; qué é 
aprovado por unanimidade. 

Continuando, o Sr. Presidente em exe-rcício, o Si-. Se­
nador José Fragelli, passa a -presidência ao Sr. Senad-or 
Murilo Badar6. 

Por deliberação da presidência, são adiados, em face 
da ausência dos relatores, o PLS nll 118/81, PLC n9 
103/81, PLC n• 92/81, PLS ri•4f83, PLS n' 7/83, PLSn• 
3(83, PLS n• 19/83, PLC no 96~2 el'LC no 140/82. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu Ronald Cavalcante GOnçalves, Assistente da 
Comissão, a presente Ata, que lida e aprovada, será assi­
nada pelo Sr. Presidente. 

8~ Reunião, realizada em 27 de abril de 1983 

As nove horas e trinta mim.l:tos do dia vinte e sete de 
abril de mil novecentos e oitenta e três, na Sala da Co­
missão, sob a Presidência dQ Sr. SeiiaCfof Helvídio Nu­
nes, Presidente em exercíCiO,-Tt:úne::-se a Comissão de 
Constituição e Justiça, com a presença' dos Srs. Senado· 
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res Hélio Gueiros, Alfredo Campos, Aderbal Jurema, 
Marcondes Gadelha, Martins Filho, Josê Ignácio, Gui­
lherme Palmeira, Carlos Chiarelli, Amaral Furlan e Ene­
as Farias.-

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Murilo Badaró, Carlos Alberto, Odacir Soa­
~. José Frage!li e Pedro Simon. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente declara 
abeitos os trabalhos e dispensa a leitura da Ata da Reu~ 
nião anterior, qlie ê dáda como aprovada. 

A seguir, passa-se. à apre_ciação das_matérias constan­
tes d~· pã~~·- na ordem determinada pelo Sr. Presidente. 
Item I. Projeto de Resolução da Comissão de Economia 
à Mensagem n~ 45, de 1983 (Mensagem n~ 66/83, na ori­
gem) do Senhor Presidente da República, submetefldo à 
,aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Mi­
nistro da Fazenda, para que seja aiúoi-izado o úoverno 
:<Io Estado de Pernambuco, a contratar operação de crê­
dito no valor de CrS 700.683.136,08. Relator: Senad_or 
Aderbal Jurem'a. Parecer: Favorâvel por constitucional e 
jurídico. Não havendo discussão, o Sr. PreSidente em 
exercício, põe em votação o parecer, que é aprovado por 
unanirriidade, Item 3. Projeto de Resolução da Comissão 
de Finanças ao OfíciO -"S'' Íl"' ü, de 1982 (Oficio n'i' 
1.636/82,-na origem)-. Do Sei1hor Governador do Estado 
de Minas Gerais, solicitando autorização do Senado Fe~ 
dera!, para coniratar operação de empréstimo externo 
no valor de até USS 80,000,000.00, a serem aplicados em 
programa de investimentÇ>s. Relator: Senador Alfredo 
-Çã.mpoS. Parecer: Favorável, por constitucional e jurídi~ 

_co. Não havendo discussão, o Sr. Presidente em exercício 
põe em votação o parecer, que é aprovado por unanimi­
dade. Item 5. Projeto de Lei da Câmara n"'-103, de 1981 
(Projeto de Lei n'i' 2.867-C/80, na CD), que acrescenta 

_ parágiafo único ao Artigo 19 da Lei n'i' 3.071, de l Q de J a­
neiro de 1916 -Código Civil. Autor: Deputada Lúcia 
Viveiro"S. Rerator: Senador Amaral Furlan. Parecer: 
Contrârio, quanto ao mérito. Não havendo discussão o 
s~. Pre}Sidente em exercício, põe ein votação o parecer, 
que é aprovado por unanimidade. Item 12. Projeto de 
Lei da Câmara n~ 140, de 1982 (Projeto de Lei n" 4.997-
B/81, na CD), que altera a Lei n"' 6.690, de 25 de se­
tembro de 1979, que disciplina o cancelamento de pro­
testo de títulos cambiais, e dá outras providências. Au­
to.r: Deputado Ronan TitO. Relator: Senador Guilherme 
Palmeira. Parecer: Favorável, por constitucional e jurídi­
cO. Não -hav"endo discússãO o-Sr. Presidente C!ll exercício, 
põe em votação o parecer, que é aprovado por unanimi­
dade. Item 13. Projeto de Lei da Câmara n'i' 25, de 1982 
(Projeto de Lei n"' 413-B/79, na CD), que autoriza a pes­
soa fisica residente na Amazônia Legal a aplicar incenti­
vo fiscal em -Fuitdo para o Désenvolvimento Regional. 
Autor: Deputado Vivaldo Frota. Relator: Senador Mar­
condes da&lha.- Parecer: ·Favorável, ao prt?jeto e à 
Emenda n"' 01 de Plenário de autoria do Senador Hum­
berto Lucena. Não havendo discussão, o Sr. Presidente 
em exercício, põe em-votaÇãO o parecer, que ê aprõvado 
por unanimidade. Item 14. Projeto de Lei do Senado n'i' 
52, de 1982 (Complementar), que introduz alteração na_ 
Lei Complemeritar n9 07, de-7 de setembro de 1970, que 
instituiu o ·prs. Autor: Senador Nelson Cameiro. Rela· 
tor: Senador Guilherme Palmeira. Parecer: Contrário, 
por inconstiiudonaf e injurídico. Não havendo discus­
são, o Sr. Presidente em-exercício, põe o parecer em vo­
tação que é aprovado por unanimidade. Item 16. Projeto 
de Lei da Cãmarã n'l' 70, de 1981 (Projeto de Lei n"' 10-
C/79, na CD), que modifica dispositivos da Lei n'l' 4.771, 
de 15 de setembro de 1965, que institui o novo Çôdigo 
-Florestal. Autor: Deputado Freitas Nobre. Relator: Se­
nadai' Martins Filho. Parecer: Favorável, por oportuno 
e converilente. Não hãVendo discussão, o Sr. Presidente 
em exercício,- põe em vOtação o PareCer, qUe ê apfoVado 
pof Unanimidade. I tem 21: PfÕjeto de R.eSoltição da Co­
misSão -de Economia à Mensagem n'l' 99, de 1982 (MenSa-
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gem n"' 207/82, na origem). Do Senhor Presidente daRe-. 
pública, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para Que seja 
autorizado. o Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, a contratar operação de crédito no valor de CrS 
34.279~000,00. Relator: Senador Martins Filho. Pare.cer: 
Pela solicitação de informações ao Governo do Estado. 
O Sr-. Presidente em exercício, põe em votação o parecer, 
que ê aprovado por unanimidade. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente em exercício, Sena-dor 
Helvídio Nunes, passa a presidência ao Senador Aderbal 
Jurema para relatar os seguintes projetos: Item 4. Proje­
to de Lei do Senado n'l' 118, de 198 I, que dispõe sobre a 
dedução do lucro tributável, para fins de imposto sobre a 
renda das pessoas jurfdicas, do dobro das despesas reali­
zadas nos programas de transporte .do trabalhador. Au­
tor: Senador Pedro Simon. Relator: Senador Helvídio 
Nunes. Parecer: Contrário, por inconstitucional. Não 
havendo discussão, o Sr. Presidente põe em votação o 
parecer, que é aprovado por unanimidade. Projeto de 
Lei dO Senado n"'l20, de 1982- Complementar, que es­
tende aos trabalhadores rurais o regime da previdência e 
assistência social urbana, e dá outras providênci~s. Au­
tor: ·senador Nelson Carneiro. Relator: Senador Helví­
dio Nun_es. -:E,--ãrect!r: Co_ntrârio por inconstitucional. Não 
havendo discussão, o Sr. Presidente põe em votação o 
parecer, que ê aprovado por unanimidade. 

Continuando, o Sr. Presidente em exercício, senador 
Aderbal Jurema, passa a presidência ao Sr. Senadõr 
}Ielvídio Nunes. Por deliberação da Presidência, são 
adiados, em face da ausência dos relatores a MSF n~ 
251j82, PLC no 92/81, PLS n' 04/83, PLS n•Or/Íll, PLS 
n' 03/83, PLS n• l ~/83, PLC n' 96/82, PLC n• 100/82, 
PLC n• 84/81, PLC n• 03/83, PLC n• 45/81. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente em exerclcio, Senador 
Helvidio Nunes, informa aos demais membros da Co­
missão, haver sobte a mesa urna pauta extra. Passa-se, 
assim, à apreciaçãó da única matéria. Item I. Projeto de 
Resolução da Comissão de Economia à Mensagem n'i' 
137, de 1982"(Mensagem n~ 268, de 19-7-82). Do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do 

_.Senado Federal, p(oposta do Senhor Ministro da Fazen­
da, parã-qUe s_ejã a~Íoriz~do O Governo do Estado do 
Rio de Janeiro, a _contratar operação de crédito no valor 
de CrS 772.716.109,00. Relator:· Senador Guilherme Pal­
meira. Parecer: Favorável, por constitucional e jurídico. 
Não havendo discussão, o Sr. Presidente em exercício, 
põe em votação o parecer, que é aprovado por unanimi­
dade. 

Nada mai~ ha~endo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Ronald Cavalcante Gonçalves, Assistente da 
Comissão, a presente Ata,- qUe lida e aprovada, serâ assi­
nada pelo Sr, Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir relatório sobre a 
Mensagem R"' 59, de 1983-CN, Pela qual o S~nhor 
Presidente da República comunica haver vetado, t~ 
talmente, o Projeto de Lei do Senado n9 5, de 1980, 
que "altera a redação do art. 1"' da Lei nll5.527, de 8 
de novembro de 1968". 

-~~Reunião (instalação), 
realizada em 26 de abril de 1983 

Aos vinte e seis dias dO mês de abril do ano de mil no­
vecentos e oitenta e três, às -dezesseis horas e vinte minu­
tos, na Sala de reuniões da Comissão de Finanças, no Se~ 
nado Federal, presentes os Senhores Senadores Carlos 
Chiarelli, Altevir Leal e-Deputados Francisco Benjamim 
e Wildy Vianna, reúl)e-se a Comis_são Mista _do CQngres­
so NaCional, incumbida de ex_~inar e emitir. relatório 
sobre a Men~agem n"' _59, de 1983-CN, pela qual o Se­
nhor ?·residente da República comunica haver vetado, 
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totalmente~ o Projeto de Lei do Senaclo n"' 05, de 1980, 
que "altera a redação do art. !9 da Lei n~' 5.527, de 8 de 
novembro de 1968". 

Deixam de comparecer, por motivo justifiCãdo, os Se­
nhores Senador Fernando Henrique CardQso e Deputa­
do Pimenta da Veiga. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
Carlos Chiarelli que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Pre­
sidente esclarece que irâ proceder a eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente da Comissão. Distribuídas as cédu­
las,' o Senhor Senador Carlos Chiarelli convida __ o Senhor 
Deputado WHdy Vianna para funcionar como escrutina­
dor. 

Procedida e eleiçãO, verifica-se- O seguintefesultadó: 

Para Presidente: 
Deputado Pimenta da Veiga ...... _ .... ,.. 3 votos 
Em branco .......... -.••......... A ••• -~-· ...... _ 1 voto 
Para Vice-Presidente: 
Deputado Francisco Benjamim ... -....... ~ 3_ votQS 
Em branco .......•• ~ ......... ~ _ .. ~-·-· .·-- 1 voto 
São declarados eleitos~ respectivamente, Presidente e 

Vice-Presidente, os Senhores Deputados Pimenta da Vei­
ga e Francisco Benjamim. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Francis­
co Benjamim, Vice-Presidente, agradece, em nome do_ 
Senhor Deputado Pimenta da Veiga e n-o seu próprio, a 
honra com que foram distinguidos e designa o Senhor 
Senador Altevir Leal para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a re_união e, 
para constar, eu, Martinho José dos Santos, _Assistente 
de Comissão, lavrei a presente Afa qUe, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n'>' 63, de 1983-CN, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca submetendo à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-lei n'>' 2.016, de 3 de março de 
1983, que "estabelece normas relativas aO ImpostO .i­
nico sobre minerais, e dá outras providências". 

1' Reunião (instalação), 
realizada em 04 de maio de 1983. 

Aos quatro dias do mês .de maio do ano de mil nove­
centos e oitenta e t_rês, às dezesseis horas e quinze minu­
tos, na Sala de reuniõeS da Comissão de Finanças, no Se­
nado Federal, presentes os Senhores Senadores Almir 
Pinto, José Lins, Gabriel Hermes, Odacir Soares, Gal­
vão Modesto, Dinatte Mariz, Alberto Silva, Hélio Guei­
ros, Marcelo Miranda e Deputados João Batista Fagun­
des, Clarck Platon, Fernando Santana, Cid Carvalho e 
Marcelo Cordeiro, reúne-se a Comissão Mista incumbi­
da de estudo e parecer sobre a Mensagem n' 63, de 1983-
CN, do Senhor Presidente da República submetendo à 
deliberação do_ Congresso Nacional o texto do Decreto­
lei n"' 2.016, de 03 de março de 1983, que "estabelece nor­
mas relativas ao imposto úilico sobre ininerais, e dá ou­
tras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Carlos Alberto, Gastão Müller e De­
putados Epitácio Bittencourt, Mauricio Cariipos, Bento 
Porto; CoUtinho Jorge, Carlos de Carli e Júlio Caruso. 

De acõfdo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a Presidêncíã; eVentUalri:l.ente, o SenhOr Sehador . 
Dina:ffe- Mariz, que declara instalada a ComiSsão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Pre­
sidente esclarece que irá proceder a eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente da Comissão. Distribuídas_ a~ cédu­
las, o Senhor Senador Dinarte Mariz convída o Senhor 
Deputãdo Clarck Platon para funcionãr como escrutina:.: 
dor. 

D!ÃRJO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li} _ 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Cid Carvalho 13 VotoS 
Em branco ............... , . , . . . . . . . . . • 1 v.oto 
Para Vice-Presidente: 
Deputado Bento Porto ... , ........ --·-· .-. 13 votos 
Em branco ............. , . , . . . . . . • . . . . . l voto 
SãO declarados eleitos, respeCtivamenÚ!, ·Presidente _e 

Vlce-Presi-dente, os Senhores Deputados Cid Caryalho e __ 
Bento Porto. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Cid 
Carvalho agradece, em nome do Deputado Bento Porto 
e no seu próprio, a honra com que foram -distinguidos e 
designa o Senhor Senador Almir Pinto para relatar a ma­
téria._ 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e, 
para constar, eu, Martinho José dos Santos, Assistente 
de Comissão, lavrei a presente Atã -que, dePois de lida e 
aprovada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão, irâ à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer_sobre a Mensagem 
n<:> 65, de 1983-(CN), do Senhor Presidente da Re­
pública, submetendo à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-lei n'>' 2.018, de 22 de março 
de ~983, que ''dispõe sobre isenções ou reduções e tri­
butos em relação a bens que forem objeto de arrenda­
mento mercantil, quando destinados a emprego na 
execuçª9 de programas, projetos ou empreendimentos 
contemplados com beneficios fiscais". 

t• Reunião (instalação), 
realizada em 10 de maio de 1983 

Aos dez dias do mês de maio do ano de mil novecentos 
e oitenta e três, às dezesseis horas e trinta minutos, na 
Sala da Comissão de Finanças, no Senado Federal, pre­
sentes o_s Senhores Senadores Aderbal Jurema, José 
Lins, Claudinor Roriz, Galvão Modesto, Jutahy Maga­
lhães, Enéas Faria, AlfredO Campos, Mauro Borges e 
Deputados Ferreira Martins, Christóvam Chiaradia, 
Geraldo Bulhões, Jos_é Moura e Coutinho Jorge, reúne­
se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer 
sobre a Mensagem n'>' 65, deJ983-(CN), do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à deliberação do Con­
gresso Nacional o t~xto do Decreto-lei n9 2.018, de 22 de 
março de 1983, que "dispõe sobre isenções ou reduções 
de tributos em relação a bens que forem objeto de arren­
damento mercantil, quando destinados_ a emprego na 
execução rle programas, projetos ou enipreendimentos 
contemplados com beneficios fiscais", 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores João Lobo, Guilherme Palmeira e José 
Fragelli e os Senhores Deputados AéciO de Borba, Car­
los Wilson, Henrique Eduardo Alves, Walmor de Luca, 
lrajã Rodrigues e Jiúlio Caruso. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a_ Pr~sidência, eventualmente, o Senhor Senador 
Aderbal Jurema que declara instalada a_ Comissão. 
~m obeQ.iência a dispositivo_reg_imeQtal, o Sen~or Pre­

sidente esclarece que irâ proceder à eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente da Comissão. Distribuídas as cédu­
las, o Senhor Senador Aderbal Jurema convida o Senhor 
Deputado Ferreira Martins para funcionar como escru­
tinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resuftãdo: 

Para Presidente: 
Deputado Henrique Eduardo Alves . . . . li votos 
Em branco ... , ........... ~·······-··· 2votos 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Christóvam Chiaradia 11 votos 
Em branco ..................... _, ~ ... ___ 2 __ votos 

Maiode 1983 

São_ de,_claradqs eleitos, Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, os Senhores Deputados Henrique 
Eduardo Alves e Christóvam Chiaradia, 

O Senhor Deputado Christóvam Chíaradia, Vice­
Presidente eleito, assume a Presidência e agradece, em 
nome do Senhor Deputado Henrique Eduardo Alves e 
no seu próprio, a honra com que foram distinguidos e 
de~ig)1ª o Senhor _se.nador Claudinor Rori.~ para relatar 
a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
pa~a const_ar, eu, João Hélio Carvalho Rocha, AssiStente 
de Comissão,lª~rei a presente Ata que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão, e irã à pubHcação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n<:> ()6; de 1983-(CN), do Senhor Presidente da Re­
públic-a, submetendo à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-lei n'>' 2.019, de 28 de março 
de 1983, que "dispõe sobre o cálculo de parcelas da 
remuneração devida aos magistrados e dá outras pro-

- vidências". 

1' Reunião (instalação), 
realizada em 10 de maio de 1983 

Aos dez dias do mês de maio do ano de mil novecentos 
e oitenta e três, às dezesseis horas e quarenta minutos, na 
Sala de Reuniões da Comissão de Finanças, no Senado 
Federal, presentes os Senhores Senadores Jutahy Maga­
lhães, Helvídio Nunes, Passos Pôrto, Mauro Borges, 
Gas_tão_MillleG_Enéas Faria e Deputados Oscar Corrêa, 
Jutahy Júnior, Gorgônio Neto, Josê Burnet, Otãvio Ce­
sário, Darcy Passos, Cãssío Gonçalves, Brandão Mon­
teiro e Randolfo Bi_U!;ncou~:t, reúne-se a Comissão Mista 
incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n_9 66, 
de 1983-(CN),_do Senhor Presidente da República, sub­
metendo à deliberação do Congresso Nacional o texto 
do_ Decreto-lei n~" 2.019, de 28 de março de 1983, que. 
''dispõe sobre o cálculo de parcelas da remuneração de­
vida aos magistrados e dâ outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Raimundo Parente, João Lobo, Oda­
cir Soares, Jorge Bornhausen, Fãbio Lucena e Deputa~ 
dos Theodoro Mendes e Flávio Bierrembach. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
Helvíôio Nunes, que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Pre­
sidente esclarece que irá proceder a eleição do Presidente· 
e do Vice-Presidente da Comissão. Distribuídas as cédu­
las, o Senhor Senador Helvídio Nunes convida o Senhor 
Deputado: CásSi0-9onçalves para funcionar como escru­
tinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Gastão -Mtiller ... , . , ... , . . . . . 13 votos 
Em braD.co ·: ._ ..................... : . : 1 vofo 

Para Vice-Presidente: 
Senador Passos Pôrto .................. 14 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presi~ente e 
Vice-Presidente, os Seilhores Senadores Gastão Miiller e 
Passos Pôrto. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Gastão 
Müler agradece, em nome do Senhor Senador Passos 
Pôrto e no seu próprio, a honra com que foram distin­
guidos e designa o Senhor Deputado Otâvio Cesãrio 
para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar. encerra-se a reunião e, 
para constar, eu, Frederic Pinheiro Barreira, Assistente 
de Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da ComissãO e irá à publicação. 
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COMISSÃO MISTA 
Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 

n<:> 29, de 1983-CN, do Senhor Presidente da Repúbli­

ca submetendo ã deliberação do Congresso Nacional 
O texto do Decreto~lei ns> 1.986, de 28 de dezembro de 
1982, que "dispõe sobre a tributação das sociedades 
de investimento de cujo capital social participem pes­
soas fisicas ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no 
exterior, e dá outras providências". 

2• Reunião, realizada em 7 de abril de 1983. 

Aos sete dias do mês de abril de mil novecentos e oi­
tenta e três, às dezessete horas e quarenta e cinco minu­
tos, na Sala de Reuniões da Comissão de Finanças, no 
Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Jorge 
Kalume, Carlos Alberto, Benedito Canelas, Alõlif PffiiO, 
Jutahy Magalhães, Galvã_o Modesto e Deputados Nilson 
Gibson, Gerson Peres, João Rebelo·, Maçao Tadano, 
Darcy Passos, Pedro Sampaio e Ciro Nogueira, re"úne-se 
a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a 
Mensagem n9 29, de 1983-CN, do Senhor Presidente da 
República, submetendo à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-lei n<i 1.986, de 28 de dezembro 
de 1982, que "dispõe sobre a tributação das sociedades 
de investimento de cujo capital social participem-pessoas 
físicas oU jurídicas, residentes ou domiciliadas _no exte­
rior, e dá outras providêncía"?':-

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores João Cafnion; Severo Gorries, Itanlar 
Franco, Affonso CamargO; Saldanha Derzí e DeputadOs 
José Carlos de Carli, Artur Virgílio Távora, GUstavo Fa­
ria e José Frejat. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhoS 
pelo Senhor Presidente, Deputado Darcy Passos, que s-o­
licita, nos termos reginlentais, a dispensa d<deitUra da 
Ata da reunião anterior, qUe, lOgo após, ê -dadi cOmO 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente COmunica haver rece­
bido Ofício n' 069/83, da Liderança do Partido Demo~ 
crâtiço Social - PDS, na--Câmara dos Deputados, indi­
cando as substituições dos Senhores Deputados Natal 
Gale e AntôniO Gomes, pelos Senhores Dep-utados Nil­
son Gibson e Maçao Ta,çi_ano. 

Em virtude da substituição-do Senhor DepUtado An­
tônio Gomes, anteriormente designado rebitar, ê indica­
do o Senhor Deputado Nilson Gibson para substitui-lo. 

Em seguida, o Senhor Presidente solicita aO Senhor 
Deputado Nilson Gibson, Vice--Presidente da Comissão, 
que assuma a Presidência, a fíril de.que possa forffiaiiZ:ar 
uma declaração de voto. 

Dando continuidade aos tfabalhos, ·a Senhor Presi­
dente, Deputado Nilson Gibson, COncede a palavrà ao 
Relator Senador Almir Pinto, que emite párecCr favorá­
vel à Mensagem n' 29, de 1983-CN, nos termos dO Proje­
to de_ Decreto Legislativo que oferece como concluSão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, 
com declaração de voto dos Senhores Deputados Darcy 
Passos e Ciro Nogueira. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu, Martinho José dos Santos, Assistente 
de Comissão, laVrei a presente Ata, Cjue, lida e aprovada, 
serã assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n9 30, de 1983-CN, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca submetendo à deliberação do Congresso N acionai 
o texto do Decreto-lei n9 1.987, de 28 de dezembro de 
1982, que ''altera alíquota do imposto de renda ante­
cipado e na fonte sobre rendimentos auferidos por do­
miciliados no País''. 

2' Reunião, realizada em 7 de abril de 1983. 

Aos sete dias do mês de abril do ano de mil novecentos 

_ DIARIQ -DO CONQRESSO NACIONAL (Seção Il) 

Sala de Reuniões da Comissão de Finanças, no Senado 
Federal, presentes os Senhores Senadores José Lins1 

Martins Filho, Passos Pôrto, José Fragelli, João Lobo, 
Jutahy Magalhães, Virgílio Távora, Hêlio Gueiros;- Af­
fonso Camargo e Deputados Octávio Cesário, Antônio 
Câmara e Aníbal Teixeira, reúne-se a ComisSão Mista 
incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 30, 
de 1983-CN, do Senhor Presidente da República, subme­
tendo à deliberação do Congresso N acionai o texto do 
Decreto-lei n9 1.987, de 28 de dezembro de 1982, que "al­
tera alíquota do imposto de renda antecipado e na fonte 
sobre rendimentos auferidos por domiciliados no Pais". 

Deixam de comparecer, por motivo Justificado, os se­
nhores Senadores Lenoir Vargas, Fábio Lucena e Depu­
tados Manoel Ribeiro, Nelson Costa, José Mendonça 
Bezerra, Santos Filho, Sérgio ·cruz, Irajá Rodrigues, 
Luiz Leal e Arildo Teles. 

HaVendo número regimental, são abertos os trabalhos 
pelo Senhor Presidente, Senador Hélio Gueiros, que soli­
cita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da Ata 
da reunião antei-ior, que, logo após, ê dada como ~apro­
vada. 

Dando continuidade aos trabalhos da Comissão, o Se­
nhor Presidente concede a palavra ao relator, Senhor 
Deputado Octávio Cesário, que enlite parecer favorável­
ã_Mensagem n9 30, de 1983-CN, nos termos do Projeto 
de Decreto Legislativo que oferece como conclusão. 

- Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado 
por unailffuidàde. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para consiar, -eu, Martinho José dos Santos, Assistente 
de Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senho-r Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação.-

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
nQ_ 45, de 1983 - CN, do Senhor Presi.-Jente da Re­
pública submetendo à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-lei nQ 2.002, de 4 de janeiro 
de 1983, que ••reajusta os vencimentos e proventos 
dos s_e-:vidores das Secretarias dos Tribunais Regio­
nais Eleitorais, e dâ outras providências". 

2' Reunião, realizada em 28 de abril de 1983 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de mil no­
vecentos e oitenta e três, às dezesseis_ horas e quarenta e 
cinco minutos, na Sala da Comissão de Finanças, no se­
nado Federal, presentes os Senhores Senadores Galvão 
Modesto, Virgílio Távora, Gabriel Hermes, Eunice Mi­
chiles, Alfredo Campos, Gastão Müller e Deputados Oly 
Fachin, José Carlos Martinez, Mozarildo Cavalcante, 
Raimundo Leite, Amadeu Geara, Mirthes Bevilácqua e 
José Frejat, reúne-se a Comissão Mista incumbida de es­
tudo e parecer sobre a Mensagem n9 45, de 1983- (CN), 
do Senhor Presidente da República submetendo à delibe­
ração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 
2.002, de 4 de janeiro de 1983, que "reajusta os venci­
mentos e proventos dos servidores das Secretarias dos 
Tribunais Regionais Eleitorais, e dá outras providên-
cias". · 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Claudionor Roriz, Jutahy Magalhães, 
Lourival Baptista, Fábio Lucena, Alberto Silva e Depu­
tados Wildy Vianna, Horácio MatoS; Renato Bernardi e 
Ademir Andrade. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos 
pelo Senhor Presidente, Deputado Amadeu Geara, que 
solicita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da 
Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

e oitenta e três, às dezoito horas e quinze minutOS; tia--

Em seguida, o Senhor Presidente comunica que irá re­
--distribuir a matéria ao Senhor Senador Virgílio-Távora, 
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em virtude da ausência do Senhor Senador Claudionor 
Roriz, anteriormente designado. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Relator, Senador -Virgílio Távora, que emite parecer 
favorável à Mensagem, nos termos de Projeto de Decre­
to Legislativo que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, 
votándo, com declaração de voto, a Senhora Deputada 
Mirthes Bevilácqua. -

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Mauro Lopes de Sá, As'sistente de Comissão, 
a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n<:> 54, de 1983- (CN), do Senhor Presidente daRe­
pública, submetendo à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-lei n<:> 2.011, de 18 de janei­
ro de 1983, que "concede isenção de impostos aos 
bens destinados à execução do Programa Nacional de 
Comunicações Domésticas por Satélite". 

2' Reunião, realizada em 4 de maio de 1983 

Aos quatro dias dO mês de maio do ano de mil nove­
centos e oitenta e três, às dezesseis horas e trinta minu­
tos, na Sala de Reuniões da Co missão de Finanças, no 
Senado Federal, presentes os Senhores Senadores José 
Lins, L omanto Júnior, Raimundo Parente, Almir Pinto, 
Moacyr Dalta, Affonso Camargo e Deputados Homero 
Santos, Alcides Lima, Simão Sessim, Raul :Bernardo, Sa­
ramago Pinheiro e José Frejat, reúne-se a Comissão Mis­
ta inCü-mhida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 
54, de 1983- (CN), do Senhor Presidente da República, 
sUbmetendo à deliberação do Congresso Nacional o tex~ 

- to do Decreto-lei n9 2.0 I I, de 18 de janeiro de 1983, que 
..concede isenção de impostos aos bens destinados à exe­
cução do Programa Nacional de Comunicações DoméS­
ticas por Satélite". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Aderbal Jurema, Claudionor Roriz, 
Saldanha Derzi, Alberto Silva, Marcelo Miranda e De­
putados Ibsen Pinheiro, Cristina Tavares, Carlos Wil­
son, Marcos Lima e Samir Achôa. 

Havendo nú!Jlero regimental, são abertos os trabalhos 
pelo Senhor Presidente, Senador Affonso Camargo, que 
solicita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da 
Ata da reunião anterior que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao 
Relator, Deputado Raul Bernardo, que emite parecer fa­
vorável à Mensagem n9 54, de 1983- (CN), nos termos 
do Projeto de De_creto Legislativo que oferece como con­
clusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, 
sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu, Frederic Pinheiro lhrreira, Assistente 
de Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir relatório sobre a 
Mensagem n9 56, de 1983- CN, pela qual o Senhor 
Presidente da República comunica hat'er vetado, par­
cialmente, o Projeto de Lei da Câmara n<:> 43, de 1981 
(n~ 217, de 1979, na Casa de Origem), que "veda a 
cobrança de Juros de Mora sobre Título cujo venci­
mento se dê em feriado, sábado ou domingo". 

2' Reunião, realizada em 4 de maio de 1983 

Aos quatro dias do mês de maio do ano de mil nove­
centos e oitenta e três, às dezessete horas e trinta minu­
tos, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Fede-
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ral, presentes os Senhores Senadores Luiz Cavalcante, 
José Lins, Pedro Simoil e Deputados Ernani Satyro e Ai-­
ron Rios, reúne-se à CorriisSão Mista do Congresso Na­
cional, incumbida de examinar e emitir relatório sobre a 
Mensagem n~' 56, de 1983- CN, pela qual o Senhor P_re­
sidente da República comunica haver vetado, parcial­
mente, o Projeto de Lei da Câmara n9 ~3, de 1981 (n~' 

217, de 1979, ria Casa ae-o-rtgem), que "veda_a cobrança 
de Juros de Mora sobre TLtulo cujo vencimentO se dê em 
feriado, sábado ou domingo", 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Se­
nhor Deputado OUvir Gabardo. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos 
pelo Senhor Presidente, Deputado Airon Rios, que soliw 
cita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da Ata 
da reuniãO anterior, que logo após, é dada como aprovaw 

da. 
Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao 

Relator, Senador José Lins, que emite relatório à Mensaw 
gem n'\'1 56, de 1983 - CN, na forma apresentada. 

Posto em discussão e vota_ção, é o relatório aprovado, 
votando, vencido, a· Senhor Senador Pedro Simon. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente de Comissão, 
a presente Ata, que lida, e aprovada, será assinada pelo 
St:nhor Presidente e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n'~ 57, de 1983-CN, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca submetendo à deliberação do Congresso N acionai 
o texto do Decreto-lei n9 2.013, de 25 de janeiro de 
1983, que ''dispõe sobre o imposto único sobre ener­
gia elétrica". 

2' Reunião, realizada em 4 de maio de 1983 

Aos quatro dias do mês de maio de mil novecentos e 
oitenta e três, às dezesse_te horas, na Sala da Comissão-de 
Finanças, no Senado Federal, presentes os Senhores Se­
nadores Gabríel Hermes, Luiz Cavalcante, José Lins, 
Odacir Soares, Almif Pinto, Galvão Modesto, Virgílio 
Távó"fa, Alberto Silva, Affonso Camargo, Hélio Guei­
ros, Marcelo Miranda e Deputados Alércio Dias, Celso 
Barros, Paulo Melro, Fernando Santana e Marcelo Cor­
deiro, reúne-se a Comissão _Mista incumbida de estudo e 
parecer sobre a Mensagem n9 57, de l983wCN, cfo Senhor 
Presidente da República submetendo à deliberaçãO d_o 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 2.013, -de 
25 de janeiro de 1983, que "dispõe sobre o imposto único­
sobre energia elétrica". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Deputados· Gonzaga Vasconcelos, Maurício 

·Campos, Cid Carvalho, Horácio Ortiz, Walmor de Luca 
e Abdias NascimentO. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos 
pelõ Se-rihor Presidente, Senador Affonso Camargo, que 
s.olicita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da 
Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica que irâ re­
distribuir a matéria ao Senhor Deputado Alércio Dias 
para relatar, em virtude da ausência do Senhor Deputa­
do Gonzaga Vasconcelos, anteriormente designado. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao .R.elator, D_eputado Alércio Dias, que emite parecer 
favorável à Mensagem, nos termos de Projeto de Decre­
to Legislativo que oferece como_ conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, 
votando, vencidos, os Senhores Senadores Hélio Guei­
ros, Marcelo Miranda e Deputado Marcelo Cordeiro. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Maurício Lopes de Sá, Assistente da Comis­
são, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir relatório sobre a 
Mensagem n9 60, de 1983-(CN), pela qual o Senhor 
Presidente da República comunica haver vetado, par· 
cialmente, o Projeto de Lei da Câmara n~" 6, de 1983 
(n9 75/83, na origem) que "altera dispositivos da Lei 
n9 5.682, de 21 de julho de 1971- Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos, e dá outras providências". 

2• Reunião, realizada em 5 de maio de 1983 

Aos cinco dias do mês de maio do ano de mil novecen- _ 
tos e oitenta e três, às dezesseis horas, na Sala da Comis­
são de Finanças, no Senado Federal, presentes os Senho­
res Senadores Murito Badaró, Martins Filho e Enéas Fa­
ria e o Senhor Deputado Jorge Arbage, reúne-se a Co­
missão Mista do Congresso N_acional, incumbida de exa­
minar e emíiir- relatório sobre a Mensagem n<? 60, de 
l9!b-(CN), pela qual o Senhor Presidente d3. República 
comunica haver vetado, parcialmente, o -Projeto de Lei 
da Câmara nq 6, de 1983 (n"' 75/83, na origem), que ~'al­
tera dispositivos da Lei n~> 5.682, de 21 de julho de 1971 
- Lei Orgânica dos Partidos Polític9s, e dá outras pro­
vidências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se-­
_nhores Deputados João Gilberto e Rita ~urtado. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos 
pelo Senhor Senador Enéas Faria, que solicita, nos ter­
mos regimentaiS, a dispensa da leitura da Ata da reunião 
anterior, cjue, logo após, é dada como aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Relator, Deputado Jorge Arbage, que emite relatório 
â_ Mensagem n9 60, de 1983-(CN). 

Maio de 1983 

Posto em discussão e votação, é o refatório aprovado 
por unanimidade, nos termos apresentados. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu, João Hélio Carvalho Rocha, Assistente 
de Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senht;lf Presidente, demais membros 
da Comissão ~_irá _à_ publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre as 
propostas de emenda ã Constituição n9s 2 e 4, de 
1983, que "alteram o art. 98 da Constituiçio Fede­
ral". 

2• Reunião, realizada em 10 de maio de 1983 

Aos dez dias do mês de maio do ano de mil novecentos 
e oitenta e três, às dezesseis horas e trinta minutos, na 
Sala da Comissão de Finanças, no Senado Federal, pre­
sentes os Senhores Seriadores Raimundo Parente, Lo­
manto Júnior, Lourival Baptista, Galvão Modesto, João 
Castelo, Benedito CaLnelas, Itamar Franco, Pedro Simon -
e Deputados Antônio Mazurek, Eurico Ribeiro, Mirthes 
Bevilácqua, José Mello e Floriceno Paixão, reúne-se a 
Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de 
examinar e emitif parecer sobre as Propostas de-Emenda 
à ConstitUição n~>s 02 e 04, de 1983, que .. alteram o art. 
98 da Constituição Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Severo Gomes, Eunice Michiles, Fá­
bio Lucena e Deputados Adhemar Ghisi, Cristina Cor­
tes, Fabiano Braga Cortes, Renato Vianna, Jorge Caro­
ne e Raimundo Leite. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos 
pelo Senhor Presidente; Senador Pedro Simon, que soli­
cita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da Ata 
da reunião anteiior; que, logo após, é dada como apro­
vada. 

:Prosseguindo, o Senhor Presidente comunica o recebi­
ment9 çl_e Ofíc~Q da Liderança do Partido De~ocrâtico 
Social, no Senado Feçleral! Jndicando a Senhora Senado­
ra Eunice Michiles para integrar a Comissão, em substi­
tuiÇão aci senhor Senador João Lúcio, anteriormente de­
signado, 
- -El!l seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao 
Relator, Senhor Deputado Eurico Ribeiro, que emite pa­
recer favorável à Proposta de Emenda à Constituição n<? 
2, de 1983, considerando prejudicada a Proposta de 
Emenda à Constituição n9 04, de 1983. 

Posto em discussão e votação, é ci parecer aprovado, 
sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu, Helena Isnard Accauhy Sarres d9s San­
tos, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata que, 
lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente e 
irã- ã public·ação. 


